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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 0" 

Pelo presente instrumento, em atendimento a Lei 14.133/2021, na qualidade ordenador de despesas 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, autorizo a contratação através de procedimento licitatório nos termos 

do documento de Formalização da Demanda — DFD. Encaminhe-se à ao setor de Protocolo para adoção das 

providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 

Ornar Teodoro Curado  Fleury,  

Objeto 
Adesão de Ata de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 

fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde 

hospitalares do município de Barra do Corda-MA. 

Justificativa da Necessidade 
A presente justificativa tem por finalidade embasar a adesão à Ata de Registro de Preços, 

visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento de oxigênio medicinal. Essa 

iniciativa é de suma importância para atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do 

município de Barra do Corda-MA, uma vez que o oxigênio medicinal é um insumo essencial na 

rotina de atendimento aos pacientes em situações criticas e emergenciais, especialmente em 

períodos de alta demanda, como os enfrentados durante crises de saúde pública. 

0 objetivo central da contratação é garantir a continuidade do abastecimento de oxigênio 

medicinal nas instituições de saúde do município, assegurando que todas as unidades 

hospitalares disponíveis possam oferecer um tratamento adequado e eficaz aos cidadãos que 

necessitam desse recurso vital. A falta de um fornecedor confiável pode comprometer 

diretamente a qualidade dos serviços prestados, resultando em risco à vida dos pacientes e em 

transtornos operacionais significativos para nossos estabelecimentos de saúde. 

A não realização desta contratação pode causar graves consequências, incluindo interrupções no 

atendimento médico, aumento nos  indices  de mortalidade, e sobrecarga dos profissionais de 

saúde, que já se encontram em condição de pressão intensa devido à constante demanda por 

atendimento. A ausência de oxigênio medicinal poderia levar a necessidade de transferência 

urgente de pacientes para outros centros de saúde, o que não apenas é ineficaz, mas pode 

prejudicar ainda mais a saúde dos indivíduos envolvidos. 

Ademais, a relevância dessa contratação se alinha com o interesse público, uma vez que a saúde 

é um direito fundamental garantido pela Constituição Brasileira. Assegurar o acesso ao oxigênio 

medicinal contribui diretamente para a promoção da saúde e bem-estar da população de Barra 

do Corda, fortalecendo o sistema de saúde local e minimizando os impactos sociais e 

econômicos decorrentes de eventual falta de assistência médica adequada. 

Vale ressaltar que esta adesão à Ata de Registro de Pregos segue as diretrizes estabelecidas pela 
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Lei 14.133/2021, que busca aprimorar o processo de contratações5Fiública<assegurando maior 

eficiência e transparência nas aquisições realizadas pelos entes federativos. Portanto, a escolha 

pela adesão a essa ata especifica garante não apenas a obtenção de preços mais competitivos e 

condições favoráveis, mas também a certeza de que as normas legais estão sendo plenamente 

respeitadas. 

Por todas as razões expostas, conclui-se que a adesão à Ata de Registro de Preços para o 

fornecimento de oxigênio medicinal é uma medida necessária e urgente, imprescindível para 

assegurar a saúde e o bem-estar da população de Barra do Corda-MA. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda devera ser iniciada na data prevista de 19 de 

Fevereiro de 2026. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026, 

sob o código #51. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: BRUNO DE ARAÚJO AKASHI — Portaria n2  548/2025-GAB  

00 rO 
catz,'s FiSCAL DE CONTRATO: João  Victor  Belino da Silva— Portaria n2  130/2025 

GESTOR DO CONTRATO: Ornar Teodoro Curado  Fleury  — Portaria n2  10/2025 

00 f—o^ 

Estudo Técnico Preliminar 
0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

• 14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

1 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a ANVISA e 

ABNT. 
M3 75 

2 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, e em conformidade com a ANVISA e 

M3 50 
ABNT. 

3 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e 

ABNT. 
M3 140 

4 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e 

M3 3.187,5 
ABNT. 

5 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

M3 1.062,5 

6 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e 

M3 7.312,5 
ABNT. 

7  
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e 

M3 2.437,5 
ABNT. 
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Declaro que a forma11zaç5o da demanda acima identificada se faz`n‘F6 itlgs motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Autorizo o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, realizar pesquisa de preços 

do objeto ora solicitado. 

Barra do Corda - MA, 19 de Janeiro de 2026 

OMAR TEODORO P" °M"  TEODORO CURADO 
FLEURY-00915895170  
ON,  c=BR, o=1CP-8rasi I, oo=AC 501011 
Mullipla v5, o=1 1067126000108, 

FLEURY:0091589 ou-P—end40,, C'"6"d° PF  
cn- OMAR TEODORO CURADO 
REURY00915895170 

Dodos: 2026.01 19 11.1314 -0300 

Omar Teodoro  Curado  Fleury  

Secretario  de  Saúde  

10/2025-GAB  

CURADO 

5170 
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Unidade Requisitante  
jilt Secretaria Municipal de Saúde, 09.200.150/0001-13 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
• A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da 

Organização de 2026, sob o código #51. 

• 0 0 Equipe de Planejamento 

Ornar Teodoro Curado  Fleury 

Le  

Problema Resumido 
A Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA enfrenta a necessidade permanente de 

assegurar o fornecimento continuo e ininterrupto de oxigênio medicinal para atender pacientes 

nas unidades de saúde, hospital, UPA e demais serviços assistenciais do município. A inexistência 

de contrato vigente ou a insuficiência do fornecimento atual representa risco direto a manutenção 

dos atendimentos, podendo comprometer procedimentos clínicos, internações, urgências e 

emergências, bem como a segurança dos pacientes. Diante da criticidade desse insumo, torna-se 

imprescindível a adoção de solução célere e eficaz, razão pela qual se identifica como problema a 

ser resolvido a garantia do abastecimento regular de oxigênio medicinal, por meio de adesão 

Ata de Registro de Pregos, assegurando disponibilidade imediata, continuidade do serviço público 

de saúde e mitigação de riscos operacionais e assistenciais. 

Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

• etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA enfrenta uma situação critica relacionada 
necessidade de fornecimento continuo de oxigênio medicinal. Atualmente, observa-se a inexistência 

de um contrato vigente que assegure este fornecimento, o que gera riscos tanto para a realização de 

procedimentos clínicos quanto para a segurança e saúde dos pacientes que dependem deste insumo 

essencial nas unidades de saúde, hospital, UPA e demais serviços assistenciais do município. 

0 oxigênio medicinal é uma demanda indispensável para o tratamento de diversas condições clinicas 

que requerem suporte respiratório. A interrupção ou insuficiência na sua disponibilização pode 

acarretar consequências severas, incluindo a impossibilidade de atender emergências médicas, 
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Diante desse cenário, a implementação de uma solução eficaz se torna urgente e necessária. 

abastecimento regular de oxigênio medicinal deve ser garantido, considerando a natureza ininterrupta 

dos atendimentos de saúde que ocorrem no município. A adesão 5 Ata de Registro de Preços emerge 

como uma estratégia viável para assegurar a continuidade deste serviço essencial, permitindo 

agilidade e eficiência na contratação dos fornecedores. 

Atender a esta necessidade transcende o âmbito administrativo, refletindo um compromisso da 

administração pública com a preservação da saúde e a segurança da população. 0 atendimento 

• adequado 5 demanda por oxigênio medicinal não apenas promove a integridade das operações dos 

serviços de saúde, mas também reitera a responsabilidade do poder público com a qualidade da 

assistência oferecida aos cidadãos. Assim, é imprescindível que medidas sejam adotadas com urgência 

para garantir a disponibilidade do oxigênio medicinal, mitigando riscos operacionais e assistenciais e 

assegurando o pleno funcionamento das unidades de saúde do município. 

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA, diante da urgência em garantir o 

fornecimento continuo e ininterrupto de oxigênio medicinal, define os seguintes requisitos que a 

solução contratada deverá atender. Esses requisitos são essenciais para assegurar a qualidade e a 

eficiência dos serviços prestados, atendendo à necessidade critica das unidades de saúde do 

município. 

40 
 Requisitos: 

1. Fornecimento continuo de oxigênio medicinal com pureza  minima  de 99,5%. 

2. Entrega do oxigênio medicinal em cilindros adequados, conforme normas vigentes de segurança e 

especificações técnicas. 

3. Disponibilidade de cilindros alinhados aos padrões de regulamentação da ANVISA e ABNT, 

garantindo a segurança no manuseio e transporte. 

4. Capacidade de fornecimento em regime de 24 horas por dia, incluindo fins de semana e feriados, 

para atender emergências e demandas espontâneas. 

5. Registro de preços vigente que permita compras imediatas sem necessidade de novas licitações 

para contratações futuras. 

6. Garantia de manutenção e calibração dos equipamentos de entrega e armazenamento, 

assegurando a qualidade do oxigênio durante todo o processo logístico. 

7. Nuance  de sistemas de monitoramento para controle de estoque e consumo, permitindo avisos 

automáticos quando os níveis chegarem a quantidades criticas. 

8. Protocolo de rastreamento que assegure a origem do oxigênio medicinal e condições em que foi 

produzido e armazenado. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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9. Capacitação da equipe técnica do fornecedor para o manejo adequá'cf6° ndros e da 

administração do oxigênio medicinal. 

10. Apresentação de relatórios mensais detalhados sobre o consumo e fornecimento do oxigênio 

medicinal, assegurando transparência nas operações. 

Esses requisitos visam garantir um abastecimento regular de oxigênio medicinal e, 

consequentemente, a continuidade dos atendimentos nas unidades de saúde do município, 

mitigando riscos operacionais e assistenciais. 

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções disponíveis para o fornecimento continuo de oxigênio medicinal 

1. Contratação direta com fornecedores locais 

Vantagens: 
- Custo reduzido devido à proximidade, reduzindo despesas com transporte. 

- Facilidade na negociação de contrato, possibilitando maior flexibilidade nos termos acordados. 

- Possibilidade de atendimento rápido e em emergências. 

Desvantagens: 
- Dependência do fornecedor local, que pode impactar a continuidade da entrega em caso de 

problemas logísticos. 

- Limitação na capacidade de entrega se a demanda aumentar rapidamente. 

- Menor variedade de produtos em comparação a grandes distribuidores. 

• 
2. Adesão a Ata de Registro de Pregos  (ARP)  já existente 

Vantagens: 
- Acesso imediato a condições previamente negociadas, garantindo celeridade no abastecimento. 

- Mitigação de riscos legais e administrativos, uma vez que a  ARP  já foi validada. 

- Ampla gama de fornecedores disponíveis, permitindo a escolha de opções competitivas. 

Desvantagens: 
- Possibilidade de preços mais altos em relação à contratação direta, dependendo das condições da  

ARP.  
- Dependência da capacidade de suprimento dos fornecedores cadastrados na  ARP.  

- Pode resultar em comprometimento na individualização das necessidades especificas do 

município. 

3. Locação ou  leasing  de equipamento de gerenciamento de oxigênio 

Vantagens: 
- Flexibilidade na utilização de equipamentos modernos e adequados ao volume de demanda. 

- Manutenção e suporte técnico disponíveis, reduzindo custos operacionais. 

- Possibilidade de adaptação rápida às mudanças nas necessidades de fornecimento. 
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Desvantagens: 

- Custo elevado, podendo comprometer o orçamento da Secretaria Munici I de Saúde. 

- Tempo de implementação pode ser prolongado, dependendo da disponibilidade dos 

equipamentos. 

- Necessidade de formação de pessoal para operação dos equipamentos alugados. 

4. Parcerias público-privadas  (PPP)  para fornecimento integral de oxigênio medicinal 

Vantagens: 

- Sustentação financeira através de recursos privados, aliviando o impacto orçamentário do 

município. 

- Inovações tecnológicas e  expertise  do setor privado podem melhorar a eficiência do serviço. 

• - Maior comprometimento do parceiro privado dentro do prazo de fornecimento. 

Desvantagens: 

- Complexidade e tempo elevado para negociação e formalização do contrato. 

- Dependência longa e geralmente rígida em termos de compromisso por parte do parceiro privado. 

- Risco de desvio de foco, priorizando lucros em detrimento do interesse público. 

Análise comparativa das soluções: 

1. Contratação direta com fornecedores locais 

- Custo: Geralmente mais baixo 

- Eficiência: Alta para pequenas demandas, baixa para emergências 

- Prazo de implementação: Rápido 

- Adequação ao interesse público: Altamente relevante pelos custos baixos, contudo depende da 

capacidade do fornecedor 

2. Adesão a Ata de Registro de Preços  (ARP)  já existente 

• - Custo: Moderado, pode ser mais alto que a contratação direta 

- Eficiência: Garantida pela pré-negociação 

- Prazo de implementação: Imediato 

- Adequação ao interesse público: Alta, desde que as condições estejam favoráveis 

3. Locação ou  leasing  de equipamento 

- Custo: Alto 

- Eficiência: Alta, com tecnologia avançada 
- Prazo de implementação: Médio a longo 

- Adequação ao interesse público: Relevante, mas dependente do custo  versus  beneficio 

4. Parcerias público-privadas  (PPP)  

- Custo: Variável, mas geralmente elevado 

- Eficiência: Potencialmente muito alta com uso de inovações 

- Prazo de implementação: Longo 

- Adequação ao interesse público: Potencial, mas deve ser cuidadosamente monitorada 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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A escolha da solução mais apropriada dependera do equilíbrio entre custo, 

impacto social para a preservação da saúde pública no município. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

Justificativa Técnica e Econômica da Escolha da Solução de Adesão à Ata de Registro de Pregos 

A adoção da solução de adesão à Ata de Registro de Pregos  (ARP)  existente se justifica pela necessidade 

premente de assegurar um fornecimento continuo e ininterrupto de oxigênio medicinal para as 
unidades de saúde de Barra cio Corda/MA. A  ARP  já estabelece condições prévias quanto à qualidade 
e ao desempenho do produto, garantindo que o oxigênio adquirido atenda aos padrões regulatórios 

exigidos no setor de saúde, o que representa um avanço significativo na busca pela segurança dos 

pacientes e na continuidade dos serviços assistenciais. 

Do ponto de vista técnico, a escolha pela adesão à  ARP  apresenta diversos benefícios. Primeiro, a 

compatibilidade do fornecimento de oxigênio com os equipamentos médicos já utilizados nas unidades 

de saúde é garantida, minimizando riscos relacionados a falhas na prestação do serviço. Além disso, a 

implementação da solução baseada na  ARP  é facilitada pelo fato de já existir um fornecedor qualificado 

que compreende as necessidades especificas do município. Isso reduz significativamente o tempo e os 

recursos necessários para realizar uma nova licitação e garante a continuidade imediata do 

abastecimento, essencial em uma situação onde o insumo é critico para tratamentos clínicos e 

emergenciais. 

Em termos operacionais, a adesão à  ARP  proporciona facilidades significativas. As cláusulas já ajustadas 

na ata abrangem questões como manutenção e suporte técnico, assegurando que qualquer 

• eventualidade relacionada ao uso do oxigênio medicinal seja prontamente atendida pelo fornecedor. 

A escalabilidade do serviço também se destaca, pois a  ARP  permite que o município ajuste rapidamente 

o volume de suprimentos conforme necessário, considerando a demanda variável nas diferentes 
unidades de saúde. Isso é particularmente relevante em períodos de alta procura, como em situações 

de epidemias ou surtos, onde a flexibilidade na aquisição pode impactar diretamente na eficiência do 

atendimento à população. 

No que tange à análise econômica, a adesão à Ata de Registro de Pregos configura-se como uma 

alternativa vantajosa não apenas em termos de agilidade, mas também no aspecto custo-beneficio. A 

pré-definição dos preços e condições de fornecimento facilita o planejamento orçamentário do 

município, evitando surpresas financeiras que podem ocorrer em processos licitatórios tradicionais. 

Ademais, a possibilidade de negociar condições favoráveis com o fornecedor durante a vigência da ata 

pode resultar em economias adicionais e menores custos operacionais no longo prazo, permitindo que 
recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente. Essa otimização dos gastos é fundamental 
para garantir que outras áreas da saúde também possam ser atendidas adequadamente. 

Portanto, a escolha pela adesão à Ata de Registro de Pregos se mostra uma decisão acertada e 
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• Item Descrição 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7  

Valor Total  

• 

cilindro 

cilindro 

cilindro 

cilindro 

cilindro 

cilindro 

cilindro 

01MT, e em 

02 MT, e em 

03 MT, e em 

07 MT, e em 

07 MT, e em 

10 MT, e em 

10 MT, e em 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I 

estratégica para a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do  Cork‘.`  
implementação, manutenção e adequação às necessidades da popula 

um fornecimento confiável de oxigênio medicinal, fundamental para a p 

cidadãos, refletindo assim, o compromisso do poder público em oferecer 

ireanOo eficiência na 

dagem assegura 

a vida e saúde dos 

um atendimento de 

qualidade e em preservar a segurança dos pacientes nos serviços de saúde municipal. 

QUANTITATIVOS E VALORES 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Quant. R$ R$ Total 

Unid. 

R$ R$ 
M3 75 

120,00 9.000,00 

R$ R$ 
M3 50 

85,00 4.250,00 

R$ R$ 
M3 140 

90,00 12.600,00 

R$ R$ 
M3 3.187,5 

120,00 382.500,00 

R$ R$ 
M3 1.062,5 

120,00 127.500,00 

R$ R$ 
M3 7.312,5 

134,00 979.875,00 

R$ R$ 
M3 2.437,5 

134,00 326.625,00 

R$ 1.842.350,00  

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A opção pelo parcelamento formal da contratação, por meio da realização de uma única licitação e 

adjudicação em lotes ou itens distintos, é justificada principalmente pela natureza do insumo a ser 

contratado. O fornecimento continuo e ininterrupto de oxigênio medicinal é essencial para a 

manutenção da saúde pública no município, especialmente em contextos críticos como internações, 

UPA e emergências. 0 parcelamento possibilita a aquisição de diferentes quantidades e tipos de 

oxigênio medicinal conforme a demanda especifica de cada unidade de saúde, garantindo assim que o 

abastecimento seja ajustado às necessidades operacionais reais e evitados excessos ou faltas de 

estoque. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda —  MA I  CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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demanda ao longo do tempo, mas também optar por fornecedores tos citie se destaquem em 

diferentes aspectos, como custo, qualidade e confiabilidade. s. estratégia favorece a 

competitividade e pode resultar em melhores pregos e condições com» dais, contribuindo para a 

eficiência da gestão pública e para um uso mais racional dos recursos municipais. 

Por fim, o parcelamento tem um impacto positivo no atendimento ao interesse público ao garantir que 

as unidades de saúde tenham sempre acesso ao oxigênio medicinal necessário, evitando interrupções 

nos serviços essenciais. A continuidade do abastecimento é crucial para a segurança do paciente, 

minimizando riscos operacionais e assistenciais. Assim, essa abordagem não apenas otimiza a logística 

e a gestão dos insumos, mas também fortalece a capacidade de resposta da rede de saúde municipal 

diante das demandas da população. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados esperados com a contratação de serviços para o fornecimento continuo e ininterrupto 

de oxigênio medicinal são significativos em termos de economicidade e otimização dos recursos 

públicos. A adesão à Ata de Registro de Preços permitirá à Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

garantir um abastecimento regular e imediato desse insumo critico, evitando interrupções que 

poderiam comprometer o atendimento à saúde da população. 

A economicidade se manifesta de várias maneiras. Primeiramente, a contratação por meio da Ata de 

Registro de Pregos possibilita a negociação de condições mais favoráveis, como preços unitários 

reduzidos, em comparação a uma contratação avulsa ou emergencial. Isso aumenta o custo-beneficio 

da aquisição, pois assegura melhor preço e qualidade na oferta. Além disso, a previsão orçamentária 

pode ser feita de maneira mais eficiente, permitindo um planejamento financeiro que minimiza 

desperdícios e maximiza os recursos disponíveis. 

Em relação ao aproveitamento de recursos humanos, a solução proposta contribui para a eficiência 

administrativa. Com  a adesão à Ata, a Secretaria Municipal de Saúde poderá destinar seus servidores 

para outras atividades essenciais, já que o processo de compra será simplificado. Essa alocação mais 

inteligente dos profissionais liberados permite um foco maior nas ações de saúde pública, otimizando 

o potencial da equipe. 

No que diz respeito aos recursos materiais e financeiros, a continuidade no fornecimento de oxigênio 

medicinal garante que as unidades de saúde estejam sempre preparadas para atender emergências e 

realizar atendimentos clínicos sem riscos. Um fluxo constante desse insumo reduz a necessidade de 

compras emergenciais, que normalmente acarretam custos adicionais e logística complicada, e 

assegura a eficiência operacional das unidades de saúde, evitando desperdícios e aumentando a 

capacidade de atendimento. 

Em suma, a solução escolhida assegura uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros, humanos e 

materiais, proporcionando um ambiente seguro e adequado para os pacientes, com a máxima 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
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eficiência nos gastos públicos. A implementação dessa estratégia resultar id;sdiretos para 

a saúde da população de Barra do Corda, mantendo a integridade e a  co ei dos serviços .., 
médicos essenciais. Y), 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para garantir o fornecimento continuo e ininterrupto de oxigênio medicinal às unidades de saúde da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, é fundamental a adoção de providências operacionais 

especificas que assegurem a eficácia da solução escolhida. Primeiramente, é necessário realizar um 

mapeamento detalhado das necessidades atuais e futuras de oxigênio medicinal em cada uma das 

unidades de saúde, incluindo hospital, UPA e demais serviços assistenciais. Essa análise permitirá 

identificar a quantidade e a frequência necessárias para suprir a demanda de forma adequada. 

Em seguida, devem ser estabelecidos critérios técnicos para a avaliação dos fornecedores que 

participarão da adesão à Ata de Registro de Preços. Esses critérios devem incluir não apenas a 

capacidade de fornecimento, mas também a qualidade dos produtos, as condições logísticas de 

entrega e a assistência técnica, se necessária. Essa abordagem garantirá que os contratos sejam 

firmados com empresas que possuam robustez operacional e capacidade de atendimento,  

minim  izando interrupções no fornecimento. 

Outra providência importante é a implementação de um sistema de monitoramento constante das 

estoques de oxigênio nas diferentes unidades. Esse sistema deve prever alertas automáticos para 

reposição e permitir uma gestão integrada entre as equipes responsáveis pela aquisição e pelos 

serviços de saúde, facilitando a comunicação e a tomada de decisões rápidas diante de eventuais 

emergências. 

A capacitação de servidores das áreas envolvidas na fiscalização e gestão contratual é uma medida 

relevante, uma vez que a especificidade do insumo exige compreensão aprofundada sobre as normas 
técnicas e regulatórias relacionadas ao oxigênio medicinal. Essa capacitação deve focar nos aspectos 

técnicos da contratação e na monitoração da qualidade do produto recebido, assegurando que todos 

os profissionais envolvidos estejam aptos a lidar com as particularidades do fornecimento de insumos 

médicos críticos. 

Finalmente, deve-se estabelecer um plano de contingência que contemple ações imediatas em caso 

de falha no fornecimento ou de emergência relacionada ao uso do oxigênio medicinal. Esse plano deve 

incluir alternativas de curto prazo, como contatos com fornecedores adicionais, e soluções de longo 

prazo, visando minimizar os riscos operacionais e assistenciais. Com  essas providências, a 

Administração estará melhor equipada para garantir a continuidade do atendimento 5 saúde pública 

no município, respeitando os princípios de economicidade, eficiência e eficácia na utilização dos 

recursos públicos. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para garantir o 

fornecimento continuo de oxigênio medicinal à Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda revela 

que não há contratações necessárias antes da contratação da solução escolhida. 0 foco primário é a 

adesão à Ata de Registro de Pregos para assegurar o abastecimento imediato desse insumo critico. 

• 
No entanto, existem algumas contratações que podem ser consideradas como complementares e que 

devem ocorrer em paralelo ou posteriormente, sem que sejam pré-requisitos para o fornecimento de 

oxigênio medicinal. Uma possível contratação seria referente â manutenção das instalações e 

equipamentos que utilizam oxigênio medicinal. Esta manutenção é essencial para garantir que os 

dispositivos funcionem adequadamente, evitando interrupções no atendimento. 

Outra contratação relevante seria relacionada a adequações prediais nas unidades de saúde. Tais 

adequações podem envolver a infraestrutura necessária para o armazenamento seguro do oxigênio 

medicinal ou melhorias nos sistemas de distribuição interna do insumo. Essas intervenções visam 

otimizar a utilização do oxigênio e garantir que todos os setores que dependem do insumo tenham 

acesso adequado. 

Portanto, enquanto se conclui que não há contratações imprescindíveis antes da contratação do 

oxigênio medicinal, algumas ações complementares, como manutenção de equipamentos e 

adequações prediais, merecem ser avaliadas para garantir a eficiência e segurança no uso do insumo, 

contribuindo para a continuidade dos serviços de saúde no município. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de oxigênio medicinal para a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda/MA pode 

gerar diversos impactos ambientais, que devem ser identificados e mitigados. Entre os principais 
impactos, destacam-se: a geração de resíduos, o consumo de recursos naturais e a emissão de 

substâncias poluentes durante o processo de transporte e armazenamento. 

Em relação à geração de resíduos, é essencial considerar as embalagens utilizadas no transporte do 
oxigênio, que podem incluir cilindros e outros materiais descartáveis. Para mitigar esse impacto, pode-

se implantar um sistema de logística reversa que assegure a devolução dos cilindros vazios aos 

fornecedores, garantindo sua reintegração ao ciclo produtivo por meio de reciclagem ou 
recondicionamento. Além disso, deve-se priorizar o uso de embalagens reutilizáveis e recicláveis, 

minimizando a produção de resíduos. 

Quanto ao consumo de recursos, a eficiência energética deve ser uma prioridade na escolha dos 

fornecedores. Optar por empresas que utilizem tecnologias e equipamentos que demandem menor 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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consumo de energia nos processos de produção e transporte do oxig49 

significativamente para a redução do impacto ambiental. A adoção de veículo 

como elétricos ou híbridos, nas entregas também pode ser uma medida eficaz. 

Em relação à emissão de poluentes, é importante ter praticas bem definidas para uma operação 

logística que minimize as emissões geradas durante o transporte. A implementação de rotas 

otimizadas, que reduzam distâncias e tempo de viagem, pode contribuir para a diminuição da pegada 

de carbono associada a essa atividade. Fornecedores que adotam pi-Micas  sustentáveis em suas 

operações devem ser priorizados, alinhando-se à busca por soluções de baixo impacto ambiental. 

Por fim, a conscientização e capacitação das equipes envolvidas na gestão do oxigênio medicinal são 

fundamentais. Promover treinamentos sobre o manejo consciente desse insumo e a correta disposição 

• de resíduos ajudará a fomentar uma cultura de sustentabilidade no ambiente de trabalho, 

contribuindo para a minimização dos impactos ambientais associados à sua contratação e utilização. A 

combinação dessas medidas garantirá não apenas a continuidade do atendimento à saúde, mas 

também a preservação do meio ambiente e o uso responsável dos recursos. 

CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barra do Corda - MA, 19 de Janeiro de 2026 • OMAR TEODORO 

CURADO 

FLEURY:0091589 

Alsinado de forma digital par OMAR 
rtODORO  CURADO  
Fl FURY:00915895170 
UM c=6R, oACP-Birasitoti-At SMUT' 
Multiatla AS. ou=1106712600010£1, 
ax.Presencial. our.tertallt.ado PF AI. 
an=0A4X1 TE0001i0 CUPADO 

5170 FLWRY909151435170 
Daidayt 2021.01.,91101130-031V  

Ornar Teodoro Curado  Fleury  

Secretario de Saúde 

10/2025-GAB  
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GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 10/2025 - GAB, OE 01 DE JANEIRO DE 2025.  

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRETARIO DE SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE 
DESPESAS DO FUNDO E DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, OMAR TEODORO CURADO FLEURY, inscrito no CPF 
sob o n° 009158.951-70, para exercer o cargo em comissão de SECRETARIO DE 
SAÚDE E DE GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO E DA 
SECRETARIA DE SAÚDE do município de Barra do Corda - MA, 

Artigo 20  - Esta Portaria  antra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, ao 
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco 

Dê-se Ciência 
Ihficiti IA-so  A r.impra_se, 

, 

f ‘." 
R190AL:13 (3_1" S 'DE SOUSA 

Pref o do município de Barra do Corda - MA 

Rua Isaac Martins, n* 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 130/2025 —  GAB,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 202z51 

GABINETE 
DO PREFEITO 

„ 

Publique-se e Cumpra-se 

vi 
RIGO Bà 6S 

PREFEITURA DE 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO" -FISCAL DE 

CONTRATOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

• 
RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR, JOÃO  VICTOR  BELINO DA SILVA, inscrito no CPF 

sob o n° 075.234.633-47, para exercer a função de Fiscal de Contratos da 

Secretaria de Saúde do municipio de Barra do Corda — MA 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia seis de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrário. 

• Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
quatorze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Prefejto-do município/de Barra dó Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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PORTARIA N° 548/2025 —  GAB,  DE 11 NOVEMBRO DE 20215. " 
•;), 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/NIA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro.  

Art.  2' - Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3° - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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.: .   Art.  40  - Ficam designados os servidores abaixo relacionados com6, 
s 
 . .Va. Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Ant6nia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

II — Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  50  - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

I — Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

De-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS 
DE 
SOUSA:25302655349 

Assinado de forma digital por RIGO ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=11067126000108, ou=Presencial, ou=CertifIcado PF 
Al, cn=RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA:25302655349 
Dados: 2025.11.11 15:37:02 -0300' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 
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ATA DE DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2025 
, 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 
PROCESSO: 01/2026 

Aos 20 dias do mês de março de 2025, pelo presente instrumento, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAODE DE  CAROLINA  - MA, pessoa jurídica ie direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12.157,543/0001-04, situada a Rua Benedito Leite, n° 57, Centro, CEP: 
65.980-000, Carolina - MA, gerenciador desta Ata de RegistrP de Pregos, representada pelo 
seu titular Giliard Silva Oliveira - Secretário municipal de  Sarnia,  brasileiro, inscrito sob RG: 
021762732002-6, e CPF: 007.401.493-50, residente  ern  Carolina - MA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  REGISTRO DE 
PREÇOS n° 01/2026, processo administrativo n° 01/2025,  RESOLVE  registrar os pregos da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas r tC) edital, sujeitando-se as partes 
as normas constantes na Lei n° 34.133, de 1° de abril de 2021. no Decreto n° 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade  corn  as disposições a seguir: 

DO 08,3E10 

1.1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 01/2025,  qua  6 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

111"  f!.A.  43101/#99S, flPECIFI.CAÇOE$  qu,411,4174V1-qosi 
2.1. Os pregos registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, inscrita no CNPJ: 33.626.6313/0001-91, localizada na  Rod. 
Trans.  Km 6,5, Avenida das Torres, Sala 2, Nova Marabá, CEP: 68.514-500, Marabá -- PA, 
neste ato representada pelo Senhor Fernando Silva da Costa,  merit°  no RG: 7491959 PC PA 
e CPF: 032.875.172-36. 

ITEM ..._ _ 

1 

- . 
DESCRIÇÃO UNO 

150 

Ct TO 

M3 

V.  UNIT  

RS 109 99 , 

V. TOTAL 

R$ 16.498,50 

F.:NUJ:11;M MF/EPP 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
01MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

2 

3 

EXCLUSIVO MEIEPP 
,100 

280 

M3 

M3 

R$ 69,99 

R$ 69,99 

R$ 10.568,49 

---- 

R$ 19.597,20 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
02 MT, e em conformidade  corn  a AN VISA 

 e ABNT. 
EXCLUS1V0 IVIREPP 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
03 MT, e em conformidade  corn  a AN VISA 
e ABNT. 
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4 

AMPLA CONCORRENCIA 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 

e ABNT. 
07 MT, e em conformidade com a AN VISA  

6.375 IV 3 R$ 44,99 
..z• Proc s 

R$ 286.11 
—co 'Si 

5 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

2.125 IV3 R$ 44,99 

`• 

R$ 95.603,75 

R$ 804.228,75 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
07 MT, e em conformidade  corn  a AN VISA 
e ABNT, 

6 

AMPLA CONcORRENCIA 

14.625 IV 3 R$ 54,99 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
10 MT, e em conformidade com a AN VISA 
e ABNT. 

7 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

4.875 IV 3 R$ 54,99 R$ 268.076,25 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
10 MT, e em conformidade com a AN VISA 
e ABNT. 

3. ORGÃO 6ERENCIADOR 

3.1 0 árgão gerenciador  sera  o Funde municipal de Saúde de Carolina - MA. 

ittkOgrIv:AP 14,44.EA DGSThO DOMOQs: 
4.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 0 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisites: 

4.1,1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclasive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estao compativeis  corn  os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei  rice  14.133, ce 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação previa ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, 
e do fornecedor. 

4.2.1. 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuizo á execução de seus próprios contratos ou 0 sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, o orgão ou 
entidade não participante devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior,  relative  à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão  du  da entidade não participante 
aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 0 ergão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles iiens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, desde que seja permitida adesão à ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 



„,,-.F........a.".firl.»...1.41.14.ine..x.o.r.,..,.. ... . . . . 
hiiiha  n” ..?lig  

ESTADO DO MARANHÃO Protexto ma ''' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROI.ANA,r,, 

erloriett: 
Praça Alipio de Carvalho, 50 --  ,:-.!eritro C iina --I 

•k- 
CEP: 65.980-000 — CNRI: 12.081.6?-1 /000,1,7.8-44). i  

I  ..11'  F11. ne  
..0‘' '. ;"" 

, ce \',N. o' / 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 64 '6 u erftidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ate 
de registro de pregos pare o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA e para os 
participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá excee-er, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na  eta  de registro de pregos pare o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA e os participantes, independentemente do número de orgbos 
ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de  preps.  

kÇAO EtAATA D 'REOISTRO !.pE PRegoqi  WAS  

5.1 A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços tora sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observara no  momenta  da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substitulo deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento habll, conforme o  art.  95 da Lei n°  
14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proppsta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.  Sera  incluido n ata, na orma de anexo, o registro do E licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 



4;4 n• 

°Pnracs“ n•
... 

 

ou dos...1e1K  Yr 

ESTADO DO MARANHÃO "/ "1' tod“,  14'  5 63 
c
- 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAR4LINA 
Praça Alípio de Carvalho, 50 — Centro 0.ar4infr----,  

CEP: 65.980-000) — CNR1: 12.08! 40444 
- 

5.4.2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação  dõ  Iiitantes 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserv ---
pare o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário  la  ate. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o  prep  do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de -eserva a que se refere o item 
anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 
hipóteses previstas. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo c as sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.8.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto neste item, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornacedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do  prep  do adjt.dicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, fmultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidament. justificada. 



itte- MA 
(11-84 MA 

1, (.4 
Í, 

Pvidw 4" 3 6. 

flubrica: 

wow  ir  11,  
uE 

OU 
otb 

AT PO PREga4 RIEGISTRPOOA 4  41 . 

e x e  :us 

 

çã 

 

eno da

locesso n 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de ev 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, d ob 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a  
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do incise II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer t-ibutos ou encargos legais ou a 
superveniancia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a comagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do iiteressado, conforme critérios 
definidos para a contratação.  
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao peço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, convocara o 
fornecedor para negociar a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticadDs pelo mercado, o fornecedor  
sera  liberado do compromisso assumido quanta ao item -egistrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o FUNDO MUNICIPAL DE  MODE  DE  CAROLINA  
- MA, convocara os fornecedores do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merca ck) e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a ccoveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 

da Lei n°14.133»  de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao Dreço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAC/DE DE  CAROLINA  - MA a alteração do prego registrado, 
mediante comprovação de fato supetveniente que supostanielte o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2,1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração,  `40  
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do  pre  
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de resen, a, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotara as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado,o FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE  CAROL! NIA  - MA atualizara o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3. 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA comunicara aos Órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no  art,  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Q !RO. ; REGISTRO DO ,I4G1TAKTE-40110EDOR E .14.DOS;  PREqr; 

8.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem  justificative  razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.1,4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - 
MA poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela mar utenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem ce efeitos da sanção. 

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  MA, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o FUNDO MUNICIPA?f, In  JIM  

SAODE DE  CAROLINA  - MA, poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro dec  
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, em determinada ata de registro de pregos, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

1'1E1i 
9.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, a aplicação 
das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ot.. entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo Õrgão participante a aplicação da enalidade  (art.  8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

9.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao  FL  NDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE  CAROLINA  -MA, qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIOES CiERAiS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor reg strado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus alexos. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3  (tits)  vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

GUARD  SILVA 
AssIno do de forrna digital por Care  ina - MA, 20 de março de 2025  

/
\GUARD  SILVA 

OLIVEIRA:00740149W),ea. vaim007441493s0 INDUSTRIA GA 5  NEW Aoinztdo de  Walt, por  INDUS 
GAS NEW  1.1DA:3362663t30001g1 (»4os' 2025 03 21 15,03•16000 LTDA3362663 3000191 2025.0121 0:244-D30ø 

Giliard Silva Oliveira 
Secretário municipal de Saúde 

Portaria n° 006/2026 

Fernando Silva  da  Costa  
INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 

CNPJ: 33.626.638/0001-91 
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ESTADO DO MARANHÃO c.  
PREFE1TURA NRINICIPAL, DE CAR(.}LEN1 

Praça Alípio de Carvalhü,  SO  Centro  Cc..  rolitnif - 
CEP: 65.980-000  CNN:  12.081.69 i /0001-kiet-K(\'' 
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PruCeU0 Pl .  

, 

3 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01120 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/Z025 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 01/2025 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
OBJETO: Formalizag5o de ata de registro de preços para eventual contrataçáo de empresa 
especializada no fornecimento de Oxigênio Medicinal, pare atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Carolina - MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e no Decreto n° 
11.462, de 31 de março de 2023. 
DA FORNECEDORA /DOS ITENS /VALORES: 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, inscrita no CNPJ: 33.626.638/0001-91, localizada na  Rod, Trans.  Km 
6,5, Avenida das Torres, Sala 2, Nova  Mamba,  CEP: 68.514-500, Marabá — PA, neste ato 
representada pelo Senhor Fernando Silva da Costa, inscritc no RG: 7491959 PC PA e CPF: 
032.875.172-36. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

EXCLUSIVO ME/EPP 

150 M3 R$ 109,99 R$ 16.498,50 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
01MT, e em conformidade  corn  a ANVISA e 
ABNT. 

2 

P.  g..0-  OD  Q IVIELE.T.E 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 02 
MT, e em conformidade  corn  a ANVISA e 
ABNT. 

100 M3 R$ 69,99 R$ 10.568,49 

3 

EN.Q.1 /f:TR 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 03 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

' 

280 M3 R$ 09,99 R$ 19.597,20 

4 

AMPLA CONCORANCIA 
_ 6.3r 5 M3 R$ 44,99 R$ 2.86.811,25 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 

MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

5 

ÇOTA RESI.B.Y.MIA PARA kif  /ELT  
Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

2.125 M3 

—  

R$ 44,99 R$ 95.603,76 

6 

AMP LA  coocot:zRENCIA 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 
MT, e em conformidade  corn  a ANVISA e 
ABNT. 

14.62 
5 

4.875 

M3 

M3 

R$ 54199 

- 

R$ 804.228,75 

7 

csm. RES E fIVA,DA ,PAgA i'v)  FATE  
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. ..4.-  ,k 

R$ 54,99 

. . . ._ . 

R$ 268.076,25 

. ,.... ,.... 
Secretaria miinici  d Saúde de Carolina - MA, 21 de março  co.  

Giiird Sil ciira 
Lienroti5i icipa :34.it'odo 

Pori'  ia 0i »?2O25 



DARIO OHCIAt  
DOS MUNICÍPIOS 
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Autoridade Competente: ROSANA CRISTINA LEITE BRAGA 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAROLINA 

2--tt#t  U.  

*so at' 

Rear/cat  

Códig,) identificador 87e03d4feo1. 8a41.3ti 

so n 
ERRATA AO CUNI'IZATO fi° 010/2025 ?mates' n.  

A Prefeitura Municipal de Carolina/Mk naolVA eNp, sob o 
ri9 14.743.703/0001-14, representado jielo Celiiiior Sergio da 
Silva Ferreira • Secretário Municipal de Administração, 
Finanças, Planljarnento, e Urbanismo, inscrito sob RG: 
4319607, CPF: 002.713.951.41, torna pública a presente 
ERRATA referente ao Contrato n9010/2025, celebrado com a 
empresa SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLOADOS LTDA "KAT 
CONSTRUTORA", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPj/MF n9 14.743.703/0001-14, representada pelo senhor 
Sebastião Filho Saraiva, (sócio administrador), brasileiro, 
Inscrito no CPF/Mi: n° 504.927.643-87; Processo Administrativo 
n°011/2025, Adesão à Ata de Registro de Preços n°005-2025 
oriunda do município do Simbaiba/MA, Objeto: "CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE 

PONTES  PRE-MOLDADAS DO MUNICIPIO DE  CAROLINA-  MA". 

Onde  se le: 

1) Onde se IA: 
"DA VIGENCIA: 06 de março de 2025 até 31 de dezembro  tie  
2025". 

2) Leia-se: 
"DA VlatICIA: 23. de Fevereiro de 2025 Olé 31 de dezertibro de 

2025". 

Permaneceto inalteradas as demais cNiusulas tt condições do 
colitrate. 

Carolina - MA, 24 de MONO de 202S. 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 
e Urbanismo. 

Publicado por: ilaRISSON DIAS 13ARBOSA  BRANDS°  
Código Identificador: 08fcleS4d68e3b1a93214129bcdf26.3c2b 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 01/2023 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 0112025 

PREGÃO 0.ETRÓRICO Ne 01/2025 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N9  01/2025 

VALIDADE: 12 Ido:fe) meses, 
OBJETO: Forinaliz,ayão cie ata de registro de prep:is para eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de Oxigênio 
Medicinal. para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

de Carolina -  MA. 
FUNDAMENTO MAL Regido pela Lei Federal n0  14.133, de 19  de 

abril de 21.1?1, e no Hecreto nt 11.462, de 31 de marco de 2023. 

flA FORNECEDORA /DOS ITENS NALONES: 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA. inscrita no CNPJ: 33.626.638/0001-91. 

localizada na  Hod Trans.  Km 6,5, Avenida das Torres, Sala  .2, Nova 

Marabú. CEP: 68.514-500, Ma  raba - PA, neste ato ;epri.eirkiiio .1,11711) 

.122.206 

Wow, ifs Dot 

.3 9 

ÃI,ITORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

AUTÓRIIÁÇACI E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo ne 017/2025 
ViireRia  tie  4Icitacio ng 04/2025 

A Secretaria Municipal de Adrninistraçao, Finanças, Planejamento e 
• Urbanismo de Carolina - MA, no uso de sues atribuições que  the  sào 
conferidas pela legIslado,eM vigor, e.spkialmente a Lei Federal n9. 

4...13.3/21;i:eaBiparadoine'parecer exarado pela assessoria jurídica, 
esolvei ; 

: 

01,4toriOr e,14:titIcar a contrategio nos SegtlIntes termos: 

, a) Dispensa de. tiCitaça0, com fundamento no  art  75, inciso II, da Lei 
:Federal n° 14.107021. 

bj. Objeto:: tentrata`olo da empresa  it  t. CONTABILIDADE E 
CONSULTORIÃ:LTDA,  CRP):  40.019.005/0001-80, CONTRATAÇÃO 

DE ASSESSORIA CONTABIL NA  AREA  PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO DE 
.SERVICOS•TECNICOS ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE SOBRE REGISTRO DE FOLHA DE PAGAMENTO RELAWO 
AO ANO DE 2024: SOBRE AS NORMAS E DECRETOS DAS DIARIAS, 
SOBRE OS SALÁRIOS, REALIZANDO CONCILIAÇÃO BANCARIAS, 
CONDUZIDA DE ACORDO COM AS NORMAS DA AUDITORIA 
INDEPEDENT6, :"F,EDERAL DE CONTABILIDADE, DA AUDITORIA 
GOVERNAMENTAL E DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E PROCEDIMENTOS EM 
VIGOR DESTE PODER 'EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE EM A LEI E O 

.pooDo PELO 'MORAL DE CONTAS. 
c)  Pei°  valor global de de-R4 33.500,00 (trinta e  iris  mil e 

quinhentOS) 
02 -Autoriza(O Empenho das despesas resultantes da presente 

li
contratação.na seguinte dotação orçamentaria: 

Foitto da Roeursos Fichs  

109.907N11.0,:79-:. W..:00 

(»GAO: 02 -  PODER  EXE'OUTIVO  
UNIDADE:  02 - SEC MUL. DE ADM., FIN. E  PLANEJAMENTO  

O4- ADMINISTMCÃO 
'.'SUliFiji•IÇÃO:: 122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL  

•:  PROGRAMA:  0002 ., tESTÃO DE QUAUDADE 
ACISCP. 2066- MkNUT, DA SEC. WI. DE ADM., FIN. E  PLANEJAMENTO  

PorTIM, qUe seja encaminhado  para elaboração do contiato 

arolina• MA,19 de março de 2045. 

Sergio- da  Sava  Ferreira 
Secretétio.municipal de AdmInistração, Pinanyets, Pia nejamento 

-:.Urbanismo 

. RubRado  polwgRissorv  DIAS BARBOSA  BRANDS()  

códígo  ideeLltk4den0619a6a0027.542 fd3b662cn8e468569  

A AO CONTiTAT • 01012025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDO 

;National Pn5OnInIátif 
2.02.02.04A/21066 

tried*  de Recurs** Nahanni  da  Deepest, 

3.3.90.39 

P1(60 

Ufa'  

t!.1."..1teterelnett.03-.1re:YV". 
032.875.172-36. 
rum DISCAKAO UND PTO V. UNIT V. rOTAt 

t 
Plal./51370 MI/EPA 
Nerve' degas Oripand Nadir nd c Mmuo 01MT. t. en,  
:onformitlade  <aio  a  MIAS..  e MINT. 

..30  Mj  61 ,.'.t'.: ea it tt.e 35  

fl  
RRCLUSIVO MIAPP 
Recarga  At cis galano Medic.nd < I net* 01 Pt .7 an  
:order fradads cord a ANVISA a AUNT. 

:Te  511 Ai  Tf  5., , 5 11..TC1. Li 

;Real/SWOOP/PP  
Recarga  de gas Omani° Ned/ eel c Lome 03 NT, to am 
:enforimidade  com  a AtedISA r A13171: 

203 63 143 55 47 13 3....y1 .1g 

5 
AROMA CONCOARRNCIA 
lecofga  da  96s Oligénio Red( na1 carmen 07 MT, e v. 
:f vt,10 %di  <cor  I ArM3a e ARNT.  

5 :175 MI Ai 1c 1,3 1 . 70.151... T 

3 
COTA  IIRSERVADA  PARA  MdaPP 
lecer96 fle ges Or.g.1rim Meer: nal erne:re Li/ 163. e cm  
'.Neonrkiade c7n,  ri  A 4V110. 5. MINT.  

LI  IT 11.1.  ri  5 .1c ,.., 14 t3.,../ 7; 

6 
AMPLA  CONCORRINCIA 
Recaiga de 0330/1011,014imic.4101,nere 10 MT: r e..0 
confentlaarra  coei, AMARA  e MINT.  

2.L.60!.-  'II n6 I.: c,;• 53 561.1711 "S 

3 
COTA  RESIILVARM PAM MiNIPP 
Riccardi de gas dingaInm Mammal ci./1410  LI)  MT. e cn 
Crinforreklede corn a AIMS* 0 MINT.  

1,315 W.I flt 60'.', 0  : ItZ.,1,..US 

Secretaria municipal de Saúde de Carolina • MA, 21 de marco de 2025. 

Giliard Silva Oliveira 
Secretario municipal de  Salida  
Portaria 2  005/2025 

Publicado por; WERISSON DIAS BARBOSA BRANDSO 
Código identificador: c9afbb4f50ea4aacO6f68 fe55fb4eb2a 

E,XTRATO DE CONTRATO Ne  016/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N2  01E/2025 

PROCESSO N2  017/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA-  MA. 
CONTRATADA: H L CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 40,019.005/0001.80 

• CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA CONTABIL NA  AREA  PÚBLICA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE 
AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE SOBRE REGISTRO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO RELATVO AO ANO DE 2024, SOBRE AS 
NORMAS E DECRETOS DAS DIÁRIAS, SOBRE OS SALÁRIOS, 
REALIZANDO CONCILIAÇÃO BANCARIAS, CONDUZIDA DE 

• ACORDO COM AS NORMAS DA AUDITORIA INDEPEDENTE, 
FEDERAL DE CONTABILIDADE, DA AUDITORIA GOVERNAMENTAL 
E DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E PROCEDIMENTOS EM VIGOR 
DESTE PODER EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE EM A LEI E O 
EXIGIDO PELO TIBUNAL DE CONTAS. 

• DISPENSA DE LICITAÇÃO IV 04/7025 

VALOR TOTAL: R$ 33.500,00 
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2025 
V1GÈNCIA: 19/03/2025 a 31/12/2025 
DOTAÇÃO:  

ÓRGÃO; 02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02 -  SEC,  MUL. DE  ADM., FIN.  E PLANEJAMENTO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÂO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA; 0002 - GESIÃO DE QUALIDADE 

AÇÃO: 2068- MANUT. DA  SEC.  MUL. DE  ADM.. FIN.  E N.ANEJAMENTO 

Carolina - MA, 19 de março de 2025. 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretario municipal de Administração, Finanças, Planejamento 

e Urbanismo  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- 
ELETRÔNICO - SRP N2  001/20251  çl  eson• c, 

proc 

s 

ra TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
do 

ic 
 PREGÃO ELETRÔNICO - SP.P Nv 0010025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 202.5,0123.001/2025 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, abaixo 
assinada, acolhendo o resultado da licitação consignado em ata, e com 
fundamento no  art.  71, inc. IV, da Lei no 14.133/2021, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - SRP n 001/2025, que tem por 
objeto a Registro de preços para fornecimento de Oxigénio medicinal, 
.risando ateneer as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de  Dorn  Pedro/MA. 

Empresa:  ANTONIO  L. DE SOUSA - COMERCIO (CNPJ N2  
00.495.543/0001-27), cum sede na Av. Tancredo Neves, no 1186, 
Bairro: Vila Militar,  Cep:  65700.000, Presidente Dutra/MA, Valor Total: 
R$ 236.340,00 (Duzentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta 
reais); (ITENS: 1, 2, 3, 4 e 5). 

Dom Pedro (MA). 20 de março de 2025. 

Andréia Viera dos Santos Alves 
Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 1.0/2025 

Pablicado por:  JOEL  PINHEIRO DE ASSUNÇÃO 
Código itlenti ficador. ea3cff0c2bb3b17411b31e166c5b7clec 

. ._......... . . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

DECRETO MUNICIPAL N2  013, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

DECRETO MUNICIPAL NO 013, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ACESSO A BALSA 
MUNICIPAL NO MUNICIPIO DE ESTREITO/MA, EM VIRTUDE DAS 
CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, no uso das atribuiçóes 

conferidas pelo artigo 66, inciso VI, e pelo artigo 10, inciso XXIX, da Lei 

Olganica do Municipio; e 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XXIX, da Lei Orginica do 
Municipio autoriza o gestor municipal a regulamentar a circulação de 
veiculo em vias públicas municipais, incluindo a fixação de limites de 

tonelagem  maxima  permitida; 
CONSIDERANDO as condições estruturais do acesso balsa municipal, 

que  oat)  c:ornportam a circulação de veiculos de grande porte com 
carga pesada, colocando  ern  risco a segurança da população e a 

integriclade da Infraestrutura local: 
CONSIDERANDO a necessidade de preservação da infraestrutura 

Ui/Ira do municiplo, especialmente  ern  razão da fragilidade do 
pavimento asfaltico, que não suporta o intenso fluxo de veículos 

pesados; 
CONSIDERANDO que ei dever do Poder Executivo adotar medidas que 
garantam a segurança e a mobilidade urbana, bem como assegurar a 

integridade do patrimônio 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do transito na  

area  de embaroue e desembarque da balsa municipal, visando a 
melhor ordenamento e preservação do trafego local: 



Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a ANVISA e R$ 121,50 - R$ 121,50 

Item 

1 

Nome 

9.3 :2,50  

Unidade 

75 

Total 

142 RS 

CILINDRO DE 

OXIGÊNIO 1 m' 

Recarga de 

Cilindro de 

Oxigênio 1 m' 

oxigênio 

medicinal em 

cilindro de 1 rn3, 

tipo T. Incolor, 

inodoro, 

oxidante, com 

pureza igual ou 

superior a 99,5%, 

umidade  maxima  

de 3 ppm,  gas  

comprimido, 

atóxico e não 

corrosivo, com 

CH4 máximo de 5 

ppm. 

Fornecimento do 

cilindro em 

regime de 

comodato. 

Normas 

aplicáveis:  ISO  

4705 ou NBR 200 UNID. 20/08/2025 R$ 127,00 

MUNICIPIO DE 

CONGONHAS 

DO NORTE / 97 - 

Unidade Única 18303180000146-1-000071/2025 1 9  

• e  

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 21/01/2028 12 28:19 e 22/01/2026 101S:49 

Relatório gerado no dia 22/01/2026 12:07-41  UP'  2804:279c:105:ea00:63:288d:823:828e) 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preçu Preço Corrigido 

Gomes Nsgmç'ao  

Coot 
 d. I nteima do Setor de Compras 

Pletiktura MO. de Bar ra do Corria* 



m,  RS 3  2 116.0C; 26/02/202"r,  

RECARGA DE  GAS  

OXIGÊNIO 

MEDICINAL - 

CILINDRO DE I M3  40 

05.648.696/000 

1-80 - 

MUNICIPIO DE 

ITAPECURU 

MIRIM / 1703 - 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 05648696000180-1-000012/2025 

- R$ 2 90,65 50 M3 R$ 4.532,50 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, e em conformidade com a ANVISA e R$ 90,65 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

RS Unidade 1 4  92,00  28/01/2025 

01.618.704/000 

1-95 - 

MUNICIPIO DE 

CASINHAS / 

178003 - 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE 

CASINHAS-PE 

Gas  Comprimido, 

Nome: Ar 

comprimido 

medicinal, 

Caracteristica 

Adicional: Uso 

Medicinal, 

Número De 

Referência 

Quimica: Cas 

7782-44-7, 

acondicionado 

em cilindros 

recarga com 02 

m. CATMAT: 

429464. 01618704000195-1-000161/2024 

89,29 06/11/2025 15:55:00 R$ 

R$ 99,00  3 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em conformidade com a ANVISA e 

Media dos Preços Obtidos: R$ 121,50 

Preço Público órgão Público Identificação 

Fundo 

Municipal de 

Saúde de 

Machados 

Descrição 

Recarga de 

Cilindro de  Gas  

Oxigênio 

Medicinal com 02 

Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço N° do Item 

1  435953 

Preço Corrigido 

N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

RECARGA DE  GAS  

OXIGENIO 

MEDICINAL 

CILINDRO DE 03 

2 M3 40 metro cubico 

99,00 140 

Data Licitação 

16/05/2025 R$ 

AC% 
Média dos Preços Obtiios: r.$ 

r"  
Rs,.. ;33860 „ 00 • 

Preço Corrigido 

99,00 

125  UNO 

Preço ComprasNet órgão Público Identificação 

MUNICIPIO DE 

MOEDA / 798 - 

Unidade Única 18363952000135-1-000025/2025 1 

Preço 



[COTA AMPLA 

CONCORRÊNCIAJ - 

RECARGA DE  GAS  

OXIGÊNIO 

MEDICINAL COM 

PUREZA  MINIMA  

DE 99,5%, 

FORNECIDO EM 

CILINDRO DE 

ALTA PRESSÃO, 

COM 

CAPACIDADE 

PARA 

ARMAZENAM  ENT 

OEM  

RECIPIENTES DE 

07  he.  COM  

CILINDRO EM 

REGIME DE 

COMODATO. 450 UNIDADE 29/07/2025 176,00  

07.000.300/000 

1-10 - 

MUNICIPIO DE 

JOAO USBOA / 

10- Secretaria 

Municipal de 

Saúde 07000300000110-1-000068/2025 1 3  

Preço Público 
• 

Orgão Público Identificação N°  do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço 
RECARGA DE  GAS  

18.363.952/000 OXIGENIO 

1-35 - Prefeitura MEDICINAL 

Municipal de CILINDRO DE 03 

Moeda 61861-Prefeitura Municipal de Moeda-372025-232025 1 M3 40 metro cubico 16/05/2025 07:30:00 R$ 

Preço Corrigido 

 

1 

   

  

99,00  

   

Média dos Preços Obtidos: R$ 99,00 

4 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e R$ 157,00 - R5  157,00 3187,5 M3 R$ 500.437,50 

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data licitação Preço Preço Corrigido 

, ,. 
Preço Público Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço i' ‘tr:egator:h4ido 

i  o • 'SI ' 



10.091.601/000 

100 - Prefeitura 

Municipal de 

TacaimIdo 373039 

Gas  Comprimido, 

Nome: Oxigênio, 

Aspecto Fisico:  

Gas  Incolor, 

Formula Química: 

02, Massa 

Molecular: 31,99 

G/MOL, Grau De 

Pureza: Pureza  

Minima  De 99%, 

Característica 

Adicional: Uso 

Medicinal, 

Número De 

Referência 

Química: Cas 

7782-44-7, 

acondicionado 

em cilindros 

portáteis, recarga 

com 07 m3. 

CATMAT: 429464. 88 5 17/03/2025 16:15:00 R$ 138,00 

5  Recarga de  gas  Oxigénio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e R$ 157,00 - R$ 157,00 1062,5 M3 R$ 166.812,50  

Média dos Preços Obtidos: R$ 1.57,00 

C. 

S 

JO  

Preço ComprasNet torg5o Público Identificação IV do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 



S UND 138.00  17/03/2025 16:15:00 85 

Gas  Comprimido, 

Nome: Oxigênio, 

Aspecto Fisico:  

Gas  Incolor, 

Formula Quimica: 

02, Massa 

Molecular: 31,99 

G/MOL, Grau De 

Pureza: Pureza  

Minima  De 99%, 

Característica 

Adicional: Uso 

Medicinal, 

Numero De 

Referência 

Cas 

7782-44-7, 

acondicionado 

em cilindros 

portáteis, recarga 

com 07 m3. 

CATMAT: 429464. 88 

10.091.601/000 

1-00 - Prefeitura 

Municipal de 

Tacaimbó 373039 

(COTA AMPLA 

CONCORRÊNCIA] - 

RECARGA DE  GAS  

OXIGÊNIO 

MEDICINAL COM 

PUREZA MiNIMA 

DE 99,5%, 

FORNECIDO EM 

CILINDRO DE 

ALTA PRESSÃO, 

COM 

CAPACIDADE 

PARA 

07.000.300/000 ARMAZENAMENT 

1-10 - 0 EM 

MUNICIPIO DE RECIPIENTES DE 

JOAO LISBOA/ 07 M. COM  

10 - Secretaria CILINDRO EM 

Municipal de REGIME DE 

Saúde 07000300000110-1-000068/2025 3  COMODATO. 450 UNIDADE 29/07/2025 RS 176,00  

Preço Público Orgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

1 

Média dos  Preps  Obtidos: R$ 157,00 



m' 1 1  

RECARGA DE 

CILINDRO DE 

OXIGENIO(GAS 

MEDICINAL) PARA 

CILINDRO 

CAPACIDADE 10 

IV13 2000 09/04/2025 14:00:00 R$ 

21.154.174/000 

1-89 - Prefeitura 

Municipal de 58200-Prefeitura Municipal de Carbonita-0000262025- 

Carbonita 0000092025 

Media dos Preços Obtidos: P$ 167,20 

6 Recarga de  gas  Oxigénio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e R$ 167,20 - RS 167,20 7312,5 M3 RS 1.222.650,00 

Preço ComprasNet Órgão Público Icientificação N' do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

RECARGA DE  GAS  

OXIGENIO 

MUNICIPIO DE MEDICINAL 

MOEDA / 798- CILINDRO DE 10 

1 Unidade Única 18363952000135-1-000025/2025 3 M3 40 metro cubico 

Data Licitação Preço Preço Corrigido 

16/05/2025 R$ 134,00  

Preço Público Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

RECARGA DE 

CILINDRO DE 

OXIGENIO(GAS 

21.154.174/000 MEDICINAL) PARA 

1-89 - Prefeitura CILINDRO 

Municipal de 58200-Prefeitura Municipal de Carbonita-0000262025- CAPACIDADE 10 

1 Carbonita 0000092025 1 W 2000 M3  

Data Licitação Preço Preço Corrigido 

09/04/2025 14:00:00 R$ 200,40 

Media dos Preços Obtidos: R$ 167,20 

7  Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e R$ 167,20 - R$  167,20 2437,5 M3 RS 407 550,00 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida 

RECARGA DE  GAS  

OXIGENIO 

MUNICIPIO DE MEDICINAL 

MOEDA /798 - CILINDRO DE 10 

Unidade Única 18363952000135-1-000025/2025 3 M3 40 metro cubico 

Data Licitação Preço Preço Corrigido 

16/05/2025 R$ 134,00  

Preço Público Órgão Público Identificação N' do Item Descrição Quanticiace Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

Valor Global: R$ 2.324.955,00 
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PREFEITURA DE 

BARRA 
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ATA DE ADESÃO BANCO DE PREÇOS 1 

PREFEITURA 

°3COM% 
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BANCO DE PREÇOS 2 

DE 

't,.....x...! 
VALOR MEDIO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR  UNIT  VALOR TOTAL VALOR  UNIT  VALOR TOTAL VALOR  UNIT  VALOR TOTAL VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal 

cilindro 01MT, e em conformidade com a 
ANVISA e ABNT. 

M3 75,00 R$ 109,99 R$ 8.249,25 R$ 127,00 R$ 9.525,00 R$ 116,00 R$ 8.700,00 R$ 117,66 R$ 8.824,50 

2 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal 
cilindro 02 MT, e em conformidade com a 

ANVISA e ABNT. 
M3 50,00 R$ 69,99 R$ 3.499,50 R$ 92,00 R$ 4.600,00 R$ 89,29 R$ 4.464,50 R$ 83,76  It$  4.188,00 

3 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal 
cilindro 03 MT, e em conformidade com a 

ANVISA e ABNT. 
M3 140,00 R$ 69,99 R$ 9.798,60 R$ 99,00 R$ 13.860,00 R$ 99,00 R$ 13.860,00 R$ 89,33 R$ 12.506,20 

4 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal 

cilindro 07 MT, e em conformidade com a 

ANVISA e ABNT. 

M3 3187,50 R$ 44,99 R$ 143.405,63 R$ 176,00 R$ 561.000,00 R$ 138,00 R$ 4.39.875,00 R$ 119,66 R$ 381.416,25 

J 1) . -f 
f'  ' IS -% 

5 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal 
cilindro 07 MT, e  ern  conformidade com a 
ANVISA e ABNT. 

M3 1062,50 R$ 44,99 R$ 47.801,88 R$ 176,00 R$ 187.000,00 R$ 138,00 R$ 146.625,00 R$ 119,66 

..,,. + 
.*;, , 

$(12ti,i8, 
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6 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal 
cilindro 10 MT, e em conformidade com a 
ANVISA e ABNT. 

M3 7312,50 R$ 54,99 R$402.114,38 R$ 134,00 R$ 979.875,00 R$ 200,40 R$ 1.465.425,00 R$ 129,80 R$ 949.162,50 

7 
Recarga de gás Oxigênio Medicinal 
cilindro 10 MT, e em conformidade com a 
ANVISA e ABNT. 

M3 2437,50 R$ 54,99 R$ 134.038,13 R$ 134,00 R$ 326.625,00 R$ 200,40 R$ 488.475,00 R$ 129,80 R$ 316.387,50 

VALOR TOTAL 
R$ 748.907,37 R$ 2.082.485,00 R$ 2.567.424,50 

VALOR TOTAL DA ATA DE ADESÃO R$ 748.907,37 
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DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
• Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, que solicitam a dotação para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das 
Unidades de Saúde Hospitalares, para atender as necessidades do município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificações 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentária, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de RS 748.907,37 (Setecentos e 
quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitante, para elaboração do termo de referência do objeto ora 
solicitado, com as devidas providências legais cabíveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Considerando que este Município, em face da necessidade urgente de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, onde visa dar inicio a procedimento 
licitatório, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, considerando a grande 
necessidade da Administração desse município. 

Considerando ainda, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  - MA. realizou licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2025 e firmou Ata de Registro de Preços, cujo o objeto 6 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
conforme Extrato de Publicação no Diário Oficial do Município — QUARTA-FEIRA no dia 12 de 
fevereiro de 2025. 

Considerando que os bens comuns descritos na referida Ata de Registro de Preços, 
bem como seus quantitativos atendem as demandas levantadas pelo Município de Barra do 
Corda/PMBDC/MA, conforme descrito no Termo de Referencia em anexo, aliado a existência de 
previsões legais, autorizando a adesão à SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a finalidade de 
otimizar as contratações públicas. 

Considerando que este setor fez ampla pesquisa de mercado, demostrando ser mais 
vantajosa para a Administração a adesão a referida Ata de Registro de Preços, na forma que determina 
o  art.  22, Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. 



KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 

Coordenadora do Setor de Compras 

• 

PREFEITURA DE 

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

 

Barra do Corda/MA, 22 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente,  

Document°  Assinado digitalmente 

KARYTANA GOMES DE ASSUNCAO 
Data: 22/01/2026 11:02:37-0300 
Verifique em https://val,dar iti.gov.bi  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



PREFEITURA DE 

GABINETE 
DO PREFEITO 

TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIA! 

PORTARIA N° 21/2025 -  GAB,  DE 02 DE JANEIRO DE 20e 
, 

"NOMEIA OCUPANTE PA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA," 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO, inscrita no CPF 

sob o n°024031.133-79, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO Ak 
Prefeito município de SIa qCorda - MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNP.J706.769.798/0001-17 

0111111111111111111111111asi..._ 



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

0, 
SETOR DE CONTABILIpADEK* 
SEPLAN DLA 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta A solicitação da Secretaria Municipal de  Sande  e Fundo NV:gar/MI de  
Sande,  com vigência para o exercício de 2026, verificou-se a existência de disponibilidade 
orçamentária para fazer face As despesas previstas no PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 86/2026, 
referente a solicitação de contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de oxigênio 
medicinal para atender a demanda das Unidades de  Sande  Hospitalares, para atender as necessidades 
do Município de Barra do Corda — MA, conforme segue: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Saúde. 
02 — Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso  

1401 — Secretaria Municipal de Saúde 

10 — Saúde 

301 — Atenção Básica 

1010— Expansão e Melhoria Infraestrutura da Saúde 

2.025 — Gestão da Secretaria de Saúde 

3.3.90.30.00 — Material de consumo. 

1500100200 — Receita de Imposto e  Trans.  - Saúde. 

Classificação II: Fundo Municipal de Saúde. 
02— Executivo 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

Fonte de Recurso  

1901 — Fundo Municipal de Saúde. 

10 — Saúde. 

301 — Atenção Básica. 

1017— Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/Foco na Saúde. 

2.078 — Gestão do Fundo Municipal de Saúde —  FMS.  

3.3.90.30.00 — Material de consumo. 
1500100200— Receita de Imposto e  Trans.  - Saúde. 

1600000000 — Transf. SUS-Bloco de Manutenção. 

Divisão de execução orçamentária da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, aos 23 dias do  tries  de janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

MAGNUN LOIOLA Assinado de forma digital 
FERNANDES:0016 por MAGNUN LOIOLA 

FERNANDES:00167734385 7734385 

 

MAGNUN LOIOLA FERNANDES 

CONTADOR GERAL 

 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefeiturabarradocordaghotmail.com  



TRAOALIIANDO PARA TODOS 
COEI RESPEITO E CIDADANIAI 

PORTARIA  N° 273/2025 — GAB, DE 20 DE MA10 DE 20  

RIG O T  

pi(hi, HTURA IJE 

"NOMEIA OC:LP/ANTE PARA 0 CARGO EM 
COMISSÃO DE COHTADOR GERAL MUNICÍPIO 
DE BARRA DO  OCR  DAMA." 

RICO ALBERTO TELES DE SOUSA, PrDfeilo Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de  SUSS  atribuições 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR, MAGNUN L.010LA "ERNANDES, inscrito no CPI: sob 
o número 001,677.343-85, para exercer o cargo  en  comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art,  2° - Esta Podaria  antra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Co -dEi Estado cio Maranhão, aos 
vinte de maio de dois mil e v'lle e cinco. 

Dê-se Ciência, 
Publique-se e Cumpra-.3.e  

.... . 
7.:11=P-refei-  o-dalut,Lnicipia-de rra dc;Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro 65950-000 Barra do  Corda  - MA 
Digitalizado corn crr 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE 

4.5--  - 
II Am • 

• , , 

- - 

'''''''''''' r°::OAA TOPOS P150(110 

TERMO DE REFERENCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

Item Descrição 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em 
1 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, e em 
2 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em 
3 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em 
4 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em 
5 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em 
6 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em 
7 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 

Valor Total 

• 

 DO OBJETO 
1.1. 0 presente Termo de Referência visa a Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das 
unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-MA, conforme tabela, condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. 0 objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior á cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

2. OSPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 748.907,37 (setecentos e quarenta e oito mil, 

novecentos e sete reais e trinta e sete centavos), conforme custos unitários descritos na tabela 

abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

R$ R$ 
M3 75,00 

109,99 8.249,25 

R$ 
M3 50,00 R$ 69,99 

3.499,50 

R$ 
M3 140,00 R.*. 69,99 

9.798,60 

R$ 
M3 3.187,50 R$ 44,99 

143.405,63 

R$ 
M3 1.062,50 R$ 44,99 

47.801,88 

R$ 
M3 7.312,50 R$ 54,99 

402.114,38 

R$ 
M3 2.437,50 R$ 54,99 

134.038,13 

R$ 748.907,37 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente justificativa tem por finalidade embasar a adesão à Ata de Registro de Preços n2  

01/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n2  01/2025, Processo n2  01/2025, gerenciada pelo 

Fundo Municipal de Saúde de Carolina-MA, visando à contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de oxigênio medicinal. Essa iniciativa é de suma importância para atender 

â demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-MA, uma vez 

que o oxigênio medicinal é um insumo essencial na rotina de atendimento aos pacientes em 

situações criticas e emergenciais, especialmente em períodos de alta demanda. 

0 objetivo central da contratação é garantir a continuidade do abastecimento de oxigênio 
medicinal nas instituições de saúde do município, assegurando que todas as unidades 

disponíveis possam oferecer tratamento adequado e eficaz aos cidadãos que necessitam desse 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA  DE 
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recurso vital. A inexistência de um fornecimento regular e confiável  có?‘° • v(e cl.  etamente 
-  f 

a qualidade dos serviços prestados, expondo pacientes a riscos ocasionando 

transtornos operacionais relevantes às unidades de saúde. 

A não realização desta contratação poderá acarretar consequências severas, como interrupções 

no atendimento médico, agravamento do quadro clinico dos pacientes, elevação dos  indices  de 

mortalidade e sobrecarga dos profissionais de saúde. Além disso, a ausência de oxigênio 

medicinal poderá demandar a transferência emergencial de pacientes para outros centros, 

medida que, além de onerosa, pode comprometer ainda mais a saúde dos usuários. 

Ademais, a relevância desta contratação está diretamente relacionada ao interesse público, 

considerando que a saúde é direito fundamental assegurado pela Constituição Federal. Garantir 

o fornecimento continuo de oxigênio medicinal contribui para a efetividade das ações de saúde, 

fortalecimento da rede municipal e redução dos impactos sociais decorrentes da eventual 

• insuficiência de assistência médica. 

Ressalte-se que a adesão à Ata de Registro de Pregos n° 01/2025 observa as disposições da Lei 

n2  14.133/2021, permitindo à Administração Pública maior eficiência, economicidade e 

celeridade no atendimento da demanda, bem como a obtenção de condições mais vantajosas, 

sem prejuízo da legalidade, transparência e competitividade do processo. 

Diante do exposto, conclui-se que a adesão à referida Ata de Registro de Pregos configura 

medida necessária e urgente, sendo imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços 

de saúde e a preservação da vida e do bem-estar da população de Barra do Corda-MA. 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual de 2026, 

sob o código #51. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

• apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

1. Fornecimento continuo de oxigênio medicinal com pureza  minima  de 99,5%. 

2. Entrega do oxigênio medicinal em cilindros adequados, conforme normas vigentes de 

segurança e especificações técnicas. 

3. Disponibilidade de cilindros alinhados aos padrões de regulamentação da ANVISA e ABNT, 

garantindo a segurança no manuseio e transporte. 

4. Capacidade de fornecimento em regime de 24 horas por dia, incluindo fins de semana e 

feriados, para atender emergências e demandas espontâneas. 

5. Registro de pregos vigente que permita compras imediatas sem necessidade de novas 

licitações para contratações futuras. 

6. Garantia de manutenção e calibração dos equipamentos de entrega e armazenamento, 
assegurando a qualidade do oxigênio durante todo o processo logístico. 

7. Nuance  de sistemas de monitoramento para controle de estoque e consumo, permitindo 

avisos automáticos quando os níveis chegarem a quantidades criticas. 
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8. Protocolo de rastreamento que assegure a origem do oxigtaio rrLetlic nal e  condições em 
• 

que foi produzido e armazenado.  

9. Capacitação da equipe técnica do fornecedor para o manejo ade s cilindros e da 

administração do oxigênio medicinal. 

10. Apresentação de relatórios mensais detalhados sobre o consumo e fornecimento do 

oxigênio medicinal, assegurando transparência nas operações. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

9. ODA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do inicio da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

A contratação  sera  realizada por meio de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nf-' 01/2025-

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA-MA, decorrente de procedimento licitatório 

• face ao Pregão Eletrônico n2  01/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA-MA. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. 0 prazo de entrega  sera  de 05 dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. As refeições deverão ser entregues na sede da Secretaria requisitante em endereço indicado na 
Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
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13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do c ntrato; o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corr ondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

designado da secretaria solicitante: JOAO  VICTOR  BELINO DA SILVA, Portaria n2  130/2025, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.7. 0 gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.9. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
13.10. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 
13.11. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  

art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
13.12. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
13.13. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 
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10-Saúde 

301- Atenção básica 

1010-Expansão e Melhoria da infraestrutura da 
Saúde 

2.025- Gestão da Secretaria. De Saude 

3.3.90.30.00- Material de consumo 

1500100200- Receita de impostos e transf. Saúde 

, 

CLASSIFICAÇÃO 01: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtlar 

02. Executivo 

1401 — Secretaria 

CLASSIFICAÇÃO 02: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02. Executivo 

• Unidade Orçamentária 1901 — Fundo Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde  

Sub-Função 301- Atenção básica 

Programa 1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saúde c/ 

Foco na Saúde 

Projeto Atividade 2.078- Gestão do Fundo Municipal de Saúde-FMS  

Classificação econômica 3.3.90.30.00- Material de consumo 

Fonte de recurso 1500100200- Receita de Imposto de  Trans.  Saude 

Fonte de recurso 1600000000- Transf. SUS Bloco de Manutenção 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. 0 objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. 0 objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada,  ãs  

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (UM) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine ã parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia liquidação de despesa, na a  corn  jutado para os fins 
do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n2  14.133/2021, são obrigações das 

Secretarias solicitantes: 
16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, pela secretaria solicitante, 

representante para acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 

• 

16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 

entrega do material objeto do contrato; 

16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos materiais 
comprados, diligenciando nos casos que exigirem providencias corretivas, como trocas e 

reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar â CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega do 

material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referência, 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. 0 critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de  indices  específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 

ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 

comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de referência, 

do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 

solicitadas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 

corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

preços e condições propostas; 
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17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de e em, seguros, taxas, fretes 
e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entr g do material, bem como se 

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e paraf ais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato a CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico aquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

• 17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referência; 
17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

• 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 

mencionada no  art.  18 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n° 14.133, de 21 de abril de 2021, a contratada 

que: 

19.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA 
20.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que  sera  de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

20.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados as seguintes normas de regência: 

20.3. Lei Federal n9  14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e da outras providências; 

20.4. Lei Federal n9  12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e da 

outras providências; 

20.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

• 
Barra do Corda - MA, 26 de Janeiro de 2026.  

Omar Teodoro  Corado  Fleury  

Secretario  de  Saúde  

10/2025-GAB 

• 

AAAAAA MARRO PARA TODOS 
COM RESPIITO I CIDAOANIA ,  
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Oficio n° 47/2026-SEMUS  

 

Barra do Corda-MA, 26 de janeiro de 2026 

A 
GILIARD SILVA OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Carolina-MA 

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Pregos n° 01/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, vem, respeitosamente, solicitar autorização para adesão à Ata de Registro 

de Preços n° 01/2025, resultante do Pregão Eletrônico n° 01/2025, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especialzada no fornecimento de oxigenio medicinal. 

A solicitação visa atender às necessidades do município de Barra do Corda-MA, 

garantindo economicidade e eficiência administrativa. 

Informamos a seguir a relação da descrição e quantitativos solicitados, os quais não 

superem 50% (cinquenta por cento) na totalidade da referida ata. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em 
1 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
M3 75 R$109,99 R$ 8.249,25 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, e em M3 
2 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
50 R$ 69,99 R$ 3.499,50 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em M3 
3 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
140 R$69,99 R$ 9.798,60 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em M3 
4 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
3.187,50 R$ 44,99 R$ 143.405,62 

Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em M3 
5 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
1.062,50 R$ 44,99 R$ 47.801,87 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em M3 
6 

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
7.312,50 R$ 54,99 R$ 402.114,37 

Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em M3 
7  

conformidade com a ANVISA e ABNT. 
2.437,50 R$ 54,99 R$ 134.038,12 

Valor Total R$ 748.907,33 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

Em caso de inexistência de empecilho à referida adesão, solicitamos que a resposta 

favorável à adesão seja acompanhada da seguinte informação: "Há saldo disponível 

para esta adesão e que a mesma não trará qualquer prejuízo para a contratação 

original", juntamente com os seguintes documentos: 

1. Ordem de Liberação dos itens, com indicação do fornecedor 

vencedor do 

Certame; 

2. Parecer da Minuta do edital 

3. Edital e seus anexos 

4. Aviso de Publicação do Certame 

5. Termo de Adjudicação do objeto da Licitação 

6. Termo de homologação do Processo Licitatório 

7. Ata de Registro de Preço e a Publicação do extrato parcial. 

8. Termo de Cooperação Técnica 

9. Publicação do Extrato do Termo de Cooperação Técnica 

Desde já agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente. 

Ornar Teodoro Curado  Fleury  
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 10/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Oficio n° 023/2026-SMS Carolina-MA, 26 de janeiro de 2026. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 
A/C: Sr. Ornar Teodoro Curado  Fleury  Secretário Municipal de Saúde 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 47/2026-SEMUS — Autorização de Adesão à Ata de Registro 
de Preços n° 01/2025. 

Senhor Secretário, 

1. Em resposta ao Oficio n° 47/2026-SEMUS , datado de 19 de janeiro de 2026, por meio do 
qual esse Município manifesta interesse em aderir, na condição de órgão não participante, 

Ata de Registro de  Preps  n° 01/2025, decorrente do Pregão Eletrônico n° 01/2025, cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal, 
informamos que esta Secretaria Municipal de Saúde de Carolina-MA AUTORIZA a 

referida adesão. 

2. A autorização é concedida em conformidade com o disposto no  Art.  86 da Lei Federal n° 

14.133/2021, observando-se que os quantitativos solicitados por Vossa Senhoria respeitam o 

limite de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata original. 

a Declaramos, para os devidos fins, que há saldo disponível para esta adesão e que a mesma 

não  trail  qualquer prejuízo para a contratação original firmada por este órgão 

gerenciador. Ressaltamos que a efetivação da adesão fica condicionada A aceitação por parte 
do fornecedor beneficiário da Ata, conforme exigência legal. 

Conforme solicitado, seguem em anexo os seguintes documentos: 

I. Edital e seus anexos; 

Pagina 1 de 2 
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II. Parecer jurídico da minuta do edital;  

III. Aviso de Publicação do Certame; 

IV. Termos de Adjudicação e Homologação do Processo Licitatório; 

V. Ata de Registro de Preços e a publicação do extrato parcial; 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais necessários. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma 
GILIARD digital por GIUARD 

SILVA SILVA 
OLIVEIRA:0074014 

OLIVEIRA:00 9350 

740149350 

Giliard Silva Oliveira 
Secretário municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

Página 2 de 2 
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PARECER JURiDICO: 08/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2025 

REQUERENTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL. • 
1. RELATÓRIO.  

Trata-se de solicitação para análise jurídica referente ao processo 

administrativo n° 01/2025, que trata da abertura de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico n° 01/2025 - SRP, cujo valor total estimado é de R$ 

1,585.895,00 (um milhão, e quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e 

noventa e cinco reais), com o objetivo de REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL, para atender as 

• necessidades da Administração Municipal, conforme especificações e 

condições constantes do Edital e anexos. 

Passo a manifestação. 

1. PRIMEIRAMENTE 

O Processo está instruido com a seguinte documentação. 

- Documento de formalização de demanda 
- Estudo técnico preliminar 
- Análise de riscos 
- Autuação 
- Portarias 
- Solicitação de cotação de preço — mapa de apuração 
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Termo de referência 

- Parecer do contador 

- Minuta do edital e anexos 

2. ANALISE JURÍDICA. 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-

se-6 à dúvida estritamente jurídica  "in  abstrato", ora proposta e, aos aspectos 

jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 

econômico-financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam 

o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. Inclusive, 

entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência 

do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 

1492/2021 — TCU PLENÁRIO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme 

estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos NLLC):  

Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o árgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante analise jurídica da 

contratação. 

§ 10  Na elaboração do parecer jurídico, o Órgão de 

assessoramento jurídico da Administração devera: 

1- Apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem 

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
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com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na analise jurídica, 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise 

jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais 

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadolágica ou de 

conveniência e oportunidade. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria 

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou 

não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas á 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. 0 seguimento 

do processo sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14,133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de 

contratação pública. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 

instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o 

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 
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Desta forma, 6 possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruido, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contém os itens exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° 

• da Lei n° 14.133/2021. que assim determina:  

Art.  6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII termo de referência: documento necessário 

para a contratação de bens e servigos, que deve 

conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos; 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

estimativa de preços, resultados pretendidos, justificativa para a formação 

• do lote único, análise risco e declaração de viabilidade, portanto, encontra-

se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e 

incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:  

Art  18.[...J 
§ 1° 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 

I do ca  put  deste artigo deverá evidenciar o problema a 

ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir 

a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

Desta forma, 6 possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-

se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 
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contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 sistema de registro de preços (SRP) trata-se de procedimento (ou 

instrumento) auxiliar, conceituado pelo  art.  60  da Lei Federal 14.133/21 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos) da seguinte forma:  

Art.  6° (,..) XLV - sistema de registro de preços: conjunto 

de procedimentos para realização, mediante contratação 

direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação 

de bens para contratações futuras; 

Nesse contexto, no caso das licitações para aquisição de bens comuns, o 

SRP tem o propósito de registrar fornecedores e respectivos preços, mediante 

única licitação, para que as necessidades daquele objeto registrado sejam 

contratadas junto ao vencedor, sem demandar novos procedimentos de seleção. 

0 Sistema de Registro de Preços é um procedimento com base em 

planejamento de um ou mais órgãos entidades públicos para futura contratação 

de bens e serviços, por meio de licitação na modalidade de concorrência 

ou pregão, em que as empresas vencedoras assumem o compromisso de 

fornecer bens e serviços a preços e prazos registrados em uma ata de 

registro de preço. 

Desta feita, visualizo o preenchimento da legalidade necessária 

4. DA MINUTA DO EDITAL 
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do 

edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna 

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica 

contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e minuta do 

contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital 

estão definidos de forma clara e com a devida observância do 

determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:  

Art.  25. 0 edital deverá conter o  °Wet°  da licitação 

e as regras relativas A convocação, ao julgamento,  

habilitação, aos recursos e As penalidades da  

licitação, à fiscalização e A qestão do contrato,  

entrega do objeto e As condições de pagamento  

(grifo nosso) 

A minuta do contrato deve conter as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, 

dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, 

sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, 

publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos. 

A minuta da ata de registro de preço encotra-se com as cláusulas 

necessarias devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se 

tratar de objeto rotineiro. 
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De mais ã minuta do Edital do processo licitatário estabelece a modalidade 

de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma 

eletrônica, o que se encontra e perfeita correção uma vez que o objeto se 

enquadra na categoria de material consumo, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021 

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 

comento. 

E por Ultimo, que sejam preservadas e devidamente observadas as 

publicações do Edital e do Contrato (quando devidamente assinado), nos demais 

veículos e meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de 

circulação local, com fulcro no §2° do artigo 175 da Lei n°14.133/2021. 

5. CONCLUSÃO 

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 

14.133/2021, especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-

se a devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se 

pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo. 

Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não 

vincula a Autoridade Competente, posto que a mesma possua a 

titularidade da competência do mérito administrativo disposto nesta 

situação. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA-  MA ' is 

Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina - 
CEP: 65.980-000 CNI3j: 12.081.691/0001-84 s" .v.)^ 

r 
1
.64—  MUMPAL DE 

ounn 
Salvo melhor Juizo, é o Parecer 

Encaminhe-se os autos para autoridade competente para apreciação do 
presente parecer. 

Carolina-MA, 06/02/2025 

Dr.  João V"  or  Ara Cijo de Moraes 

Assessor Juridità de Pareceres da Procuradoria-Geral 

Portaria n° 048/2025 

Dra. Ana CPisiina Coelho Morais 

Procuradora-Geral 

Portaria 001/2025 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 - SRP 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 
MODALIDADE/N°: PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 01/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REGISTRO DE PRESOS (x) SIM ( ) NÃO 

MODO DE DISPUTA: 

SITE  

(x) ABERTO INTERVALO DE LANCES: R$ 5,00 
( ) ABERTO E FECHADO 
( ) FECHADO E ABERTO 

-  
https://bnccompras.com  

ORGAO REQUISITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE  CAROLINA  - MA 
DATA/HORÁRIO: 28/02/2025 as 09h00min  (Horan°  de  Brasilia)  

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 01/2025  

PREGOEIRO DESIGNADO: Ronildo Teixeira Gonçalves  
E-MAIL:  cpl@carolina.ma.gov.br  

PREAMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, através da 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o definido no quadro de informações, por 
intermédio do  site  estabelecido no quadro de informações. O certame  sera  regido pela 
Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2022, e Lei Complementar 
123/06 e alterações dadas pela Lei Complementar 147/14, e pelas condições 
estabelecidas no presente Edital,  sera  conduzido pelo(a) pregoeiro(a) e respectiva 
Equipe de Apoio, designados através da PORTARIA N° 051/2025. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a abertura do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida 
para o primeiro dia  al  subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preambulo deste Edital, desde que não haja comunicação da (o) Pregoeira (o) em 
contrário. 

1.1. 0 presente procedimento tem por objeto a: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 
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1.3. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registr 
https.//baccompras.com/ e as especificações constantes no Edital e seus anexos, 
deverão ser consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

1.4. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
1.4.1. Anexo I - Termo de Referência; 
1.4.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 
1.4.2. Anexo II - Declarações Conjuntas; 
1.4.3. Anexo Ill - Minuta da Ata de Registro de Pregos. 

minimit 2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para inicio da sessão pública via  Internet.  
2.2. 0 credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no  site  estabelecido no 
quadro de informações. 
2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, 
única e exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
2.3.1. 0 uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou à  CPL,  promotora da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Compras: www.bnc,orq.br. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusive e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do orgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.4. 0 edital possui itens exclusivos para ME/EPP/MEI, Ampla Concorrência e Cotas 
reservadas para ME/EPP/MEI, conforme Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

3.4.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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3.5.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas presas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 

3.6. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão respeitar as 
regras estabelecidas no  art.  16 da Lei 14.133/2021. 

3.7. A pessoa física, trabalhador autônomo, sem qualquer vinculo de subordinação 
para fins de execução do objeto desta licitação, incluindo os profissionais liberais não 
enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual. 

3.8. NÃO PODERAO participar desta licitação: 

3.8.1. aqueles que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.8.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

3.8.4. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por canto) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.8.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5.1. 0 impedimento de que trata oeste item será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica. com  o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante; 

3.8.6. aquele que mantenha vincula de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

3.8.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.9. agente público do orgão ou entidade licitante; 
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3.8.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa 
condição, 

3.8.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021; 

3.8.13. Em regra, fornecimentos de bens comuns que não ensejam grande 
complexidade na execução do objeto, por não demandarem a conjugação de esforços 
de empresas para viabilizar a participação no certame, justificam a vedação 
participação de consórcios; 

3,8.14. No caso de peculiaridades do caso concreto, a ser justificado no Termo de 
Referência, poderá ser admitida a participação de empresas em consorcio; 

3.8.15. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de 
forma isolada; 

3.8.16, As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e 
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  — MA/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, durante o prazo da sanção aplicada ou 
ate que seja promovida sua reabilitação; 

3,8.17. As empresas declaradas inidoneas para licitar ou contratar com toda a 
Administração Pública, nos termos do  art.  156, IV e §5°, da Lei 14.133/2021, durante o 
prazo da sanção aplicada ou ate que seja promovida sua reabilitação; 

3.8.18. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder 
Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos 
do artigo 12 da Lei Federal ri° 8.429/1992; 

3.8.19. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade; 

3.8.20. Quando da participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE deverão ser adotados os critérios estabelecidos na Lei Complementar n° 
123/2006, conforme quadro de informações; 

3.8.21. A obtenção de benefícios referente à ME/EPP, fica limitada as microempresas 
e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, 

3.8.21.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano,  sera  
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1° e 2° 
do  art.  4° da Lei 14.133/2021. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem este artigo, poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.11. 0 disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item, estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tecnica. 

':AOAPROPOSTASLOOOVOCOMENTOS DE:100110Are.440,  
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.2.1. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatorio; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição: 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  50  da 
Constituição Federal. 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 
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4.3. 0 licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda,' e próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

4.4. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  40, da Lei n.° 14.133, 
de 2021.  

4.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade  
cooperative  

4.5. A falsidade das declarações sujeitará o licitante as sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá as seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor 
final minimo, caso estabelecido, e o intervalor de que trata o subitem acima. 

4.10. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  - MA 
Praça Alípio de Carvalho, 50 - Centro Carolina M e 

CEP: 65.980-000 - CNR1: 12.081.69110001-84 40'4  
/RA PALR4101PAL.IDE. 

èi'OLIflA 
4.10.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pe ornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma deste item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatário e se responsabilizar 
pelo  Onus  decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. 0 licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário ( X) e (XXXXXXXXXX) total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3, Fabricante, 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares á especificação do 
Termo de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos;  ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
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5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71 
inciso IX, da Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. 0(a) Pregoeiro(a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso 
esta apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na 
proposta original apresentada. 

5.12. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, o(a) 
Pregoeiro(a) realizara o arredondamento "para menos". 

5.13. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios  au  de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
produtos/serviços e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

5.14. 0 processo  sera  encaminhado ao órgão requisitante para analise da equipe 
técnica e manifestação do Gestor quanto as propostas ofertadas, conforme solicitado 
no termo de referência e quanta aos preços apresentados. 

§. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
toRmuLAgiAo DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

6.5.1. 0 lance devera ser ofertado pelo valor do item.  
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 6,00 (cinco) reais. 

6.9. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta. ou por ofertar melhor lance 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Caso seja adotado para envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto'", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
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apresentarem a proposta de menor prego e os das propostas ate 10 o (dez por cento) 
superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, ate o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (tre's) propostas nas condições definidas no item, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  
sera  prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  
sera  de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12,4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 

6.12.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenara e divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
o dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18, 0 Critério de julgamento adotado  sera  o menor preço por item, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sere efetivada a verificação au-
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,  prow- 
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dendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi-
croempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cin-
co por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. SC poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no  art.  60 da Lei n°14,133, de 2021: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado 
de cumprimento de obrigações 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho. 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

6.21.2.2. empresas brasileiras: 

6,21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro devera 
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encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante qué4enha apresentado 
o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.22.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.22.2. 0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.22.3. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinara a proposta classificada em 
primeiro lugar atende as condições de participação do certame, conforme previsto no  art  
14 da Lei n° 14.133/2023 e no item 3.8 do edital, especialmente quanto á existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta dos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido na 
Controladoria-Geral da União (httos://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.2. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — 
TCU(https://contas.tcu.gov. br/ords/f?o= I NABI L ITADO:CERTIDAO :0:); 

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https.ficertidoes- apf.apps,tcu.gov.br/)  

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", 'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (httos://certidoesacif.apos.tcusjov.br/).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  
29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

7.3.2. 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

7.5. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, alem de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no  "chat"  a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Caso o licitante provisoriamente classificado  ern  primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene-
ficio, em conformidade com os itens 3.7 e 4.6 deste edital 

7.10. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favore-
cido, o pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à ade-
quação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao  maxima  estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.11.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 
7.11.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.11 .2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.11.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
7.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra- 
ção: 
7.11.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras  exigencies  deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.12. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propos-
tas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só  sera  considerada após 
diligencia do pregoeiro, que comprove: 
7.13.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7,13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, m caso da ne-
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.15. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da  area  especializada no objeto. 

7.16, Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classi-
ficado em primeiro lugar devera apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Re-
ferência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, nos termos do  art.  61, §1° da Lei n° 14.133/2021 
e  art  20, encaminhar por meio do sistema eletrônico contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

711. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar a 
subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.12. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.13. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133 de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no 
SICAF nos documentos por ele abrangidos. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por orgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

8.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
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relação à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação: 

8.11. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 6.11.1 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de 
concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação  (art.  40  do Decreto n°8.538/2015). 

8.15. Habilitação jurídica:  

8.15.1 Registro comercial, no caso de firma individual; 

8.15.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 
sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 
da diretoria; 

8.15.3 inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

8.15.4 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada a verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.qov.br; 

8.15.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais. e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir: 
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8 15.6 Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da 
Lei n° 5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 

8.15.7 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consorcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 
empresa lider, que  sera  responsável por sua representação junto a Administração; 

8.15.8 Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

8.16. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.16.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de 
Bens) ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 

8.16.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Divida 
Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciarias Sociais) Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 
Lei; 

8.16.3. Certidão Negativa, expedida peia Caixa Econômica Federal, com a finalidade 
de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço FGTS; 

8.16.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

8.16.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitan-
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do lici-
tante, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.16.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais rela-
cionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.17. Qualificação Econômico-Financeira  

8.17.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao ultimo 
exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída ha menos de 2 (dois) anos. 

8.17.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do ultimo exercício financeiro.  (Art.  30  do Decreto n° 
8.538, de 2015). 

8.17.1.2, No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
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23.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

23.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, podera: 

23.4.1, convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor. mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

23.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
24.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar os termos do edital do pregão 
ou solicitar esclarecimento, por meio eletrônico, na forma prevista no quadro de 
informação deste edital, devendo encaminhar o pedido até 03 (tre's) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

24.2 0(a) pregoeiro(a), responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação 
no prazo de ate 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e 
limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação, do Termo 
de Referência e dos demais anexos. 

24.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 
excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de 
licitação. 

24.4 A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta 
e clara do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido. como também, no  
minim,  as seguintes informações de contato: telefone e  e-mail.  

24.5 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação,  sera'  definida e publicada nova 
data para a realização do certame. nos mesmos meios, exceto quando, em nada, 
altere a formulação das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

24.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do prazo estabelecido no item 4.2, 
e vincularão os participantes e a Administração, ficando os licitantes cientes da 
obrigatoriedade de acessa-lo para obtenção das informações prestadas. 

24.7 Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer 
outras informações complementares deverão ser encaminhados no  e-mail  do (a) 
Pregoeiro (a) disponível no quadro de informações 
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25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 A autoridade superior poderá revogar os procedimentos lic tatorios por motivo de 
conveniência e oportunidade, e devera anulá-los motivado por ilegalidade insanável, 
de oficio ou por provocação de terceiros. assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
25.1.1 0 motivo determinante para a revogação do processo licitatorio devera ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
25.1.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
25.1.3 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento 
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
25.2 - Qualquer modificação no presente Edital  sera  divulgada pela mesma forma que 
se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de 
preços. 
25.3 - As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.4 - Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
25.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação 
do objeto pelo orgão requisitante. 
25.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a" 
o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente 
em dias de expediente normal. 
25.7 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do 
interesse do órgão requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.8 - As Licitantes deverão  observer  os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório e a execução do contrato, estando sujeitas as sanções previstas na 
legislação brasileira. 
25.9 - Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de  Brasilia,  no Distrito Federal, inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
25.10 - Ao (6) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações 
que deveriam constar dos autos, desde a realização da sessão pública. 
25.11 0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço 
eletrônico https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolistaphp  e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no endereço constante no preambulo deste Edital, nos dias úteis, no 
horário das 08h00min as 13h0Omin, mesmo endereço e período no  guar  os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Carolina - MA, 11 de fevereiro de 2025. 

GiliaTit"'  Oliveira 
Secretário municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, nos termos da tabela abaixo, confor-
me condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2. 0 custo estimado foi apurado com base na média. 0 valor estimado ficou em 
R$ 1.585.895,00 (um milhão e quinhentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e no-
yenta  e cinco reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.  UNIT  V. TOTAL 

1 
EXCLUSIVO ME/EPP 

150 M3 R$ 117,50 R$ 17.625,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

2 
EXCLUSIVO ME/EPP 

100 M3 R$ 72,00 R$ 7.200,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

3 
EXCLUSIVO ME/EPP 

280 M3 R$ 75,25 R$ 21.070,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

4 

AMPLA CONCORRENCIA 
6.375 M3 R$ 55.00 

- 
R$ 350.625,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, 

e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

5 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

2.125 M3 R$ 55,00 R$ 116.875,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT 

6 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

14.625 M3 R$ 55,00 R$ 804.375,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

7 
COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

4.875 M3 R$ 55,00 R$ 268.125,00 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, 
e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A contratação se justifica pela necessidade de adquirir oxigênio medicinal, 
para pacientes de atendimento de internações e urgência/emergência no Hospital 
Municipal de Carolina - MA. Devido ao fluxo de pacientes que utilizam oxigênio por 
serem portadores de doenças relacionadas ao sistema respiratório, pacientes que 
sofrem acidentes graves e os encaminhados ao Hospital, o referido produto se faz 
indispensável para propiciarmos um atendimento adequado aos pacientes. 0 uso de 
oxigênio e indicado nos casos de hipoxemia de qualquer origem, como 
doenças pulmonares obstrutivas, pneumonias, infarto do miocárdio e embolia 
pulmonar, e imprescindível nos casos de reanimação cardiorrespiratoria, na 
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terapia intensiva e na anestesia, e utilizado também (...791 .̀11 inistrar 
medicamentos através de nebulização ou inalação. Dia exposto, 
solicitamos a aquisição de oxigênio conforme especificado neste Termo de Referência, 
para darmos continuidade no atendimento com eficiência. 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

3.1. A natureza do objeto é comum nos moldes do no  art.  6°, inciso XIII, da Lei 
Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e aplica-se sua aquisição através da 
modalidade Pregão Eletrônico, através de Sistema de Registro de Preço. O  criteria  de 
julgamento será o Menor Preço por Item. 

3.2. A utilização do Sistema de Registro de Preços é justificável, haja vista que a 
aquisição de oxigênio medicinal requer a realização de contratações frequentes, com 
entrega sob a forma de ordens de fornecimento, emitidas conforme a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde, naturalmente variável. Desse modo, o registro de 
preços 6 a forma mais eficiente de licitar o objeto, uma vez que permite a efetivação 
de contratações de acordo com as necessidades do momento, sem vincular-se a 
quantitativos e prazos previamente definidos. 

4. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO (NÃO PARCELAMENTO) DE 
ITENS: 

4.1. Tendo em vista o §§2° e 3°, do  art.  40 da lei 14.133/21, o parcelamento 
recomendado quando o objeto da licitação for divisível, ou seja, realizada por itens ou 
lotes, visando assim, a ampliação da competitividade, pois permite a ampla 
participação de interessados licitantes. 

4.2. Com base no exposto, optamos pelo parcelamento dos itens, entendendo que 
assim, individualmente, teremos melhores chances de auferirmos valores mais 
acessíveis, sem prejuízo aos aspectos técnicos e preservada a economia de escala. 

5. JUSTIFICAR, SE FOR O CASO, A DISPENSA DA DIVULGAÇÃO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS IRP  (ART.  30, § 2°, DECRETO MUNICIPAL N° 004, DE 
24 DE JANEIRO DE 2022), 

5.1. A divulgação da intenção de registro de preço (IRP) tem como finalidade permitir a 
Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade 
Pregão pelo sistema de Registro de Pregos, com a participação de outros órgãos 
governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um 
único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de 
escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior. 

5.2. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei 
14.133/2021, em seu  Art.  86 § 1°, admite a dispensa da intenção de registro de preços 
quando o órgão for o único contratante, como se observe a partir da leitura do seguinte 
dispositivo legal:  

Art.  86° (.. ) 

§1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo  sera  dispensável quando o órgão 
ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

5.3. Sendo assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços 
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substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de  abed  

8.17.1.3. 0 microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado: a) da 
prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal: 

8.17.2. A comprovação da situação financeira da empresa  sera  constatada mediante 
obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  superiores a 1(um) resultantes da aplicação das formulas, devidamente 
assinados por profissional habilitado na  area  contábil que atende o atendimento dos  
indices:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG  = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC  = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

8.17.2.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da auto-
ridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação 
de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta de  preps.  
8.17.2.2. As empresas cujo exercicio seja inferior a um ano, deverão comprovar o ca-
pital minimo de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente a data da 
apresentação da proposta de pregos. 

8.18 Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica 

8.19. Qualificação Técnica:  

8.19.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/son/Os em características 
compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresen-
tação de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de-
vendo constar o n° do CNPJ da empresa licitante; 

8.19.2 Autorização para Funcionamento de Empresa — AFE em vigor, expedida pela Anvi-
sa, caso a licitante seja fabricante ou envasadora de gases medicinais (RDC N° 16/2024 
ANVISA), acompanhado de CBPF — Certificado de Boas Praticas de Fabricação (RDC N° 
658/2022 e na IN n° 129/2022 AN VISA). O distribuidor, devera apresentar AFE e CBPF do 
fabricante ou envasador que esteja representando, acompanhado de contrato de distribui- 
ção e, declaração do fabricante envasador autorizado o distribuidor a comerciali-
zar os seus gases, e, a utilizar de seus documentos (AFE, CBPF, contrato, declaração,  
etc.)  na presente licitação  (Art.  67 — IV, da Lei 14.133/2021); 

8.19.3 Alvará de Licença Sanitária, expedidos pela SUVISA Vigilância Sanitária Estadual 
do  Maranhao  (Lei Estadual N° 4588/84 SEÇÁO VI  art  185), com validade para o presente 
exercício no ano vigente. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, devera 
apresentar Alvará da Vigilância Estadual do Estado que a empresa esteja sediada: 
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8.20. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SI-
CAF  serão enviados por meio do sistema. em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

8.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui-
ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

8.22. Será solicitado apenas a documentação do licitante vencedor, no qual deverá ser 
apresentado via sistema no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do Pregoeiro. 

. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORAt 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
9.1.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entre linhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
9.1.3 Contar o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos materiais: e prazo 
de garantia dos materiais, conforme definido no Termo de Referência. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 6 
Contratada, se for o caso. 
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter  alternatives  de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que 
estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet,  epos  a homologação. 
9.8- Nos termos do §1° do  Art.  63 da Lei Federal n°14.133/2021, o licitante deverá decla-
rar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integrali-
dade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de traba-
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.9 - 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de pregos desclassificando, motivadamen-
te, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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9.10 - No preço ofertado deverão estar incluídos todos os insumos"tritro compõe, tais 
como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licita 

9.11. A marca/modelo e fabricante do produto cotado, incluído no  site  estabelecido no 
quadro de informações deverão ser os mesmos indicados na proposta e a serem entre-
gues, sem aceitação de nenhuma outra. 
9.12. A equipe técnica, quando da analise do produto apresentado, poderá recorrer aos 
sítios oficiais das marcas ou fabricantes para averiguação da especificação técnica do 
modelo/versão do produto ofertado, visando a comprovação da qualidade. 
9.13. 0 Pregoeiro (a) poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta 
apresente alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta 
original apresentada.  
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10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  
art.  165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra 
qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

10.3.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 30 (trinta) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10,7 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa de seus interesses. 

10.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
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10.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sitio eletrônico. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 - A sessão pública poderá ser reaberta a  enteric)  do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
justificada, nas seguintes hipóteses: 

11 1.1 Quando do provimento de recurso que lave à ANULAÇÃO de atos a realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

11.1.2 Quando HOUVER ERRO NA ACEITAÇÃO DO PREÇO melhor classificado. 

11.1.3 Quando o licitante declarado vencedor NÃO ASSINAR 0 CONTRATO, NÃO 
ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E NÃO HOUVER CADASTRO RESERVA 
E NÃO RETIRAR O INSTRUMENTO EQUIVALENTE, oportunizando a convocação dos 
remanescentes. 

11.1.4 Quanto o licitante não comprovar a REGULARIZAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, 
nos termos do  art.  43, §1' da  LC  123/2006 

11.2 - Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

11.3 - Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata 
complementar. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 - A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da 
autoridade superior, em consonância ao  art.  71 da Lei 14.133/2021. 
12.2 - O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe 
eficácia e aprovação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali 
realizados, ratificando-os em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, 
salvo se estiver expresso no Termo de Referência e no quadro de informações disposto 
neste edital. 
13.2. Quando previsto no termo de referência. a subcontrataçâo depende de 
autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre 
os requisitos de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cabendo ao contratado 
apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado. 
13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
13.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
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dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1 0 prazo de vigência da contratação  sera  definido no Termo de Referência, de acordo 
com a natureza do objeto licitado. 

14.2 - As publicações resumidas do contrato/ata de registro de preços que vier a ser 
firmado deverão ser realizadas na forma do estabelecido no  Art.  94 da Lei n° 14,133/2021. 

14.3 - Durante a vigência do contrato, 6 vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de 
dirigente do orgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os Termos de Fiscalização são os estabelecidos no Termo de Referência, anexo 
a este edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este edital 

21. DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
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22.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, p igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo: e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

22.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

22.4. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

22.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

23. DA FORMAÇÃO. 00,-CADASTRO RESERVA,  

23.1. Apos a homologação da licitação,  sera  incluído na ata. na  forma de anexo, o 
registro: 

23.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

23.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

23.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

23.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 
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pelos  Organs  e entidades, em razão da finalidade de tal procireto,4 perfeitamente 
cabível o seu afastamento, quando o Orgão for o único contra te. Como o objeto  
sera  de uso exclusivo da Secretaria Municipal Saúde do munici o, o Orgão  sera  o 
único contratante. 

5.4. Diante do exposto, o Fundo Municipal de Saúde de Carolina — MA, optou pela 
não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa 
satisfatõria para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como 
pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, o 
que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, pois poderia culminar na 
participação de outros Órgãos da administração pública, demandando maior tempo na 
realização das atividades e alongamento do prazo, considerando a condição de Órgão 
gerenciador. 

6. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

6.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução do 
contrato estão previstos em dotação orçamentaria especifica para realizar a despesa, 
prevista no Plano Plurianual — PPA e inseridos no Quadro de Detalhamento de 
Despesas de 2025, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme abaixo: 

DOTACAO ORÇAMENTARIA 

Ação Orçamentária 
IVIANU1 . DA  SEC.  MUL. DE SAÚDE E CONSELHOS 
DE SAÚDE 

w 

N 

Aal 

Funcional Programática 4.02 21.10.302.0002.2111 

     

7. DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A ata terá validade de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP. e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso, mediante pesquisa de preços, nos termos do  
art.  84 da Lei n. 14.133, de abril de 2021 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITACAO, na modalidade PREGÃO SRP, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

Exigências de habilitação: 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.3. Habilitação iuridica:  

8.4. Registro comercial, no caso de firma individual; 
8.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 
sociedade por ações acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição 
da diretoria; 
8.4.2. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
8.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual — Ma Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www. portaldoem preendedor.qov.br; 
8.4.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.4.5. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da 
Lei n°5.764, de 1971, em caso de licitante cooperativa; 
8.4.6. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consorcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 
empresa lider, que será responsável por sua representação junto à Administração; 

8.4.7. Cédula de identidade e CPF dos sócios. 

8.5. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) 
ou Municipal (Prestação de Serviços), relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
8.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Divida 
Ativa da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da 
Lei; 
8.8. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS, 
8.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.11. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
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8.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilia-ou de do licitan-
te, relativa 6 atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

8.13. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relaci-
onados ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira  

8.15. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao Ultimo 
exercício, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.16. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do Ultimo exercício financeiro.  (Art,  30  do Decreto n° 
8.538, de 2015). 
8.17. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
substituição dos demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura: 
8.18. 0 microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará dispensado: a) da 
prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal; 
8.19. A comprovação da situação financeira da empresa  sera  constatada mediante 
obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  superiores a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas, devidamente 
assinados por profissional habilitado na  area  contábil que atende o atendimento dos  
indices:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo  Total 

LC =  
Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

I  Ativo Circulante  
l_Passivo Circulante 

8.20. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deve-
rão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a  criteria  da autorida-
de competente, o capital  minima  ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de 
balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apre-
sentação da proposta de preços. 
8.21. As empresas cujo exercicio seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital  
minima  de 10% do valor estimado da contratação, feita relativamente a data da apre-
sentação da proposta de preços 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
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8.22. Qualificação Técnica: ei 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bense 

0• ".  

s„.e•  rm características 
compatíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresen-
tação de ATESTADO fornecido por pessoas juridicas de direito público ou privado, de-
vendo constar o n° do CNPJ da empresa licitante. 
8.24. Autorização para Funcionamento de Empresa — AFE em vigor, expedida pela Anvi-
sa, caso a licitante seja fabricante ou envasadora de gases medicinais (RDC N° 16/2024 
ANVISA), acompanhado de CBPF — Certificado de Boas Práticas de Fabricação (RDC N° 
658/2022 e na IN n° 129/2022 ANVISA). O distribuidor, deverá apresentar AFE e CBPF do 
fabricante ou envasador que esteja representando, acompanhado de contrato de distribui-
ção vigente, e, declaração do fabricante envasador autorizado o distribuidor a comerciali-
zar os seus gases, e, a utilizar de seus documentos (AFE, CBPF, contrato, declaração,  
etc.)  na presente licitação  (Art.  67 — IV, da Lei 14.133/2021); 
8.25. Alvará de Licença Sanitária, expedidos pela SUVISA - Vigilância Sanitária Estadual 
do Maranhão (Lei Estadual N°4588/84 SEÇÃO VI  art  185), com validade para o presente 
exercício no ano vigente. Caso o licitante seja de outro Estado da Federação, deverá 
apresentar Alvará da Vigilância Estadual do Estado que a empresa esteja sediada. 

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO: 

Condigóes de entrega 

9.1. 0 prazo de entrega dos bens 6 de 04 horas, contados do(a) envio da Ordem de 
Fornecimento, em remessa (parcelada). 

9.2. Os mesmos deverão ser fornecidos no Hospital municipal, ou em local previsto na 
Ordem de fornecimento. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

9.3. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Constar do contrato social o ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 
10.2. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia 
e expressa anuência da Contratante; 
10.3. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos contratado, nos termos da 
legislação vigente; 
10.4. Atender prontamente a qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto 
do contrato; 
10.5. Solucionar qualquer tipo de problema relacionado aos produtos; 
10.6. A Contratada deverá informar o nome do funcionário responsável pelo 
atendimento à Contratante; 
10.7. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
respondendo integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilicitos 
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resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobserváncia ce ordens e 
normas da Contratante. 
10.8. Utilizar, exclusivamente, pessoal devidamente habilitado e registrado 
exercício das atividades relativas ao fornecimento do objeto do contrato; 
10.9. Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à 
prevenção de acidentes, bem como as normas internas da Contratante; 
10.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade observada em razão do 
fornecimento; 
10.11. Substituir os itens quando não atender as especificações, 
10.12. Manter relatórios de fornecimentos para apresentá-los ao setor de 
administração da Contratante quando solicitado, os quais abrangerão o controle do 
fornecimento executado e as demais ocorrências e/ou observações pertinentes; 
10.13. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições que a levaram a 
habilitar-se e vencer o processo licitatário; 

10.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

10.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do contrato, 
inclusive, comunicando, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança que julgar 
necessária, 
11.2. Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estabelecidas; 
11.3. Disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o 
fiel cumprimento das disposições existentes; 
11.4. Aprovar as requisições e alterações conforme a necessidade do Fundo 
municipal de Saúde de Carolina - MA; 
11.5. Exercer a fiscalização do contrato por servidores especialmente designados, 
na forma prevista pela legislação vigente que rege a matéria; 

11.6. Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros. ainda que vinculados a execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

no 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o õrgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

12.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 

12.8. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, 
de 2021,  art.  117, §1°. 

12.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

12.10. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do cantata, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

12.12. 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

12.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
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•••, documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

12.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

12.15. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 

12.16. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

12.17. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 

12.18. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

12.19. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

12.20. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

12.21. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. 0 pagamento  sera  efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que 
deverá ser enviada à CONTRATANTE juntamente com uma via das requisições para 
efeito de conferência, demonstrando a quantidade total com o respectivo preço unitário 
e total dos fornecimentos. 
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13.2. Uma vez apresentada a documentação indicada iiiJem anterior, a 
CONTRATANTE, efetuará o pagamento até o 300  dia no período de qualquer reajuste 
ou correção de preço, que  sera  realizado na sede da CONTRATANTE e/ou depósito 
bancário na conta do CONTRATADO. 
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13.3. A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao aceite do objeto pelo 
Setor responsável. 

13.4. Consideram-se incluidas nos pregos unitários brutos propostos todas e 
quaisquer despesas, diretas e indiretas decorrentes do serviço tais como: mão de 
obra, transporte, alimentação, encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, 
fornecimento de todo o material para realização do serviço, impostos, taxas, enfim, 
todo e qualquer custo ou despesa e encargo decorrente da prestação dos serviços. 

13.6. Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela Contratada, obrigatoriamente com o 
CNPJ apresentado na proposta comercial, na documentação para habilitação e no 
contrato firmado, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo que pertencente a filial ou matriz. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Em caso de descumprimento as regras, e observado o regular processo ad-
ministrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, pode-
(do ser aplicadas a CONTRATADA as seguintes penalidades: 
14.2. Advertência, aplicada em caso de inexecução parcial do CONTRATO, quan-
do não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
14.2.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
neste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
14.2.2. Multa compensatória: 
14.2.2.1. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 0,10% (dez décimos por 
canto) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
14.2.2.2. 0,50% (cinquenta décimos por canto) até 10,00% (dez por canto) sobre 
o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida 
14.2.2.3. 0,50% (cinquenta décimos por cento) até 15,00% (quinze por canto) 
sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
14.2.2.4. 0,07%  (sate  centésimos por canto) do valor do CONTRATO par dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2,00% (dois por canto). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
CONTRATO. 
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14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de rolina - MA. 
pelo prazo  maxima  de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 
14.2.3.1. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 
motivo justificado. 
14.2.3.1.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Carolina - MA pelo período de 4 (quatro) meses. 
14.2.3.2. Dar causa a inexecução parcial do CONTRATO que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 
14.2.3.2.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Carolina - MA pelo periodo de 12 (doze) meses. 
14.2.3.3. Dar causa à inexecução total do CONTRATO. 
14.2.3.3.1. Pena: impedimento do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Carolina — MA, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo  minima  de 3 (três) 
anos e máximo de seis anos, aplicada em razão das seguintes ocorrências: 
14.2.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a 
execução do CONTRATO. 
14.2.4.1,1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
36 (trinta e seis) meses, 
14.2.4.2. Praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO. 
14.2.4.2.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
36 (trinta e seis) meses. 
14.2.4.3. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza. 
14.2.4.3.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
60 (sessenta) meses. 
14.2.4.4. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5' da Lei n° 12.846/2013. 
14.2.4.4.1. Pena: declaração de idoneidade para licitar e contratar pelo período de 
60 (sessenta) meses. 
14.3. As sanções de advertência, de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente a sanção de 
multa. 
14.4. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui,  ern  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
14.6. 0 valor referente á multa poderá, antes dos procedimentos descritos no item 
acima, ser recolhido ao Tesouro por meio Guia de Recolhimento (GRU), emitida pela 
CONTRATANTE nos termos do parágrafo 8' do artigo 156 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
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14.7. 0 atraso no recolhimento de multas  sera  corrigido monetan manta pela 
variação acumulada do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
14.8. È admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, observados os requisitos constantes no artigo 163 da Lei 
Federal n° 14,133/2021, em especial: 
14.8.1. Reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.8.2. Pagamento da multa. 
14.8.3. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de nidoneidade. 
14.8.4. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo. 
14.8.5. Análise jurídica previa com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos no artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.9. A sanção por prestar declaração falsa durante a execução do 
CONTRATO e a sanção por praticar ato lesivo previsto no artigo 50  da Lei n° 
12.846/2013, exigirá como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
14.10. As penalidades aplicadas serão cadastradas, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da aplicação, na Transparência da CONTRATANTE, Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), Cadastro Nacional de Empresas 
Inidõneas e Suspensas (Ceis) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 
ilícitos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e socios  corn  poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa. 
14.12. Os efeitos da desconsideração da personalidade jurídica alcançam 
não apenas os sócios de direito, mas tambem os sócios ocultos que exerçam de fato a 
gerência da pessoa jurídica" (Acórdão n 229/2023 - Plenário). 
14.13. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste PROJETO 
BÁSICO (PB)  sera  realizada mediante instauração de procedimento administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, cujos prazos para realização dos atos 
serão os previstos nos artigos 157, 158 e 159 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.14. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstancias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a CONTRATANTE, a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações das CONTRATANTES de controle. 
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14.15. A aplicação de multa de mora não impedira qU inistração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 
14.16. A aplicação da multa não obsta a apuração e cobrança de eventuais 
perdas e danos decorrentes do descumprimento do CONTRATO. 
14.17. As penalidades de multa  moratoria  e multa compensatória não serão 
cumuladas. 
14.18. A não manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA ao 
longo da execução do CONTRATO, poderá ensejar rescisão contratual unilateral pela 
CONTRATANTE, após regular procedimento administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa, e ainda a aplicação de multa de 15,00% (quinze por 
cento) sobre o valor da contratação. 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
15.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto 
deste processo, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo eu em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

16. DO FORO: 

16.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro de Carolina, Estado do  Maranhao,  por mais 
privilegiado que outro seja. 

Responsável pelo Termo de Referência: Giliard Silva Oliveira — Secretário 
municipal de Saúde. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo. 01/2025 

Objeto. ETP a fim de encontrar a melhor solução para propiciar 
melhor forma suprir as necessidades de oxigênio medi-
cinal, para atender a demanda da Secretaria municipal 
de Saúde 

2. AREA  REQUISITANTE:  

AREA  REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretária municipal de Saúde Giliard Silva Oliveira 

   

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO 
PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PUBLI-
CO: 

Estudo técnico preliminar para tratar das necessidades de oxigênio 
medicinal, para atender a demanda da Secretaria municipal de Saúde de Carolina - 
MA. 

Possuímos a necessidade de adquirir oxigênio medicinal, para 
pacientes de atendimento de internações e urgência/emergência no Hospital Municipal 
de Carolina - MA. Devido ao fluxo de pacientes que utilizam oxigênio por serem 
portadores de doenças relacionadas ao sistema respiratório, pacientes que sofrem 
acidentes graves e os encaminhados ao Hospital, o referido produto se faz 
indispensável para propiciarmos um atendimento adequado aos pacientes. O uso de 
oxigênio e indicado nos casos de hipoxemia de qualquer origem, como 
doenças pulmonares obstrutivas, pneumonias, infarto do miocardio e embolia 
pulmonar, e imprescindível nos casos de reanimação cardiorrespiratoria, na 
terapia intensiva e na anestesia, e utilizado também para administrar 
medicamentos através de nebulização ou inalação. Diante do exposto, 
solicitamos a aquisição de oxigênio conforme especificado neste Termo de Referência, 
para darmos continuidade no atendimento com eficiência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Previsão para o inicio da execução: fevereiro de 2025. 
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Os requisitos de cada item da contratação estarão descritos no Termo de Re-

ferência e referem-se aos seus aspectos legais, tais como a Lei Federal n° 14.133/21, 
e demais legislações aplicáveis. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

5.1. A aquisição de oxigênio medicamentoso, item essencial para o bom 
funcionamento de vários dos serviços de saúde ofertados, enquadra-se na categoria 
de bens comuns, conforme previsto no  art.  60, inciso XIII, da Lei n° 14.133 de 1' de 
abril de 2021. 
5.2. 0 oxigénio medicamentoso e um insumo que possui padrões de desempenho 
e de qualidade definidos e amplamente conhecidos no mercado. Esses padrões 
podem ser objetivamente estabelecidos com base em especificações usuais, 
garantindo que o processo de compra atenda aos requisitos técnicos e sanitários 
exigidos. 
5.3. Além disso, há uma ampla disponibilidade de fornecedores no mercado, o que 
permite uma concorrência justa e transparente, resultando na obtenção de propostas 
mais vantajosas para a Administração Pública, seja em termos de preço, seja em 
termos de qualidade, 
5.4. A licitação, nesse contexto, se apresenta como o método mais adequado para 
assegurar o cumprimento dos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 
5.5. Foram realizadas análises de aquisições semelhantes efetuadas por outros 
órgãos do Poder Público, por meio da consulta a editais e contratos ja celebrados. 
5.6. 0 objetivo foi identificar praticas que poderiam otimizar o processo de compra, 
bem como avaliar possíveis inovações tecnológicas e metodológicas que contribuam 
para uma melhor gestão contratual e para o atendimento das necessidades de saúde 
pública. 
5.7. Nesse sentido, a licitação garante a observância dos principias da 
administração pública, proporciona ampla concorrência e assegura a aquisição de 
bens com qualidade e preço adequados as necessidades da Administração. 
5.8. Ressalta-se que das consultas a outros Editais, não foi encontrada outra 
solução que não seja a aquisição por meio de procedimento licitatório. 

ANALISE E ESCOLHA ENTRE AS SOLUÇÕES EXISTENTES: 

6.1. Considerando que a aquisição de oxigênio medicinal 6 primordial para o bem es-
tar dos pacientes com problemas respiratórios usuários do SUS atendidos por esta 
Secretaria de Saúde; 
6.2. Considerando o que foi explanado neste estudo técnico, no tocante a procure por 
novas formes que atendessem aos princípios constitucionais na aquisição de oxigênio 
medicinal; 

6.3. Considerando que na análise de editais e contratos realizados anteriormente por 
diversos orgãos da administração pública municipal, estadual e federal, não foi encon-
trada forma legal que supere a opção licitação via sistema de registro de  ¡News:  

6.4. A metodologia encontrada e vista como solução preferencial por vários argãos. 
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6.5. Declaramos que a escolha adequada para realizar a contrataão dbs itens foi 
o Pregão Eletrônico por sistema de registro de preços, de acordo com Art.3°. e 
seus incisos, do Decreto n°. 11.462, de 31 de março de 2023. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

A solução a ser contratada abrange contratação de empresa especializada 
no fornecimento de oxigênio medicinal. 

Além dos referidos fornecimentos, exigir-se-á da contratada disponibilizar, 
relatórios de fornecimento, contendo as informações das aquisições realizadas e de-
mais documentos que a contratante considerar necessários. 

Maiores detalhes estarão no Termo de Referencia 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO: 

As quantidades estimadas neste Estudo deverão ser suficientes para atender 
a Secretária de Saúde, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico as 
quantidades das aquisições utilizadas no ano de 2023/24, combinado com o compor-
tamento histórico da demanda em exercícios anteriores (altas ou diminuição), a fim de 
projetar a demanda futura: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em  con-
formidade com a ANVISA e ABNT, 

150 M3 

I 
2 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 MT, e em  con-

formidade com a ANVISA e ABNT. 100 M3 

iRecarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 MT, e em  con- 
! formidade com a ANVISA e ABNT. i 

280 M3 

1Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em  con- 
4 I formidade com a ANVISA e ABNT. 

I 
8.500 M3 

5 I Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em  con- 
iformidade com a ANVISA e ABNT. 
I 

19.500 M3 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA SOLUÇÃO: 

Passada a etapa de levantamento dos quantitativos e levantamento de mer-
cado, passou-se a etapa de obtenção do preço inicial. Para tanto utilizamos como pa-
râmetro de preços inicial a Ata de Registro de Pregos n° 04/2024, da Prefeitura muni-
cipal de Riachâo — MA, 

O Valor global prévio da contratação é de R$ 1.614.840,00 (um milhão e 
seiscentos e quatorze mil e oitocentos e quarenta reais). 
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10. JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NA() DA OLUÇÃO: 

Conforme dispõe o inciso VIII do § 1', do  art.  18, da Lei 14.133/21, que indica que no 
ETP deve-se ter as; 

"VIII justificativas para o parcelamento ou não da solução" 

Considerando que os itens serão entregues segundo a demanda da Secretaria, e vi-
sando aumentar o leque de competidores no pregão — entende-se que o parcelamento 
do objeto é a melhor opção para a administração, o que inclusive contribui para a ob-
tenção do menor preço possivel devido a maior quantidade de licitantes. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1 0 principal objetivo do registro de prego para futura aquisição parcelada de oxi-
gênio medicinal 6 garantir o fornecimento continuo e seguro deste insumo vital, asse-
gurando a manutenção da qualidade dos serviços prestados; 

11.2 0 contrato de aquisição parcelada proporcionara um abastecimento continuo de 
oxigênio medicinal, evitando interrupções nos serviços de saúde. A regularidade das 
entregas garantirá que nossos profissionais estejam sempre preparados para atender 
a demanda dos pacientes. 

11.3 Através do registro de preço, será possível planejar e prever as quantidades ne-
cessárias de oxigênio ao longo do período de contrato, ajustando os pedidos conforme 
a demanda real e as necessidades sazonais. 

11.4 A aquisição parcelada permitirá uma gestão mais eficiente dos recursos financei-
ros, distribuindo os custos ao longo do tempo e evitando grandes desembolsos de 
uma s6 vez. Isso facilita o fluxo de caixa e possibilita um planejamento financeiro mais 
eficaz. 

11.5 0 registro de preço tende a garantir melhores condições de compra, com preços 
mais competitivos, resultando em economia para a administração pública. 

11.6 A contratação de uma empresa qualificada assegurará que o oxigênio medicinal 
fornecido esteja em conformidade com as normas de qualidade e segurança estabele-
cidas pela AN VI  SA,  garantindo a pureza e eficácia do produto. 

11.7 Empresas especializadas fornecerão não apenas o produto, mas também orien-
tações e suporte técnico para o correto manuseio e armazenamento dos cilindros de 
oxigênio, reduzindo riscos de acidentes e garantindo a segurança dos pacientes e dos 
profissionais de saúde. 
11.8 A disponibilidade constante de oxigênio medicinal reduz significativamente os 
riscos de complicações em pacientes com condições respiratórias graves, contribuindo 
para melhores desfechos clínicos e redução da mortalidade. 

11.9 0 processo de aquisição seguirá os preceitos da Lei n° 14.133/2021, garantindo a 
legalidade e transparência em todas as etapas do processo licitatório, desde a escolha 
do fornecedor ate a entrega do produto. 
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11.10 0 registro de preço permite maior transparência e controle e bre o§ gastos pú- 
blicos, facilitando a fiscalização e garantindo a correta aplicação do recursos. 

11.11 Com essa abordagem, espera-se alcançar uma gestão mais eficiente dos recur-
sos, garantir a qualidade e segurança do atendimento, e proporcionar um serviço de 
saúde mais preparado e confiável para a população de Carolina - MA. 

12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIA-
MENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

Não ha necessidade 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

Não se aplica. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS: 

Ciente do seu poder de compra, do dever de zelar peio meio ambiente, e de sua res-
ponsabilidade para induzir o mercado a adotar praticas sustentáveis, o município de 
Carolina — MA, não tem medidos esforços no que tango ao uso racional de recursos 
juntamente a inclusão de requisitos de sustentabilidade em suas compras públicas, 
com vista a minimizar os impactos causados pelos produtos e serviços contratados. 

Como medidas mitidadoras a contratada deveria adotar diretrizes de sustentabilida-
de, recomendar-se-á as Contratadas que adotem quesitos de sustentabilidade ambi-
ental, tais como: 

a. A empresa deverá atender, no que couber. aos critérios de sustentabilidade 
ambiental previstos na Instrução Normativa da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG no 01 
de 19/01/2010. 

b. A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua ativi-
dade produtiva e estar em dia com as respectivas licenças; 

c. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decor-
rentes de sua fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alte-
rações, 

d. Os produtos possam ter destinação ambiental adequada após o final do ciclo 
de seu funcionamento (tempo de uso). 

e. As empresas poderão comprovar por outros meios de prova válidos e regula-
res admitidos pelo direito, que seus produtos atendem aos requisitos de sustentabili-
dade ambiental (ACÓRDÃO N°. 508/2013 — TCU PLENÁRIO, ACÓRDÃO N° 
2.403/2012 TCU PLENÁRIO E ACÓRDÃO N°. 1.929/2013 — TCU PLENÁRIO). 

rvrnirtA MUNCIPALVE. 
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f. Que os produtos devam ser, preferencialmente, acondibiplit 
gens individuais adequada, com o menor volume possível, que util 
dáveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e 
mento. 
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embala-
ateriais reci-
o armazena- 

15. ANALISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

A tabela abaixo contem os prováveis riscos aos quais o presente processo de 
contratação está exposto. Tratam-se de riscos inerentes á procedimentos licitatOrios e 
merecem atenção por parte da Administração: 

ANALISE DE RISCOS 

Item Risco Probab Im- 
pacto 

Prob. x  
Impacto  Consequência  Controls  

Res- 
pone- 

vet  

01 

Impugnação 
Procedente 
aos termos do 
edital 

Provável Médio 13-Médio 

Necessidade de 
correção e 
Republicação do 
edital com altera- 
ção de prazos, 
caso 
procedente a Im- 
pugnação. 

- Submeter o edital a 
revisão da Comissão 
de Licitação; 

-Elaborar documen- 
tos da fase interna da 
licitação que não 
contenham exigência 
desarrazoadas ou 
que imponham gran- 
de dificuldade aos 
fornecedores, bem 
com possam  limiter  a 
participação de even-
tuais interessados. 

Comis- 
são de 
Licitação 

02 

Desinteresse 
do mercado 
em participar 
do certame 

Pouco 
provável Alto 14-Médio 

Liclação deserta, 
necessidade de 
realização de novo 
certame e atraso 
na execução do 
objeto. 

- Realizar pesquisa 
preliminar de 
interesse com fome- 
cedores e dar  ample  
divulgação do edital. 

- Pesquisar atas de 
registro de preço 
vigentes para uso em 
caso de necessidade. 

- Buscar elaborar 
especificações sim-
ples de cada material 
e facilmente atendi-
das pelo mercado. 

Comis- 
são de 
Licitação 
e Depar-
tamento 
de Com-
pras 

03 

Preços oferta- 
dos acima do 
estimado ou 
inexequiveis 

Pouco 
provável Alto 14-Médio 

Licitação fracassa- - Revisar os requisi- 
da, necessidade tos obrigatórios e 
de realização de validação das pes- 
novo certame e guises de preços 

Depar-
tamento 
de Com-
pras 
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.____ 
(no caso de 
licitação) 

atraso na execu- 
gão do objeto 

junto a fornecedores, 
adotando critérios 
que garantam que a 
cotação elaborada 
esteja em consonân-
cia com o mercado. 

04 

Impugnação 
do resultado 
da licitação 

caso de 
lição) cita

aos 

Provável Médio 13-Médio 

Atraso nos prazos 
estimados para a 
contratação a/0u 
alteração nos  pre-  
ços em relação 

estimados e 
atraso na execu- 
s_ão do objeto. 

- Realizar conferen-  
cia detalhada da 
documentação dos 
participantes e das 
propostas apresenta-
das antes da homo-
logação do resultado. 

Corn's- 
são de 
Licitação 

05 

Irregularidade 
iscal da em- 
rasa venced 

_
o- 

a da licitaçao 
Pregão ou 
desão a  ARP  

nadimplemento 
.a obrigação d 
-ntregar o  objet  cl 
tor parte d- 
ontratada 

Provável 

Pouco 
provável 

Alto 

Atto 

18-Médio  

9-Médio 

Necessidade de 
convocação da 
classificada sub-  
sequente e atraso 
na execução do 
obleto. 
Necessidade de 
convocação de 
classificada sub-  
sequente e atraso 
na execução do 
objeto 

-Solicitar a compro- 
vação de regularida- 
de fiscal da empresa 

Comis- 
são de 
Licitação 

rgão 
gerenci-
ador  

-Estabelecer penali- 
dades para inadim- 
piemente contratual. 

07 

...___. 

08 

Atraso na 
entrega do 
objeto por 
parte da  con-  
tratada 
Entrega do 
objeto em 
desconformi- 
dade com as 
especificações 
do edital  (Pre-  
gão ou Ade-
são 6  ARP)  

Pouco 
rovavel o 

* 

Pouco 
provável 

Alto 

Alto 

9-Médio 

. 

Atraso nos prazos 
estimados para 
recebimento dos 
materiais. 

.4-. Devolução do ob- 
jeto e possível 
atraso nos prazos 
estimados para 
adquirir os materi-
ais. 

- Atuar diligentemen- 
te na fiscalização da 
execução contratual, 

Orgão 
gerenci-
ador 

9-medio 

- Atuar diligentemen- 
te na fiscalização da 
execução contratual. 

Oro° 
gerenci-
ador 

MAPA DE ANALISE DE RISCO - FORNECIMENTO OXIGENIO MEDICINAL  
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(*) Número de vezes mensurados 

Considerando os resultados obtidos em relação (Probabilidade x Impacto), 
concluíram em NÍVEL MÉDIO, cuja probabilidade de ocorrência é pouca mas o impac-
to na contratação é alta, entretanto com possibilidade de sanar todos os requisitos 
supracitados 

A estratégia a ser adota por esta Administração no caso da ocorrência de lici-
tação deserta ou fracassada consiste na repetição do certame, após a analise dos 
motivos que culminaram com o insucesso da mesma. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Com base nos elementos obtidos neste estudo preliminar, DECLARAMOS 
que é VIÁVEL a presente contratação 

Giliard veira 
Secretário m pal  de Saúde 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)CXXXXXXXXXXXX CNPJ 
XXXXXXXXXXYJMXXXXXX ENDEREÇO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX  EMAIL  XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXX)0( 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena 
Empresa, conforme Lei Complementar n° 123/2006: 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 
empregados com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade ate o 
terceiro grau, ou, ainda, que sejam cánjuges ou companheiros de ocupantes do quadro 
da Prefeitura Municipal de Carolina - MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes 
de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes  politicos.  

************************* 

******** Diretor ou representante legal — RG/CPF 
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ANEXO  HI  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 
PROCESSO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Aos dias do mês de de 2025, pelo presente instrumento, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 12.157.543/0001-04, situada a Rua Benedito Leite, n° 57, 
Centro, CEP: 65.980-000, Carolina - MA, gerenciador desta Ata de Registro de  Preps,  
representada pelo seu titular Sr. (  (qualificar), portador da Carteira de Identidade n° ( ) 
e do CPF n° (*), residente em Carolina - MA, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /20..,, 
processo administrativo n° xxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 11.462, 
de 31 de março de 2023, e  ern  conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJET 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação de ...... , 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 

/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

pos PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado. as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

.3. ORGAO GERENCIADOR 

3.1 0 órgão gerenciador  sera  o Fundo municipal de Saúde de Carolina - MA. 
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4.  OA  ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir A 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévia ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, 
e do fornecedor. 

4.2.1. 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou A sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, o Orgão 
ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do  &Oa  ou da entidade não participante 
aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4,5. 0 Orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, desde que seja permitida adesão à ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por Orgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de  preps  para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA e 
para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na  totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem A ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE FORMALLZAÇA0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de  preps.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.2.3.  Serb  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
anterior somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, sere convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas 
na Lei n°14.133, de 2021. 

5.8.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a  justificative  seja aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto neste item, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 6 Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e  firmer  o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.11. A existência de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados  ern  decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

6.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajusta - e repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação: 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  
sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLI-
NA  - MA, convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CARO-
LINA  - MA procedera ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7,1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no  art.  
124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA a alteração do preço registrado. 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Praya Alípio de Carvalho, 50 Centro Caroliria 

CEP: 65.980-000 CNRI: 12.081,691/00004 
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LINA  - MA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotara as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
prego registrado,o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3. 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA comunicará aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CA-
ROLINA  - MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - 
MA poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas sere formalizado por despacho do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o FUNDO MUNICIPAL DE  SA-
ODE DE  CAROLINA  - MA, poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, em determinada ata de registro de pregos, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 30  e 27, § 4°, 

ambos do Decreto n° 11.462, de 2023 
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1.1111111111r 9. DAS PENALIDADES 

9.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de  Preps  ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1,1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, a aplicação 
das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  
(art.  70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito as contratações dos orgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8', inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

9,3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE  CAROLINA  - MA, qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Carolina - MA, de de 2025.  

Representante legal do iórgã'o gerenciador Representante legal do fornecedor registrado 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 — SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2025 
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de Oxigênio Medicinal. 
ABERTURA: 28.02.2025 as 09h00min 
EDITAL: Disponível no portal da transparência deste município: 
https://vvww. carolina. ma.  cloy.  brOlicitacaolista.  bhp  e vvww.bnc.org.br  
NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de 
Licitações, e pelo  e-mail:  colcarolina.ma.bov.br  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 — SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2025 
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para contratação de empresa 
especializada em gerenciamento de abastecimento, implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado via  web  de abastecimento, que permita a aquisição de 
combustíveis e lubrificantes, através de uma rede de postos credenciados, para atender 
a demanda da Prefeitura municipal de Carolina — MA, e demais Secretarias. 
ABERTURA: 28.02.2025 as 11h0Omin 
EDITAL: Disponível no portal da transparência deste município: 
https://www.carolina.ma.dov.brilicitacaojista,php e vvvvvv,bnc.orq br 
NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do Departamento de 
Licitações, e pelo  e-mail:  cp4Ocarolina.ma.qov.br  

Carolina - MA, aos 11 dias de fevereiro de 2025. 

Pregoeiro 
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relações de compras e pagamentos efetuados pelos órg5os e entidades 

mencionados no  art.  2 0, e ndepende de previsão contratual, não 
configurando como despesa a ser acrescida na planilha de custos 
apresentada pelo fornecedor ou prestador:  
Art.  52. Os fornecedores de bens ou prestadores de serviço deverão, a 
partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em 

observãncia as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa 
RFB ng 1.234, de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos Orgãos 
e entidades mencionadas no  art.  2g deste Decreto. 
Parágrafo único. As notas fiscais emitidas em desacordo com o 
previsto no caput incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na 

forma prevista neste Decreto.  

Art.  62. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;  

Built',  MA, 03 de fevereiro 2025. 
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P h- Por: DOMINGOS DIAS DA SILVA 

Código identifica .240ff0a1f613bcecda1709c5b431abe9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

RESENHA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 06/2023 - 
SEMUS 

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Ng  06/2023 - 
SEW'S. PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  15/2022 » SEMUS, PARTES: 
MUNICIPIO DE CAJARI - MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE) E A 

EMPRESA A. C. SANTANA EIRELI, CNP)  Ng  27.004.658/0001-28. 0 prazo 
de execução contratual e prestação dos serviços ficam prorrogados em 

mais 12 (doze) meses, estabelecendo como data de Inicio o dia 
08/02/2025 e a data de termino da vigência em 07/02/2026. Data de 
assinatura: 06/02/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO, 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 10.122.0003.2009.0000 - Manutenção e 
Funcionamento das Unidades Administrativas: NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 - Outros ServIços De Terceiros- Pessoa Jurfdica. UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO, 09 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 10.301.0024.2037.0000 - Manut. do Núcleo de Apoio 
da Saúde da Familia - NASF; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa juridlca. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA! 02 PODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE, 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE: CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMATICA: 10.302.0024.2042.0000 - Manutenção da Atenção de 
Media Complex,Ambulatorial e Hospit.; NATUREZA DA DESPESA: 
3.3.90.39.00 -- Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 02 PODER EXECUTIVO. 10 FUNDO MUNICIPAL DE  
MODE,  01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA.  10.301.0024.2041.0000 - Manutenção do Atendimento 
Básico de Saúde; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurfdica. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 

PODER EXECUTIVO. 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.301.0024.2040.0000 Manut. do Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde-PACS: NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurfdica. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 
PODER EXECUTIVO, 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
10.301.0024.2041.0000 - Manut, do atendimento 86sico de Saúde; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros-
Pessoa Jurídica, BASE LEGAL:  ART.  57, DA LEI FEDERAL  Ng  8.666/93. 
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: LIDIA TAJRA FEITOSA MELO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. P/ CONTRATADA: ANDRE 
CARVALHO SANTANA, REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA. CAJARI 
(MA), 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO 
Código identificador: e2ab457ebf700d08d4a03775d7549093 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAROLINA  

AVISO DE 1I1ITAE,,A0 PREGÃO ELETRÔNICO NN01/2025 - SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO 
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Art.  22. Esta  poi  lama entrp¡iixtial,v  or  

revogando-se as disposições em 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CLIMP 

Jayme Fonseca EspfrIteSanto 
Prefeito --- Municipal 
2025/2026 cee' 

data da sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE .  CAROLINA,  

MARANHÃO. EM 11 DE FEVEREIRO DE 202 
' .• 

\\A) 

Ronildo Teixeira Gonçalves 
Pregoeiro 

Publicado por: WEPISSON DIAS BARBOSA BRAND60 
Código identificador: 86c8e81c97ba06213f0e49f4ce224e8a 

Publicado par: PATRÍCIA COSTA VERDE 
Código idntificdor. ab7bac6312184160015d6d76f90c8208 

EXTRATO DE CONTRATO 

c3
,„min,, , ,:, I, 

DOS MUNICÍPIOS 
t 'A * 1 DE. F • 5 VOL.. 1' , N9. 540/025 

ISSN 2763-860X 

ENEGA0 ELETRÔNICO N° 01/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 01/2025 
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada no fornecimento de Oxigênio 
Medicinal. 
ABERTURA: 28.02.2025 as 09h00m1n 
EDITAL: Disponível no portal da transparência deste município: 
https://www.carolina,ma.gov.br/licitacaolista.php  e www.bnc.org.br  

NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do 
Departamento de Licitações, e pelo  e-mail:  cpl@carolina.ma.gov,br  

Carolina - MA, aos 11 dias de fevereiro de 2025. 

Ronildo Teixeira Gonçalves 
Pregoeiro 

Publicado -P ERISSON DIAS BARBOSA  MANN()  

Código identificado 239c6390far2e3674451806bblede 

 

Publicado por: WERISSON DIAS BARBOSA  MANN()  

Código identificador: 5c21fbba49958bc141630488487ff9aa5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO ELETRONICO N° 02/2025 - SRP 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  05/2025 
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para contratação 
de empresa especializada em gerenciamento de abastecimento, 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado via  web  
de abastecimento, que permita a aquisição de combustíveis e 
lubrificantes, através de uma rede de postos credenciados, pare 
atender a demanda da Prefeitura municipal de Carolina - MA, e demais 
Secretarias. 
ABERTURA: 28.02.2025 as 11h0Omin 
EDITAL: Disponível no portal da transparência deste município: 
https://www.carolina.ma.gov.br/licitacaolista.php  e www.bnc.org.br  
NOTA: Maiores informações poderão ser obtidas na sala do 
Departamento de Licitações, e peio  e-mail:  col@carolina.ma.gov.br  

Carolina • MA, aos 11 dias de fevereiro de 2025. 

PORTARIA N° 079 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

PORTARIA N° 079 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação da Equipe de Implantação Municipal Mais 
Integral do Município de Carolina Estado do  Maranhao  e <IA outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  CAROLINA,  Estado do  Maranhao.  
Excelentíssimo Senhor JAYME FONSECA ESPÍRITO SANTO. no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas. 

RESOLVE: 

Art.  12 - Nomear a Equipe de implantação Mais Integral Comissão 
Coordenadora do município de Carolina - MA, para acompanhamento 
do Programa Escola em Tempo Integral do Governo Federal composta 
pelos seguintes membros:  

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9  01/2025. Processo 
Administrativo N' 01/2025. CONTRATANTE:  Camara  Municipal de 
Cedral, CNPJ n" 69.398.402/0001-92, CONTRATADA: FORTE 
ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ N 2  
39,838.730/0001-00. FUNDAMENTO:  Art.  74,  III,  da lei 14.133/2021. 
OBIETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
de assessoria e consultoria na  Area  de licitação e contratos 
administrativos para a  Camara  Municipal de Cedral/MA. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01-PODER 
LEGISLATIVO; FUNÇÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL;  SUB-FUNÇÃO: 031 - 
Ação Legislativa; PROGRAMA: 0001-Legislação Integrada;  SUB-
PROGRAMA: 2.001.0000 - Manutenção e funcionamento ria Câmara 
Municipal; ELEMENTO: 3,3.90,39.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA: 04/02/2025. VIGÊNCIA: 12 
meses. VALOR TOTAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
Antenor Ferreira de Souza  Junior  Presidente da  Camara  Municipal de 
Cedral/MA. 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  02/2025. Processo 
Administrativo  fl"  02/2025. CONTRATANTE:  Camara  Municipal de 
Cedral, CNPJ no 69.398.402/0001-92. CONTRATADA: ATIVA ASSESSORIA 
E CONSULTORIA CONTABIL LTDA,  CNN  na 24.990.546/0001-03. 
FUNDAMENTO:  Art.  74,  III,  da lei 14.133/2021. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria e assessoria contábil a fim de atender a demanda da  
Camara  municipal de Cedral/MA. RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01-PODER LEGISLATIVO: FUNÇÃO: 01 - 
CÂMARA MUNICIPAL;  SUB-RACAL):  031 - Ação  Legislative:  
PROGRAMA! 0001-Legislação Integrada;  SUB-PROGRAMA: 2.001.0000 - 
Manutenção e funcionamento da  Camara  Municipal; ELEMENTO: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica. DATA DE 
ASSINATURA: 04/02/2025. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR TOTAL: R$ 
120.000.00 (cento e vinte mil  reels).  Antenor Ferreira de Souza  junior  - 
Presidente da  Camara  Municipal de Cedral/MA. 

Publicado por: PATRÍCIA COSTA VERDE 
Código identificador 31acb8497e1b9edb93d507fa52744777 
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Foot. j 
Preens. 

CEIPtAL 
a,T2 Sao Luis,. e janeiro de 2025 

Cyrano no .4.oAll 
• ̀CE0EITIMA.1110000. OE  avaras  Akira,  
CP.)  00.0911.0001-00  

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA W.  001/2025 A Prefeitura M u eicipat de  Mooted  Altos (MA) im no r)uolco pare 
conhecimento dos roteressados, a realizaceo de procod Imo Mu do Itcalatiho  tram  irrodabidadu 
CONCORRENCIA N. 001/2025, do  tree  mENOR IBbç,0 GLOBAL, que tem  room Mateo:  
Contratado de empresa especializada oro eXetai(A0 de serneos de engenharia pare is execodo 
de  Construe"  de Creche e Esoale de Educacdo  Inland!,  no MunIcipio De  Monies  Altos/MA. - 
FNOE - CRECHE TIPO 1 de acordo  corn  Tenso de CompromisSO NO 957734/2024 /FNDEICAIXA,  
conforms  espeerficaçOes constantes no Ednal e seus anexos. ABERTURA DA sESsAo: 0411100min 
(nova  horns)  do dia 2/1 de fevereiro de 0025 ENDEREÇO ELETRÓNICO sevAeldeamontratiettoe. 
me  corn tor  O Edital e  sluts crews aside  O disposiceo dos rntenmsados no  site WNW.  montosFillos.- 

WWII gover/pocp ou vneer.liceamootesahosme.com.br  E sede da Prefeitura Municipal 
de  Monies Adios  IMAt onde podel do ser Com sottadoe gratudarnenre ou  reredos  metirante o 
pagamento rio  yaks  de RS 25,00  (vitae Orono  retes) a1r10e9s 1e Ducamerno der Arecadnido 
Municipal DAM,  am  dias  Corms,  no  horde()  das Oflh As 125. MONTES ALTOS -  Maranhao  11 de 
revert:Oro de 2025, Raimunde  Manteca,  Cruz  on  Silva - Sectetana Municrpal de Educndo e 
Desenvolvimento Humano 

1„Ts.bradesci, MAL DELOILAOSOMONTIMPAUNrIMCASA- FORMA/MA 

Sergio Villa Nova de Freites. LeiIrwin) Obeal Insuito  na  liKESP sob re 315 fez saber, attaves do  presente  IdOOt.  que  
desidamente argon:ado  pelo  Santo Bradesco instills no Der sob  til  6C146 12,  promoverá  a tench) em Lelia° 
I Poe 2°) do mere! abates destnto.  nas datas, tenro  local infradtados,  na  firma  da  Let 9.514/97. Local  da  realitaçad Sr ferries 

¡Hid tedizadm  na modalidade  online age* do ete do leiloetto Oboe afewleeflosligjealmore.hr Localize*  tio  
imilml:Feetuna-MA.(entro invent Sdo lose, 00°1 in loco n°10) foss. Areas toms ten. 140,001or e comb Sd sOm Man. 
1646do RI local. Ohs:Iiiimera¡an prediainendentedeeierbaçâo noel. At eutaritarao e  os  orporrirens °reins tompetentes 
(wean pot coeta do  comprador.  Oropada. All. 1°L$M. 24/02/1015, a patio  das  161100. Lana transom: II 108.101473 r 
Leillio. 27/01/2025, a parer  das  101)00. lance Minim°. RS H361,57 lose ale seta atTeMA (vie no?. (tar). Colutirdo In 
pagamentoi a vista,  mais  comissSo de 516 an tedoeito Oa partropardoon•lint 0  interessado devora  raptor o (Adel ramento 
Neel° poranres tedoetto cont ate hors de  antecedência  offers°. 0 Fiduoarde area (*intro °ado  das  datav bream e local do 
realizaçáo dos iereles,  para  no cast, de meresse, mere o demo de preference eta souiseao do trisosdi  pele  tRof ea PTI41. 
4:1favfla dos ',torsos desprsas,  ria  forma eitatielecola no patagrafo 2°- fi de enter  lida  lei 9  i indent° deb  ler  11 465 

de 11/07 /2017  Pea  avais  ininena¡des tel  El 1 1 3117-1001 Os interessarlos deters comultar a!, comiedes de papaws e  
venda  dos imevels alseenivels itosserihttps)/AffiliMIORAMICacteicadormarJOITARIRODDicam.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
AVISO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO  IF  001/2025:  ART.  75, INCISO 
N  OA  LEI FEDERAL tre 14.133/2021. 0 MUNICÍPIO DE BOM JARDOIA/MA.  Insofar,  rio CNPJ/MF 
sob o rt`r 06229.075/0001-72, nos lennoe do  art.  75, incise  It  combinado com  or  sou 63°. da Lei 
Federal n° 14.133. de 01 de abrd de 2021, tome  pudic° clue  tem Interesse em realize( a contratnrio 
de  element  especializada pare  ;nested°  de serviço de organtraçdo e cligkalizarjo dos 
documentos donterail o administrahvo do Município de Bom Jo/dim/MA DATA DA sessAo! 18 de 
fevereiro do 2025. LIMITE DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: Ate  did  18/02/2025, im 071159 
min monAnio DA  EASE  DE LANCES 8000rren dv 141i00min LOCAL DA REALIZAÇÃO DA 
DISPENSA ELETRONICALsemititatasmJaallneesesaeLls...0  Teem  de Reteraleicas e anexos 
da Dispense de Lic.rtacto estdo a disposiedo dos interessados  co  endereço supra, de 1°c 13'  fete,  
no  heretics des  08:008/s  (die  hores) As 17700155 (doze horas) erro  ratio oboe(  desta poder executivo 

...1Merd,fiergealemed9en1ergemsetediemieLeper2. mi terneérn  attends  da platakama (tapir 

..amestlicitalsErigingnerfeCoctm.M.i Onde porterau ser  contumacies  cm obudos giatunamente,  Born  
JardimAtA, 10 de  (overarm  de 2025. JANIO DOMES SOUZA Aponte de Coniretnee  

eft 040°00 ronotoN0Ac 
one Fell 91 CAHN nee me 

COI 15.900,00 'OP,/ • 2 NU .1000,  

AVISO  DE LICITAÇAO  

PREGÃO  ELETRONICO lit' 01/2025- SAP  
PROCESSO  ADMIMSTRATIVO fie 01/2025  

OBJETO!  ,-carnakKt•in de  ato cair  mersits) de wisps  para  eventual cantralndo de ornprem especraioarde 
kx,,,,,L(..,(18( de Oxigento Nesclicsysi  

ABERTURA.  28 02 2025 es 09h0On-nn 
EENTAL: Disponlvet no portal de treteopencie deals municiper, hilpslAvreer cernena.magov.bellicitedeoled 
ra ono ooNwtxx org  
NOTA  Miervas rninesacems prowler sae obtelas  na  seta do Departamenio de Liotaratese e ENID 8-4nNti 
coqcaafra)ca , ent gin Of 

Carolina - MA er.1! rids on fevon)Nro 10 2025 

Recede Teixeira Goneatives 
Pregoeirti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES - MA 

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO W 001/2025  

Process° Administrative re  00712025 0  Mentors  de Guimeraese4A lama  public()  dos ioteressados 
que com basir as dispose:des da  Lois'  14.1312021 e sues allerações posieriptes,  quo  mallrare es 
10h0Ornin I deo  hunts)  do dia 25 de  leveret°  de 2025. a  Nonage°  na mormadade Progeo Fietronice n° 
001/2025-SRP do tipo menor preço  pot Mae.  sob Sisterna de Registro de Preços. tendo por  (MOM  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
SANEANTES, MATERIAL HOSPITALAR, MATERIAL, ODONTOLOGICO E PSICOTRÓPICOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE GIJIMARAES/MA, 
A  presents lidded&  sere realizede  Beeves  da platalarne https // sininv.dr-Henet.com.br  O  Edit*  testa 
disponibilizado, no Integra  been  corno os ducurnentos que integrem o EdAel  eddied°  ser minsultartos 
nO enderece eiserenico  awe Salome stair ho.  mint.guirearaes.rna.gov.br. no Portal Nack)nal de 
Comprae Pubecas rio entierno eiern5rsort  swot go,  bripnco.  not  Sino-Contate TCE/MA no endereço 
elatronico hires/raped-erne te brestoccontratsanurnl/procedimento e  atones  de  saddened() Or email  
1,,,marosAmACOICVMO.D:An 0,,  isc mILIR  its  1.0tAm50 da Pinhidure  Muncie*  de Gurmardes, srlimou  
ea  Rua  Dr Urban  Santos. n° 214. Centro Guenarees . MA, CEP! 65255)000, no  haws)  OiA 
08h0Ornin  (olio ewes)  de 12h00rnIn (deve Mt,,as1 Giamardese/A. 12 de revemos de 2025. Gistey  
Rester°  Pimentel. Agente de ContrateCdo  

•
[4.711D0 0 0 IIIIAMINAO 
•Idgeltutuk SIPLIMOPOL OF IIAMCI.1•11.14111.01 

A EOUATORIAL ENERGIA t14,11 070, ‘̀m  rite  no CNPJ N,  06.272.793/0001-84, 

torna público  Rite  REdUEiTIO o a Se rataria Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos  Naturals  do Ma n a renovação da Licença de Operação 

no 1079860/2021 reterenteUnh . ição  tie  energia ElétrIca • Sistema CaxIas 

localizado, na zona urbana e rural  **dos  municípios de Caxias.  Mattes  e Timon -  

Maranhao,  COntorme processo N°  25010025120/2025. 

etwatorkil- 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PAULIN() NEVES - MA 
INEXIGIBILIDADE Ne 009/2025. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  re  1116.01/2025.01. O Sceretirio Municipal de Planejamento 

o  Finances,  acoihando o Parccer  Juridic° mead°  no processo adminisaanvo na 016.01/202501 

reconhece ser Inesigivel a lieitaçao, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no An 71, 

inc. V da Lei n" 14133/2021. a LOCAÇÃO DE IMÓVEL Á DISPOSIÇÃO DA SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE CULTURA DA PREFETCURA MUNCIPAL DE PAULIN° NEVES. 

Contratado: SILVIA COMES DA SILVA ('PF: 007.632.54342. Valor de RI 500,00 rquinhentos 

nuns) mensal. RS 5.000.00.  (Mow  mil icais) Total. Vigenciiii 14 de fevereiro  dc  2025 ate 31 de 

dezembro do 2025.. Por  lint.  MitOfiZO a publicadodcste Termo de Adjudicado c Hornologado nos 

devidos meios legais,  pars  fins de publicidade e transperancia, nos termos do artigo 94. 11 do Lei 

ri' 14.133/2021.  Joke Maude  - Chefe de Gebinere e imelldon  Seams  de Sousa - Secretário 

Menklpal de Platiejamento e Finanças do Municiplo de  Pauline  Neves - MA.  Paulin°  Neves, 

11 de fevereiro  dc  2025, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULIN() NEVES MA 

INEXIGHIIILIDADE  re  010/2025. TERMO DE ADJUDICA,ÇÂO E HOMOLOGAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0111.01/2025.01. O  Seeman°  Municipal  dc  Planejamento 

finanças, acolhendo o Parecer  Juridic°  exarodo no processo eilminisbetivo  re  01001/2025 01 

reconhecc sue Inexigiycl a  hotted°,  c ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no  Art,  74, 

inc Ill, F. da leis' 14.13312021, PARTICIPAÇÃO DE SERVInours DA PREFEITURA MU-

NICIPAL DE PA ULM° NEVES NA EDIÇÃO DO ENCONTRO NACIONAL  DV  COMPRAS 

PrISLICAS A SER REALIZADO NOS DIAS 14,15,16 DE ABRIL DE 2025 EM  SAO LUIS-

-MA. Empresa: RUA INIEGOCIoS. CNPJ: 44.254.474/000140  corn  sede Rua dos  lots,  n' 29, 

Renamertea. Sb Lula-MA. Valor Global RS 30.4(10.00  (Trees Mile  Quatrocentos  Reins).  Por  fun,  

autorizo a publicado deste  Tetsuo  de Adjudicado e Homologação 4. inexigibilidade nos meios 

legais.  pars  fins de publicidade ir transpartincia.  Joao Mated°  -  Chafe  de Gahlaete e Jaaeildon  

Satires  de Sousa -  Secreted°  Municipal de Planejamento e  Masada  de Munielplo de  Pauline  

Neme-MA.  Pauline NC%  M,  it Or  fevereiro de 2025. 

C0tA00 00 1,000-40090 
oPee0,010A WNW.' no C.011., ma  
'na  anrpi do C... 90 Con. Cson. 144 
CEP 40.1.400 c-om  riem  nimoi -ea 

AVLSO OF IJCITACRO 

PREGA0 ELFTRONCO N.  027202$ 5RP • PROCESS° ADMI443TRATMO  lis  002025 

CYOUPT1' Cre0.409V`o"its Ma de mdtatro  rio  1.0.c0 {Ara oantrataKtsa  ria  drop,a esoesturart°  on  ,oireercsnmenr! -01 
,rtoa,ain'n-aorhr ,199,,,c0or,',.9, o 000,.aarc tar  estorna  olorovalunado e Magna*,  09 ont0 00otoriorelle.t, geee wawa, 
a arAmAiAo de cxydvaralAaa o kAvAtraolos *raves do  ama  ,nde de KAKI, cnatemandes. Ora Mender a don aNall ,./t/ 
PMerma 0.1.000 de CAtokno • MA e  berrar.  Set:retina. 
ARMOUR& 20 0/ M25 As IlladOrnin  
EDITAL  Dtspotaaat or porA,  do aaaMVAttale Nisc court...too htlysaAtaw4COMIlna.ale gov orhotacaoisto.Po0 
Le v.v., NIL  cre io  

ROTA Manes reamoVes tense,ws owes neseisdoDeoTtallleM de Uci***, e oat ernet ceekemma mogoisor  

(:arriava MA aos r1 das lia 93.909109 de 2025 

Ronikte Tehnlre GorNANIn 
c 

1310090 00 AIARALHAD 
.0001.01.10.0010.0 OE WATTS. I OS 
C100 04 1.000140  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 002/2025. A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) torna público 
para conhearnento dos interessados, a reatizaçao de proceoimento de liciteedo ria modelidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N 002/2025. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, <me bem corno  distorts!  
Registro de preço para eventual contralndo das empresa especializada  ern  prestneo de servreott 
de acesso  Internet, earn  atender as necessidades do Municipio de  Monies  Altos conform* 
especificações constantes no Edital e  SOW,  anexos. ABERTURA DA SESSÃO' 091r00min  (nerve 
hems)  AO dia 24 de fevereiro de 2025 ENDEREÇO ELETRONICO. evew.licitarnontesaltos. 
rnaeom.br. O Edite; e  sees memos weds  A disposição dos interessados no  site wens  monteselios.-
ma.gov.br, sinme.gov.briencP  Ott  vevnviicitemontesaltosma com.br  E setie da Prefertura Municipal 
de MontesAnos (MAL onde poderto ser consultados gratuitamente ou obtidos rnediante o pagamento  
so  valor de RI 20,00 Mete  rears)  atrases de  Oecumenic,  de Arrecada/ao Municipal DAM,  ern diet  
atois. no NOtAii0  des  Ofin as 12h, MONTES ALTOS •  Maranhao  11 de fevereiro de 2025.  Fable  
Comes de Sousa - Secretor-la  Municipal de Administrado, Planeromento e Frnanças 

est.° no stiesersdo 
rern-rtarm ix trA000009,  AMY 
C1.1  Ir  .0111110IAX4140 

Avlso DE uCRACAO 

coNCORRENCIA ELETRÔNICA No 002/2025 



Loh •  

Processo  aa 

Robrks:  5. 
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AVISO  DI  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELL/R(1141GO SIM  Ng  7/2035 

A  redraw*  Municipal de Bacurituba, por meio  ea Secrete,*  Muniripal de 
Adrntrestrae  fro  torna publico  one  realigara licitaçao na modalidade PREGÃO na forma  
KT  IRÔNICA, objetivando o Regiatro de  Views  para eventual coetrataçao 4. ernpf fAA 

espedalizada no Fornecimento de  Gas  G:P Botabes, Para Atender A Demanda dos 
Secretaries Do Municipio, do  ape  "MENOR PREC-0",  ailed*  de julgamento "por item'  pee  
reeer.sea pelas drsposiçees da Lei Na 14.133/2021, e suas alteradies e,  pond*,  polo 
estabelecido no Edital e  sees  arieeos. DATA. 26 de fevereiro das 2025 as 086300510 no horarto 
de  Brasilia,  na plataforma de compras da Preferzura, attps://www,acitabacurituba.com.br. 
Edeal e seus oneras  asap  a disposKao dos interessados na sala da COMWO Permanente de 
leitacao, de  la  a fia Mira das 08600rten as 12000rnin, a Rua Benjamin  Constant. sin  - Centro, 
Sacurituba • MA, no Portal de Compras, https.//www.acitableurituaecom.br, ou no Portal do 
Municipro no ereerenço eletrenrco https://trapsparenciabaceritubrama.goebr, 
Eselarecimentos adicionais devendo ser protocolados no portal de  Cameras  ou por e•mail. no 
endereço eletronito, cp bacuraubalagmaileorn. 

Bacurauba/MA, 11 de fevereiro  tie  2025. 
I.FONDAS DE 1FSUS  BOWS  COSTA 

Secretarial Muntopai de Administraeao 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO  KETONIC° tea  10/2025 

A Prefeitura Municipal de Baceriteba, par meter na Secretaria Municipal de 
Fdecaçao torna relblito que ealirara licitaçao na medalidade PREGO na forma 
ELEEPONICA, objetivando a cont-ataçao de empresa eapecralizada em consultorla de 
prop:nos e programas federais, estaderes e munrcipes ria  area  educadonal, do  tip°  
"MENOR PREC-0",  criteria  de julgamento "por rtermo" que regerase-0 pelas disposições da Lei 
N. 14.133/2021, e  Was  alterações e, arnda,  ado  estabelecido no  Hear  e seus  anew*.  
DATA: 27 de fevereiro das 2025 as 09h,00min no  borate  de  Brasilia,  na platelorma de 
compras da Preteitura, https://www.licitaoacerituba.com  Or  O  kraal  e  sees  anexos esta,, a 
dtsposiçao dos interessados  re  sala da Corrissao Pernwnenle de Laitacao, An  la  a aa terra 
das 08h00rem as 12h0Omin, a Rua Benjamin  Constant,  sPi • Centro,  Camerae!).  • MA, no 
Portal de  Cameras:  httes,//www.licrtabacurituba com br,  or  no Portal do Municiero no 
enderenço eletrônice hops,//transparencia.eacuritubaena.gov.br, Esclarecimentos 
aeicionais deverao ser protocolados CornissAo Permanente de LicitaçAo no horarto de 
expedieirte ou por e-mall,  no endereço eletremicer: cplbacurituba@e,rnarEcom. 

eaccortioba/MA. 11 de fevereiro de 2025 
MARIA CONCCÇÃO VIANA MONI2 
Secretarra  Mumma'  ae Eflutacao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

TEANIO ADITIVO N9  1 DO CONTRATO No 370/2023  
Primer°  Termo Aditivo do Centratn ng 170/2023  Conferrers', Pulsate  ria 001/2023, 
CONTIMEADO, MVR CONSTRUCOES E SERVICOS LEDA, inecrita no CNP1 Sob o ree 
17961.061J0001'%, neste ato representada pelo Sr. trowagner Apolomo Bezerra de  
Mercer.  CONTRATANTE, Munic,p* de Barra do Corda/MA,  waves  da Secretaria Municipal 
de Educaara/TML,  CNN  ne 18. 172.188/0001.73. Conlorme  permed°  pelo  Art  57,  mess°  
da Lei 8.666/93, o suas alterações. Importa o presente  terms  Weiao a alterado do 
Cliusula Sétima do contrato  of.  170/2023, alterando o prazo de vrganda  dc  30 de 
novembro de 2023 a 30 de novembro de 2024, para 30 de novembro de 2024 a 10 de 
nevembro de 2025. 
Barra do Corda/MA, 21 de novembro de 2024 
Maria Fdivania Pereira da Silva, Coordenadora de Receita e Desposa, e Marimite Moura da 
5.Iva tôtse. Secretaria de Educaçao. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONKO Pd' 1/2025  SAP  

PROCESSO ADMINISTRATNO N9  01/2025 
08)ETO, formalizaçao de ata de registro de preços  pore  eventual contrataçao 

de empresa esper talaada no fornecimeete de Oxigecto Medidnal. 
ABERTURA' 28.02 2025 as 09000min 
EDITAL DIsporevel no portal da tranaparencra creme município.  

htlasa/www.caroliea.ma.gov  br/lidtaeaolista.Phe e  week  bacerl 
NOTA, Maiores informapaca coderao ser obtidas 110  sale  do Departamento de 

LICItaÇõeS. e POO colaacarolina era  pp,  te  

Caroline  • MA, 11 de  reverters  de 202$. 
RONILD3  TE ,YEIRA GONÇALVES 

Pregorire 

AVISO DE  LICITAÇÃO 
OREGA0 ELETRÔNICO 2/2025 -  SAP  

PROCESSO ADMIallSTRATIVO 01/2020 
081670: Formarizaçao de ata de registro cr.  erects  para contrataçao de 

empresa medial/ado  err,  gerenciarnento de abastectmeeto, Impianteçao e opera(ao de 
sistema rnformatizado  e integrado via  wee  de abesteritmento,  ass  permita a aquisrtac de 
combustivela e lubrificantes, graves de urna rede de potros credericiados, oara atenoer a 
demanda da Prefeitura municipal de Carolina - MA, e demais aecretanas. 

ABERTURA. 78 02.2025 Os 1111C0mie 
EDITAL: OisponNel no portal da transpareacra Mate municipice 

htaPellvwveacarolinaerra.gov.br/fieltaraulista.ptip  www are.org  err  
NOTA Maiores informaçareS coder:to ier  °Midas  me  sale  do Dwpartamento de 

Licitaçares, e pelo cpl@carolireamogoebr 

Carolina MA, 11 de tevereiro de 2021. 
00611100 tOXEITIA GONÇALVES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA  

AVOW  DE LICITAÇÃO 
(ONCORADICIA No 4/2020 

Processo Adm. na 0309/2025. 
Objeto:  Contrast  açao  do  empresa especialuada *era  services  de consrrue3o de es paço 

esportivo comunitario tipo A e tipo B Progra ma do Accieraç10 Crescimento  (PAC.)  Ministério 
do  !spate  do  monickers  ee Chaperenha/MArCenverira  na 960045/2024); Abertura. 21/02/202a 
as 116; Endereço Eletrônico Iwww,portaldecornoraspublicasecrlabl Rase Legal: Termos da Lei 
ng 14.133/2021. Informações e Consultas, Setor  de licitarAtes da Porteltura Murocipal  de 
Chapadinha,  localized°  na An Presidente Vargas, 0° 310. Centro • Ceapadinha• MA • CEP: 65900-
000; Sarnall.  cplrhapaoinna2021epgrnall.com  e  Site  do  Pixie)  da  Transparence! ors  Mostrou lie  
Chapadinha: htta.//transparencia.criatartfinlwarreitov.bertransporenca(liçitacoes./PloremoS 
httOs://appacemaat br/sinacentrata/mural/Procedimento. 

Charradinha/MA, fs de Fevereiro de 2025 
RICIANO ITt 501.124 GOMES 

Agente de Contrataçao 

ISSN  S77'706 13 a, 13 de fevereiro de 2025 

PREFEITtiMagtit L...a6,QtV PEDRO 

EXTRAg0  o «.  S14425 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne.Ayt ICA NCORRENCIA ELETRÔNICA  Ng  
2/2024 
CONTRATANTE, F  UNDO  MUNICIPAL DE 5 DOM PEDRO/MAISEMUS, inscrito no  
CNN  sob o nt 11 415.535/0001.40;  CON  tRATADO.  LA,  CONSTRUCOES LEDA, CNP) 59 
10.474 251/0001•61; VALOR DO CONTRATO; RI 1.398.000,00 wm  merle°,  trezentos e 
noventa e oito mil  rears); °RIFT°.  Cantrataçao de Pessoa(s) Juraificiaraçl  prim  ExeroOn  des  
SENVICOS TE CONSTRUÇÃO DA 1.185 EWERTON IUCAS, com freo•de•obra, ferramentas e 
equipamentos especialitados, de acordo  corn on  critérios  bakes  e normas técnicas, de  
interest,  da Secretaria Municipal de  Startle  e Saneamento Básico-MA; Vigancia: 12 (doze) 
meses; DATA DA ASSINATURA:  It)  de  lest-veto de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 

EXTRATO 00 CONTRATO No 601/2025 

PARTE S• Prefeitura Murriapal de Duque Elacelar•MA e a empresa I S ENGENHARIA E 
SeRVICOS FI0E11,  inscribe  no  Chet  sob o n". 40 133.124/0001•74, OBJETO Construçao de 
escola  ern tempt,  integral no bairro matadouro  zone urbane  do menrtipio de Duque 
Bacelar-NM,  0012€  - escola 5 galas Centorme especificaOleY cOntidas  en  processo ficitattarro 
na modalidade Concorrênda Eletrônica na 006/2024,  BASF  LEGAL' Decreto Manicipai na 
011/2023 Lei  ref  123/06.  Le,  141/14 e demais leg:slat:6es aptiLavers. VALOR GLOBAL: Ra 
G918.964.28 (Seis meneres, novecentos e dezoito mil, novecentos e sessenta e quatro  
rears,  rime e  ego  centavos) PRAZO 12 11102P)  meson  DOTAÇÃO Termo de Cerepromisto  
POOP  956927/2124 - Opereçao 1093578.34; 02 07 05 •  Sec.  Mun. de Eductiela  Culture, 
*spode  e Latir', 12 361.0029.1327.0000 • Canstrueao, Ampliaçao e/ou Reforma de Escolas; 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Dares E Instil:30es CONTRATANTE  Sac.  Mun. de 
Eclocae,ao, Cuttreas, esporte e Lani. SIGNATÁRIOS Sr. Ordeneson Araujo Silva, CPF na 
)001411.953-AX  pela coirtratada e  o  Sr. rates  Moore cc  Freitas Carvalho, CPF na 
XXX.125 443 tal, Secretario Municipal de Educada pela contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCA ELETRÔNICA No 1/2025 

O Moneipio tIe Itapecurti•Miren/MA sol  reel* (la  Secretarra Municipal de 
offraessrutura, Urbarrisme, Paisagismo, transporte e  Transit°, corn hose  nos termos da lei no 
1 e 131 Oe  le  de abril de 2021 e soas alteraçaes posterior es. torna  publics  aos interessados que 
Tara licitae5o na medalelaele Coecorrancia fletrônIc.a no 000/2025, do  bee  menot preço global, 
em  regrew  de exect450 de Empreitada  nor  preço  waves,  rendo por objeto o Contrataçie de 
pessoa wridica espenalizada para a arestaçao de serviços de martatençao oe pontes em 
estrutura do made;ra.  sob der-sonda, pare  mender  as necessidades do muneipte de ltapecuw 
MiriT/N1A. A realizaçao do  [aflame caste  prevista pare o eia 28 de fevereiro de 2025, as 10h  
Idea  horas) • horário  lock  de Itapecuru•Miren/MA. O recelamerle das propostas, abertura e 
dispute de preees  sera  exciusivameete por me* elite:Cerro, no endereto. 
saworeartairapeciearnireruna.cornbr. O fdital es)) oesporibtlirado. na  Matra,  no endereço 
eierrelnico, www aciralapeearuneresana.combe s através do Sistema ale  Informações pala  
Control.  de Contretaçaes Piablreas do  Estee°  do  Maranhao  (SINC-GONERATA/MA) 
(www tteraa  Lahr),  sclarecimentos adicionais poderao ser obtidos através do  email,  
ecItacao@litapecurumirioarna.gov.h,  

Roomer  Mono-MA, 12 de fevereiro oe 2025 
IURY GUSTAVO MENDONCA DE SOUSA 

Secretario Manicwal de Infraastrutura, Urbanisrno, 
Paisagisrno, Transporte e laartalto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO  Ng CC  05.1/2023 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Ni ela 05.1/202S. ORIGEM: Processo admintstrativo no 
0508.01/7024. MODALIDAUt: CONCORRENCIA ELEIRDNICA NO 005/2324 CONTRAIANTE: 
Murricipio de Lagoa Grande do Maranirao - Mkrerefettere Municipal de Lagoa Grande do  
Maranhao.  COEI' 01.612.331/0001-12 CONTRATADA: NEO ARClUITLIURA E 
EMPREENDIMENTOS LEDA,  CNN  na 10 772,956/0001-GS.  OELIETO, contratacar de empresa de 
engerrharia pare ronasruelo da creche municipal de Lagoa Grande do Maranbac  *NIX,  TIPO 2, 
conforme  cannel  do NOVO  PAC,  6e interesse da Secretarla Munkrpal de Educaçao de lagoa 
Graride. do  Maranhao.  DOTAÇÁO ORÇAMENEARIA 150112.3660023 1.083.  AA  90 51,00, 
TOME (Sr RECURSOS.  1542000000. rransterencias do 1-UNDEli -  Comp;  trnree VAAL 
1542107000 - Transferancia do FUNDEB 70% -  Comp,.  alma* •  VAST,  1570000000 - 
Transfenenctas de convenio•Unigo/Educaçao, 1075000000 • Outras transf De COIIVPAIOS 
Educaeao. VALOR TOTAL; RI 3.175.744,36 (tres  redeems  sento e  *Menial!  cinco nnl, seteLentos 
e  twafenta e  Quetta  rears  e Innta e leis centaveal.  PRAM  DE ViGt:NCIA,  O penando alaaacra  da 
Coltratação A ee R  ((Eno)  meses  tentacles  da data da assieatura do contrato. 
FUNDAMFNTAVG 1.00AL  Let  na 14,133, de 2021. DATA DA ASSINA-URA: 10 de fevereiro de 
20/5. SiGNairA IOS. Municipio de Lagoa Grande do Maratrhie tnakeleefeewa Alanerpai de 
Lagoa Grarde do Maraehao. Sr. franctsco  Rarer  Moreira  ;robotic*  come Contratante e a 
emprese NE0 ARaUITCTURA E EMPREENDIMENTOS CEDA, por  sea  representaete a Sr.. Brune 
Coelho Batista barros,  corn*  Contratada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

AVISOS DE RETIFICAÇÃO 
CONCORRENCIA 1/202S 

0 Nome de coreatadie da Prefeitera Municipa: de Sara Rodrigues Estado 
do Meraehara  Kona  publico, pare conhecimenco dos Interessados a ratificaçao do aviso 
de Iteitaçais da Concorrincta Lietranoca de nfi 01/2025 publicado no Dhirio Oficial da 
Uniao, no edrtao ato dla 11/02/2025 Seçao 3,  part  194,  ONE*  SE  LE  ode sere realitado 
rio dia 24  de tevereiro de 2025, as 08:00 horas, LEIA SE  gee sera realized°  no dia 25 
de fevere  re  de 2325,  as 0800 itoras. 

CONCORRENCIA No 2/2025 

O Agente de Eortrataao da Pfeleitora Municipal  tie  N110 Rodngues Estado 
do Maraneao. torna priblico, pare conhecimento dos interessados a ratificaseo do aviso 
do Coecorrencia Cietrenica de e 02/2020 punlicado no Diana Oficial da  
Ureic,  no echiao do dia 11/02/2024 Seçao 3,  pug  194, ONDE SE  LE:  que  sera 'earned°  
no dia 24 de revereiro de 7025. As 11,00 horas. I.E1A•SE. aue sura realtrado no dia 25 
de fevereiro de 2025, as 11.00 horas. 

Nina Rodrigues/MA. 11 de Fevereiro de 2025. 
RAIMUNDO NONATO SILVA  JUNIOR  

ARente de Contrataçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 
PREGÃO FLETR09IICO NO 8/2025 

AVISO DE. LICI1ACÃO PflaGAD EIETRONICO  Ng  0013/2025. PROCESSO 
ADMINISTRATIv0 N" 0380070 A Prefeitura Municipal  On  Raposa/MA; por  mere  de seu 
SeCtrWin Muroc,nal Oe Atinunistrac:lo e Planejamento nomeaoo pela Portaria  GP ea  
002/2075, 511, etii,,4  Muttered'  da Assisreraw Soda', rionwada pela  Pollan:. GP  no 
015/2025; sua 5ecretaris Muilicipal de Educadio, nomeada pela Portaria  GP  no 006/2025; 

mor  000/011./11.,11* e neOramA,  pa 
-Adv. Y.;0,41,4, 1•01.102 

soa  l,ni Mr 16 or §P 
.1.:‘,/11 it 0i, Prin.!, • P17,...b,u1 



CNPJ. 12.081.691/0001-84 - Tel (99)3531-2160 -Site.  

12102/2025- 14:53  

DATA E HORA SITUAÇÂO 

ABERTA PROCESSO CADASTRADO 

FASE 

ARQUIVOS OISPONIVEIS 

DESCRIÇÃO EXTENSÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2025 pdf 

le not nø or type unKnown  

Prefeitura Municipal de Carolina 
Praça Alipio de Carvalho, 50 - CENTRO - CEP-  65980-000 -  CAROLINA  \MA 

PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2025-SRP/2025 

             

            

SITUAÇÃO 

ABERTA 
DATA DA ABERTURA 

28/022025 

  

DATA DA PUBLICJAVISO 

12/0212025 

  

DATA FA PUBLICIEDITAL 

12/02/2025  

  

TIPO 

MENOR PREÇO 

  

            

             

             

LOCAL DE ABERTURA 

PLATAFORMA ELETRÔNICA 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL 

RESPONSAVEIS 

regoeiro/Presidente da Comissão 

Responsavel pela Informação  

RONILDO TEXEIRA GONÇALVES 

RONILDO TEXEIRA GONÇALVES 

ANDAMENTOS 

Prefeitura Municipal de Carolina 

https.dwww.carolina ma.gov.br/licitacaolista.php?id.2392  

Emitido 12/02/2025 1524:S9 

,2o 
Process° A.  

ii:714h Fit 
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Ecitai n° 01/2025 

• Acessar Contrataçao 

Ultima atuotiz000 12/02/2025 

Local: Carolina/MA órgão: MUNICIPIO DE  CAROLINA  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade compradora: 1084 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAROLINA/MA 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14,133/2021,  Ad,  28. I  Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim 

Data de divulgação no PNCP: 12/02/2025 Situação:  Divulgada no PNCP *Data  de inicio de recebimento de propostas: 12/02/2025 1800 (horário de  Brasilia)  

Data firn de recebimento de propostas: 28/02/2025 0800 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 12157543000104-1-000001/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC 

Objeto: 

FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 1589.567.00  

Itens Arquivos Histórico 
MINIMINION1111111111111111111014. 

Numero Descri0o Quantidade Vator to estimado Valor total estimado 



' RS 10.872,00 

?‘ 0 

RS 21070.00 

E gltor PhOina: 1-5 (le 7  itens  < > 

C Vottar  

Criado pela Lei n° 14133/21.0 Portal Nacional de Contrafações Publicas (PNCP) e 
o sitio eletrônico oficial, destinado a divulgação centratizada o obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel 
diploma 

gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratacões Públicas, um 
colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n°10.764. 
de  9 Ctf.4  agosto de 2021, 

O  desenvolvimento dessa versão do Portal é orn esforço conjunto de construção 
de urna concepção direta legal homologado petos irxiicados a compor o aludido 
comité. 

Recarga de  gas  Oxigénio 150 RS 11750 

Meckinat cilindro 01MT, e em 

conformidade com a AN VISA 

e ABNT  

Receive  de  gas  Oxigeno 

Medicinal cilindro 01MT, e em 

conformidade com a AN VISA 
e ABNT. 

Recarga de  gas  Oxigénio 280 

Medicinal cilindro 01MT, e em 
conformidade com a ANVISA 

e ABNT 

R$ 75.25 

151 RS 7200, 2 

3 

4 Recarga de  gas  Oxigénio 
Medicinal cilindro 07 MT, e 

em conformidade com a 

AN VISA e ABNT, 

6375  RS 55.00 RS 350625,00 

Recarga de  gas  Oxigénio 2125 
Medicinal cilindro 07 MT, e 

em conformidade com a 

AN VISA e ABNT. 

RS 55.00 R$ 116.875.00 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no PNCiP por  forge  da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos orgfiios  e entidades contratantes. 

Oltkail.mttlificantw;OtnitiCLIVA21: 

0a0QQ73_300.1 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

. ;trinnui:410 
Aitx 
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Processo $• 
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MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE 
CAROLINA-MA 

ATA DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 
Processo Administrativo N° 01/2025 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: RONILDO TEIXEIRA GONÇALVES 

Data de Publicação: 12/02/2025 16:40:48 

LOTE 1 - ADJUDICADO - 06/03/2025 13:53:15 
LOTE 1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
WItem:  1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 

Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e  ern  conformidade com a AN VISA e ABNT. 
Quantidade: 150 Valor  Unit.:  109,99 Valor Total: 16.498,50  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta  Initial  Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  140 33.626.638/0001-91 117,50 109,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta InIcial Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 162 32.754.143/0001-85 110,00 100,00 Sim  

LOTE 2  -  ADJUDICADO -  06/03/2025 13:53:15 
LOTE 2 

VALORES UNITARIOS FINAIS 

rio
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigénio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a ANVISA e  RANT.  
Quantidade: 151 Valor  Unit.:  69,99 Valor Total: 10.568,49 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  507 33.626.638/0001-91 72,00 69,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif,(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 693 32,754.143/0001-85 70,00 65,00 Sim  

LOTE 3  -  ADJUDICADO  -  06/03/2025 13:53:15 
LOTE 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 06/03/2025 13:53:16 1 de 4 
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MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIPAL E'SÁUDE 
CAROLINA-MA 

Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 
Quantidade: 280 Valor  Unit.:  69,99 Valor Total: 19.597,20  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif,(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  029 33.626.638/0001-91 75,25 69,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Da") ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 136 32.754.143/0001-85 70,00 65,00 Sim 

LOTE 4 - ADJUDICADO - 06/03/2025 13:53:15 
LOTE 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT 
Quantidade: 6.375 Valor  Unit.:  44,99 Valor Total: 286.811.25  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  063 33.626.638/0001-91 55,00 44,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Da") ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 115 32.754.143/0001-85 55,00 44,00 Sim 

LOTE 5 - ADJUDICADO - 06/03/2025 13:53:15 
LOTE 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 
Quantidade: 2.125 Valor  Unit.:  54,99 Valor Total: 116.853,75 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  302 33 626.638/0001-91 55,00 54,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final  pit(%)  ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 919 32.754.143/0001-85 55,00 50,00 Sim 

Gerado em: 06/03/2025 13:53:16 2 de 4 



MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIPAL UDE 
CAROLINA-MA  

LOTE 6 - ADJUDICADO - 06/03/2025 13:53:15 
LOTE 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT. e em conformidade com a AN VISA e ABNT. 
Quantidade: 14.625 Valor  Unit:  54,99 Valor Total: 804.228,75  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 290 33 626 638/0001-91 55,00 54,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

• 

Razão Social Num Documento  Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 063 32.754.143/0001-85 55,00 50,00 Sim  

LOTE 7 - ADJUDICADO - 06/03/2025 13:53:15 
LOTE 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PROPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 
Quantidade: 4.875 Valor  Unit.:  54,99 Valor Total: 268.076,25 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  382 33.626.638/0001-91 55,00 54,99 Sim  

   

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS  

• Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 705 32.754.143/0001-85 55,00 50,00 Sim 

Gerado em: 06/03/2025 13:53:16 3 de 4 
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MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIOA 
CAROLINA-MA 

tothg. •.' 

Process., it' 
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PREGOEIRO: RO  fir  • atr: ALVES 

MEMBRO DE • 10  WALTER  SILVA ESPINDOLA 

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO IA  LEN  NUNES A SILVA 
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Razão Social 

1  INDUSTRIA  GAS NEW LTDA  

Razão Social 

Razão Social 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 

MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE 
CAROLINA-MA  

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 
Processo Administrativo N° 01/2025 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: RONILDO TEIXEIRA GONÇALVES 

Data de Publicação: 12/02/2025 16:40:48 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 20/03/2025 10:26:52 
LOTE 1 

111/
VALORES UNITÁRIOS FINAIS  

Item:  1 Unidade: M3 Mama: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de Os Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 
Quantidade: 150 Valor  Unit.:  109,99 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 16.498,50  

Razão Social Num Documento 

140 33,626.638/0001-91 

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Sim 1  INDUSTRIA  GAS  NEW LTDA  117,50 109,99 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

Oferta inicial Oferta Final Dif.(%) ME  

Razão Social Num Documento Oferta Iniclal Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 162 32,754.143/0001-85 110,00 100,00  Sim 

o  

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 20/03/2025 10:26:52 
LOTE 2 

Descrição: Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a AN VISA e ABNT. 
Quantidade: 151 Valor  Unit.:  69,99 Valor Total: 10.568,49  

VALORES  UNITARIOS FINAIS 
Item:  1 Unidade: M3 Marca: PRÕPRIA Modelo: MEDICINAL 

CLASSIFICAÇÃO 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

507 33.626.638/0001-91 72,00 69,99 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Num Documento 

INABILITADOS 

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME  

Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

693 32.754.143/0001-85 70,00 65,00 Sim  

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 20/03/2025 10:26:52 
LOTE 3 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Gerado em: 20/03/2025 10:26:53 1 de 3 



4  

MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIPAL (IDE  
CAROLINA-MA 

Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 01MT, e em conformidade com a ANV1SA e ABNT. 
Quantidade:  280 Valor Unit.: 69,99 Valor Total: 19.59720  

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 
1  INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 029 33.626.638/0001-91 75,25 69,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME  

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 136 32.754.143/0001-85 70.00 65,00 Sim  

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 20/03/2025 10:26:53 
LOTE 4 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a AN VISA e ABNT. 
Quantidade: 6.375 Valor  Unit.:  44,99 Valor Total: 286.811,25 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  063 33.626.638/0001-91 55,00 44,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 115 32.754.143/0001-85 55,00 44,00 Sim  

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 20/03/2025 10:26:53 
LOTE 5 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 07 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 
Quantidade: 2.125 Valor  Unit.:  54,99 

CLASSIFICAÇÃO 

Valor Total: 116.853,75 

Razão Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  302 33.626.638/0001-91 55,00 54,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento 

INABILITADOS 

Oferta Inicial Oferta Final _ 
Dif.(%) ME 

^ ^ 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Olf•(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 919 32.754.143/0001-85 55,00 50,00 Sim 

Gerado em: 20/03/2025 10:26:53 2 de 3 



MUNICIPIO DE CAROLINA -  FUNDO  MUNICIPAL DE SAUDE 
CAROLINA-MA  

LOTE 6 - HOMOLOGADO -2010312025 10:26:53 
LOTE 6 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a ANVISA e ABNT. 
Quantidade: 14.625 Valor  Unit.:  .. _ .. .... ........ 54,99 ... Valor Total: 804.228,76 ..... .... ... . . ......._ 

CLASSIFICAÇÃO 

Reza* Social  Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dif.(%) ME 
1  INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 290 33.626.638/0001-91 55,00 54,99 Sim  

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num  Documento 

INABILITADOS 

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 063 32.754.143/0001-85 55,00 50,00 Sim  

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 20/03/2025 10:26:53 
LOTE 7 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: M3 Marca: PRÓPRIA Modelo: MEDICINAL 
Descrição: Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 MT, e em conformidade com a AN VISA e ABNT. 
Quantidade: 4.875 Valor  Unit.:  54,99 Valor Total: 268.076,25 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1  INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  382 33.626.638/0001-91 55,00 54,99 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento 

PARMAGASES COMERCIO DE GASES E 705 32.754.143/0001-85 55,00 

GILIARD SILVA Assinado de forma digital 
por GILIARD SILVA 

OLIVEIRA:0074 OLIVEIRA:00740149350 

0149350 
Dados: 2025.03.20 
10:30:46 -03'00' 

AUTORIDADE: GILIARD SILVA OLIVEIRA 

Gerado em: 20/03/2025 10:26:53 3 de 3 

  

Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

50,00 Sim 



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2026 
PROCESSO: 01/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  - MA 

Praça Alípio de Carvalho, 50 — Centro Carolina MA 
CEP: 65.980-000 —  CNN:  12.081.691/0001-84  

?SID -- 
ATA DE REGISTRO DE  PRE   

:•^` 

_ 
Process* a'  

Rubrica: 

n' 

Aos 20 dias do  riles  de março de 2025, pelo presente instrumento, o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE  CAROLINA  - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ sob o n° 12157.543/0001-04, situada a Rua Benedito Leite, n° 57, Centro. CEP: 
65.980-000, Carolina - MA, gerenciador desta Ata de Registro de Pregos, representada pelo 
seu titular Giliard Silva Oliveira - Secretario municipal de Saúde, brasileiro, inscrito sob RG: 
021762732002-6, e CPF: 007.401.493-50, residente  ern  Carolina - MA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 01/2025, processo administrativo n° 01/2025, RESOLVE registrar os pregos da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

1 1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÉNIO MEDICINAL, 
especificado nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 01/2025, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

PECIFICAOE$ E qUAItilITOYO 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas 
de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA, inscrita no CNPJ: 33.626.638/0001-91, localizada na  Rod. 
Trans.  Km 6,5, Avenida das Torres, Sala 2, Nova Marabá, CEP: 68.514-500, Marabá — PA, 
neste ato representada pelo Senhor Fernando Silva da Costa, inscrito no RG: 7491959 PC PA 
e CPF: 032.875.172-36. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO 

150 

QTD 

M3 

V.  UNIT  

R$ 109,99 

V. TOTAL 

R$ 16.498,50 1 

EXCLUSIVO MEJEPP 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
01MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

2 

EXCLUSIVO ME/EPP 

'100 M3 

M3 

R$ 69,99 R$ 10.568,49 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 
02 MT, e em conformidade com a ANVISA 
e ABNT. 

3 

EXCLUSIVO ME/EPP 

280 R$ 69,99 R$ 19.597.20 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
03 MT, e em conformidade com a ANVISA 
e ABNT. 

114 
tbt 
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AMPLA CONCORRENCIA 

6.375 M3 R$ 44,99 R$ 286.811,25 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cndro 
07 MT, e em conformidade com a ANVISA 
e ABNT. 

5 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

2.125 M3 R$ 44,99 R$ 95,603,75 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
07 MT, e em conformidade com a ANVISA 
e ABNT, 

6 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

14,625 M3 R$ 54,99 R$ 804.228,75 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
10 MT, e em conformidade com a ANVISA 
e ABNT. 

7 

COTA RESERVADA PARA IVIE/EPP 

4.875 M3 R$ 54,99 R$ 268.076,25 
Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 
10 MT, e em conformidade com a ANVISA 
e ABNT. 

3 ORGÃO GERENCIADOR 

3.1 0  &Tao  gerenciador  sera  o Fundo municipal de Saúde de Carolina - MA 

tOA.,474,ftsitER-  gtoctiolows: I. JIM  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir 
ata de registro de preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021: e 

4.1.3. consulta e aceitação prévia ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, 
e do fornecedor. 

4.2.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3 Após a autorização do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, o orgão ou 
entidade não participante devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate 
noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante 
aceita pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 0 orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado. desde que seja permitida adesão à ate de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 
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cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de pregos para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA e para os 
participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA e os participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 

IZA PAO  OA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOtE /00,40, 

t, 1111 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso, 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art  95 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.2.1, 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  

maxima  previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.  Sera  incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação: e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por o 
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5.4.2.3.  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos rtantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
anterior somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ate de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

5.8.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto neste item, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserve, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados, 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de clausula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 
previstos para a contratação; 

6.1,3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, convocara o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  
sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  
- MA, convocara os fornecedores do cadastro de reserva na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA procedera ao cancelamento da ata de registro de preços. adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 

da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso, 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado,o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.3, 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA comunicará aos Õrgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a 
efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

REGlS1 O Do Toprg' yEt4cEpoR  ED  P 

8.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CAROLINA  - MA, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado: 

8.1.2. Não retirar a notado empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de pregos, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - 

MA poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas  sera  formalizado por despacho do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  MA, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado. nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto n° 11.462, de 2023. 

AO tra:LtPr 9Sair atilks 4  121,  

9.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserve no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CAROLINA  - MA, a aplicação 
das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  
(art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito es contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do 
Decreto n° 11.462, de 2023). 

9.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE  CAROLINA  - MA, qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10, CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condiOes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste. encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três)  vies  de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos 
demais orgaos participantes (se houver). 

, Asinacio de  
GILIARD SILVA 

forrna digital por 
GILJARD SILVA  

OLIVE'  RA:00740149350-
N*IRA007401493S0 
Dados: 2025.03.21 1S:0310 .0300' 

Giliard Silva Oliveira 
Secretário municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

Fernando Silva  da  Costa  
INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 

CNN: 33.626.638/0001-91 

Carolina MA, 20 de março de 2025 
INDUSTRIA  GAS NEW Assinado de forma digita! por INDUSTRIA  

GAS NEW  11i3A:336266380W 191 
LTDA:33626638000191 tmo445:2023 0121 0842449 -03'00' 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/ 025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 01/2025 
VALIDADE:  12 (doze) meses. 
OBJETO:  Formalização de ata de registro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Oxigênio Medicinal, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Carolina - MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e no Decreto n" 
11.462, de 31 de março de 2023. 
DA FORNECEDORA /DOS ITENS NALORES: 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA,  inscrita no CNPJ: 33.626.638/0001-91, localizada na  Rod. Trans.  Km 
6,5, Avenida das Torres, Sala 2, Nova Marabá, CEP: 68.514-500, Marabá — PA, neste ato 
representada pelo Senhor Fernando Silva da Costa, inscrito no RG: 7491959 PC PA e CPF: 
032.875.172-36. 

ITEM DESCRIÇÃO UND OTD V.  UNIT  V. TOTAL 

1 

EXCLUSIVO ME/EPP 

150 M3 R$ 109,99 R$ 16.498,50 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 
01MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

2 

EXCLUSIVO ME/EPP 

100 M3 R$ 69,99 R$ 10.568,49 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 02 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

3 

EXCLUSIVO ME/EPP 

280 M3 R$ 69,99 R$ 19.597,20 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 03 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

4 

AMPLA CONCORReNCIA 

6.375 M3 R$ 44,99 R$ 286.811,25 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

5 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

2 125 
' 

M3 R$ 44,99 R$ 95.603,75 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 07 
MT, e em conformidade com a ANVISA e 
ABNT. 

6 

AMPLA CONC-01—WaNCIA 
14.62 

5 
M3 R$ 54,99 R$ 804.228,75 Recarga de  gas  Oxigênio Medicinal cilindro 10 

MT, e em conformidade  corn  a ANVISA e 
 ABNT. 

7 

COTA RESERVADA PARA MELEPP 

4 875 
' 

M3 R$ 54,99 R$ 268.076,25 Recarga de gás Oxigênio Medicinal cilindro 10 
MT, e em conformidade com a ANVISA  e 
ABNT.  

Secretaria munici  dv Saúde de Carolina - MA, 21 de março de . 

Giii era 
Secretert de  Saúde  

Port 2025 
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DIARioarklAt 
DOS MUNICÍPIOS 

Autoridade Competente. ROSANA CRISTINA LEITE BRAGA 

• 

9,  
Ç;tC°4't  

f*e.  

PUbfie O•oor. um ir riLAL1)  

Código identiffcador: 87e03d4fea158af83b5f22dc11adfO8c 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Owosso  Administrativo ne 017 /2025 
Dispense de Licitagio ng 04/2025 

A Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo de Carolina - MA, no uso de suas atribuições que  !he sac  
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal n2  

133/21, e amparado no parecer exarado pela assessoria jurIdica, 
r' solve: 

01 - Autorizar e Ratificar a contratação nos seguintes termos: 
a) Dispensa de Licitação, com fundamento no  art  75, inciso II , da Lei 
Federal n' 14.133/2021. . 

b) Objeto: Contratado da empresa H L CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA LTDA,  CNN:  40.019.005/0001-80, CONTRATAÇÃO 
DE ASSESSORIA CONTABIL NA  AREA  PÚBLICA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE AUDITORIA EXTERNA 
INDEPENDENTE SOBRE REGISTRO DE FOLHA DE PAGAMENTO RELATVO 
AO ANO DE 2024, SOBRE AS NORMAS E DECRETOS DAS DIARIAS. 
SOBRE OS SALARIOS, REALIZANDO CONCILIAÇÃO CANCARIAS, 
CONDUZIDA DE ACORDO COM AS NORMAS DA AUDITORIA 
INDEPEDENTE, FEDERAL DE CONTABILIDADE, DA AUDITORIA 
GOVERNAMENTAL E DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E PROCEDIMENTOS EM 
VIGOR DESTE PODER EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE EM A LEI E O 
EXIGIDO PELO TIBÚNAL DE CONTAS. 

c) Pelo valor global de de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e 

quinhentos) 
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente 
contratação na seguinte dotação orçamentária: 

411Vicionai p•oramailtica 
"Z.,2,04.1:4-20611- 3.3.1139 

(AGA(); 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02 -  SEC.  MÚL. DE  ADM., FIN  E PLANEJAMENTO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO  

SURF-UNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA; 0002 - GESTÃO DE QUALIDADE 
ACAO /068 - MANLIT. DA  SEC. MLR  DE  ADM., FIN.  E PLANEIAMENTO 

Por fim,  gut Sep  encaminhado para elaboração do cortrato 

Carolina MA, 19 de março ae 200. 

Serie da  Siva  Ferreira 
Secretário municipal de Administração, Finanças, Planejamento 

Urbanismo 

Publicado por WERKSON DIAS BARBOSA BRAND10 

Código identio‘4cror; deallja6•0027.542fd3OO62cb8e468569 

ERXABilláS CONTRATO X° 01012025 

Do‘Pdu  Font* do ftocursos 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CAROLINA  ERRATA AO  CONTRATO  le 010/2025 

  

A Prefeitura Municipal de Carolina/MA, inscrita no CNP) sob o 
n2  14.743.703/0001-14, representado pelo senhor Sergio da 
Silva Ferreira - Secretário Municipal de Administração, 

Finanças, Planejamento, e Urbanismo, inscrito sob RG: 
4319607, CPF: 002.713.951.41, torna pública a presente 
ERRATA referente ao Contrato n°010/2025, celebrado com a 
empresa SFS CONSTRUÇÕES E  PRE  MOLDADOS LTDA "KAT 
CONSTRUTORA", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n2  14.743.703/0001-14, representada pelo senhor 
Sebastião Filho Saraiva, (sócio administrador), brasileiro, 
inscrito no CPF/MF 6' 504.927.643-87; Processo Administrativo 

n°011/2025, Adesão a Ata de Registro de Preços n°005-2025 
oriunda do municipio de Sirribaiba/MA, Objeto: "CONTRATAÇÃO  
OE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E CONSTRUÇÃO DE 
PONTES  PRE-MOLDADAS DO MUNICIPIO DE  CAROLINA-  MA". 

Onde  se le: 

1) Onde se  le:  
"DA VIGÊNCIA: 06 de março de 2025 ate 31 de dezembro de 

2025". 

2) Leia-se: 
"DA VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2025 até 31 de dezembro de 

2025". 

Permanecem inalteradas as demais clausulas e condisees do 

contrato. 

Carolina - MA, 24 de março de 2025. 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento 

e Urbanismo. 

Publicado por VtikkISSON DIAS BARBOSA BRAND,I0 
Código identificador: 081de.54d68e3b1a9321429bcdf263c2b 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  01/2025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2 01/2025 

PREGÃO ELETIONICO N2  01/2025 

PROCESSO DE UCITAÇÃON2  01/2025 

VALIDADE: 12 (doze) meses, 
OBJETO: Formalização de ata de registro de preços para eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimento de Oxigênio 

Medicinal. para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

de Carolina - MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Regido pela Lei Federal no 14.133. de 12  de 

abril de 2021, e no Decreto n2  11,462, de 31 de março de 2023, 

DA FORNECEDORA /DOS ITENS NALORES: 

INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA. inscrita no CNIT 33.626.638/0001-91, 

localizada na  Rod. Trans.  Km 6,5. Avenida das  'roues,  Saia 2, Nova 

Marabá. CEP: 68.614-500, Marabã - PA, neste ato :eptoNwit40i. pino 
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Secretaria municipal de Saúde de Carolina- MA, 2" &a marco de 2025. 

Giliard Silva 01, veira 
Secretário municipal de Saúde 
Portaria ns 005/2025 

Publicado por: WERISSON DlAS BAPOOSA BPAND5D 

Código identificador: c9afbb4f50ea4aac0Ofb8re551b4eb2a 

EXTRATO DE CONTRATO 42  016/2025 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N 016/2025 

PROCESSO N2  017/2025 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  • MA. 
CONTRATADA: H L CONTABILIDADE E CONSULTORIA LIDA, 
inscrito no CNPJ/MF: 40.019.005/0001-80 

• CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA CONTABIL NA  AREA  PUBLICA, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIAUZADOS DE 
AUDITORIA EXTERNA INDEPENDENTE SOBRE REGISTRO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO RELATVO AO ANO DE 2024, SOBRE AS 
NORMAS E DECRETOS DAS DIÁRIAS, SOBRE OS SALÁRIOS, 
REALIZANDO CONCILIAÇÃO BANCARIAS, CONDUZIDA DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA AUDITORIA INDEPEDENTE, 
FEDERAL DE CONTABILIDADE, DA AUDITORIA GOVERNAMENTAL 
E DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E PROCEDIMENTOS EM VIGOR 
DESTE PODER EXECUTIVO, EM CONFORMIDADE M A LEI E O 
EXIGIDO PELO TIBUNAL DE CONTAS. 

• DISPENSA DE LICITAÇÃO Nr• 04/2025 

VALOR TOTAL:  RS 33.500,00 
DATA DA ASSINATURA: 19/03/2025 
VIGÊNCIA:  19/03/2025 a 31/12/2025 
DOTAÇÃO: 

t

unciomi pregramatica Murata do Poop's& Ponta de Aocorsos hells 

.02.04011,121. 3333S It..10 :: ,o ,.. 1 ., ".) 

MICR):  02 - PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02 -  SEC.  MUL. DE  ADM.,  FIN.  E PLANEJAMENTO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0002 - GESTÃO DE QUAUDADE 

AÇÃO: 2068- MANUT. DA  SEC.  MUL. DE  ADM., FIN.  E l>LANEJAMENTO 

Carolina - MA, 19 de março de 2025. 

Sergio da Silva Ferreira 
Secretario municipal de Administração, Finanças, Planejamento 

e Urbanismo  

2cc64d7bec9989545d1ela/50.35005.5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREM./A) 
ELETRÔNICO SRP Ne 001/2025. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO SRP Nv 001/2025. 
PROCESSO ADMINISTRA11V0 No 2025.0123.001/2025 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de  Dorn  Pedro/MA, abaixo 
assinada, acolhendo o resultado da licitação consignado  ern  ata, e com 
fundamento no  art.  71, inc. IV, da Leu no 14.133/2021, ADJUDICA e 
HOMOLOGA o Pregão Eletrônico - SRP n2 001/2025, que tem por 
objeto a Registro de preços para fornecimento de oxigénio medicinal, 
visando atenoer as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Dom Pedro/MA. 

Empresa:  ANTONIO  L. DE SOUSA - COMERCIO (CNPJ 149 
00.495.543/0001-21),  corn  sede na Av. Tancreclo Neves, no 1186. 
aairre: Vila  Millar, Cep:  65760-000, Presidente Dutra/MA, Valor Total: 
R$ 236.340,00  (Duzentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta 
reais); (ITENS: 1,  2, 3, 4 e 5).  

Dorn Pedro (MA). 20 de  março  de 2025  

Andréia Viera dos Santos Alves 
Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 10/2025 

Publicado por:  JOEL  PINHEIRO DE ASSUNÇÃO 

Código identificador: ea3crf0c20b3b1 74f1b31e266c5b7dec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

DECRETO MUNICIPAL  Ns  013, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

DECRETO MUNICIPAL No 013, DE 24 DE MARCO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO ACESSO A BALSA 
MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, EM VIRTUDE  DAS 
CONDICOES DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA, E 0A OUTRAS 
PROVIDENCIAS 

(.> PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 66, inciso VI, e pelo artigo 10, inciso XXIX, da Lei 

Olgánica do Muniopio; e 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XXIX, da Lei Orginica do 
Municipio autoriza o gestor municipal a regulamentar a circulação de 
veículos em vias públicas municipais, incluindo a fixação de limites de 

tonelagem  maxima  permitida; 
CONSIDERANDO as condições estruturais do acesso a balsa municipal, 
que !lao corrportam a circulação de veículos de grande porte com 
carga pesada, colocando em risco a segurança da população e a 
integridade da infraestrutura local: 
CONSIDERANDO 3 necessidade  cue  preservação da infraestrutura 

iiaria do rnimicipio, especialmente  ern  razão da fragilidade do 

pavimento asfeltico, que não suporta o intenso fluxo de veículos 

pesados; 
CONSIDERANDO que é  dever do Poder Executivo adotar medidas que 

garantam a segurança e a mobilidade urbana, bem como assegurar a 
integridade do patrimÔnio público; 
CONSIDERANDO a necessiciade de regulamentação do tránsito na  

area  de enibaroue e desernbarque da balsa municipal, visando o 
melhor ordenamento e preservação do trafego local: 

 

cO, 

 



Gmail Secretaria de sande Barra do Corda <se06_,.saudebdc@gmail.com> 

, 
v,  049,  

- 7,1 
- Resposta ao Oficio n° 47/2026-SEMUS — Autorização de Adesão àAVO, -4 29125 (Oxigênio 

Medicinal) 

<cpl@carolina.ma.gov.br> 27 de janeiro de 2026 às 15:02 
Para: Secretaria de saúde Barra do Corda <secretaria.saudebdc@gmail.com> 

Prezada equipe da Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Corda — MA, 

1. Acusamos o recebimento do  e-mail  enviado em 27/01/2026 referente ao processo de adesão à Ata de Registro de Pregos 
n° 01/2025 (Oxigênio Medicinal). 

2. Em atenção A solicitação contida no Oficio n° 47/2026-SEMUS  e à instrução enviada por este canal, informamos que a 
Prefeitura Municipal de Carolina-MA não possui o Termo de Cooperação Técnica mencionado no referido documento. 

3. Ressaltamos que os demais documentos de suporte e a autorização fundamentada na Lei Federal n° 14.133/2021  (Art.  86) 
já foram encaminhados anteriormente para a devida instrução do processo. 

Permanecemos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

10)epartamento de Licitações Prefeitura Municipal de Carolina-MA. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COPA \)' 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Otii-d 

t°  

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA E AUT 'AO 

A contratação, que demandará do presente processo, justifica-se em função da 
necessidade da Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades 
de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-MA, no intuito de adquirir os itens 
registrado. 

A escolha pela adesão justifica-se faz-se necessário a Adesão à Ata de Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 
para atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do 
Corda-MA de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda. 

A adoção de Ata de Registro de Preços 01/2025 Carolina/MA, Pregão Eletrônico 
01/2025 — Carolina/MA, Processo Administrativo 01/2025 (PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  CAROLINA  - MA), justifica-se pela vantajosidade comprovada com pesquisa constante nos 
autos do processo e agilidade da para contratação de empresa especializada no fornecimento 
de oxigênio medicinal, uma vez que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um 
processo licitatório comum, como um Pregão Eletrônico, observando que a Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda/PMBDC/MA tem urgência na para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde 
hospitalares do município de Barra do Corda-MA no intuito de adquirir os itens registrado, tendo 
em vista não se encontrar no município ata de registro de preços vigente, estando este processo 
instruido conforme artigo 82 da lei 14.133/2021, o qual determina:  

Art.  82. 0 edital de licitação para registro de  preps  observará as regras gerais desta Lei e 
deverá dispor sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item 
que poderá ser adquirida; 

- a quantidade  minima  a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida;  
III  - a possibilidade de prever  preps  diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
d) por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor  prep  ou o de maior desconto sobre 
tabela de preços praticada no mercado; 
VI- as condições para alteração de  preps  registrados; 
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação; 

1/4 



ESTADO DO MARANHÃO s"1-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO  CORD .  

CNPJ: 06.769.798/0001-17  
Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do-C ; IP .11 

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma atefrde registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de pregos e suas consequências. 
§ I° 0 critério de julgamento de menor  prep  por grupo de itens somente poderá ser adotado 
quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada 
a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos  
cleverer  ser indicado no edital. 
§ 2° Na hipótese de que trata o § I° deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 
1°, 2° e 3° do  art.  23 desta Lei, a contratação posterior de item especifico constante de grupo de 
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
entidade. 
§ 3° E permitido registro de  preps  com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o &gel() ou entidade não tiver registro de 
demandas anteriores; 
II - no caso de alimento perecível;  
III  - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 
§ 4° Nas situações referidas no § 3° deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
§ 5° 0 sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 
inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 
I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

- seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;  
III  - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 
IV - atualização periódica dos preços registrados; 
V - definição do período de validade do registro de preços; 
VI- inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do 
licitante que mantiver sua proposta original. 
§ 6° 0 sistema de registro de preços poderá, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Para tanto, e para que se cumpra as exigências legais, encaminhamos os autos a 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do contrato e parecer jurídico sobre 
esta possibilidade de adesão ao Sistema de Registro de Preços. 

Barra do Corda (MA), 29 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente,  

Omar Teodoro urado Fleury  
Secretário  de Sande 



Barra do Corda (MA), 30 de janeiro de 2026 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

CNPJ:06.769.798/0001 -17 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda/MA 

OFÍCIO N° 09/2026 

À INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA inscrito no CNPJ 33.626.6313/0 01-91 
Sr. FERNANDO SILVA DA COSTA 

Ao cumprimenta-lo, venho através deste, consultar esta empresa se há 
interesse em prestar serviços à Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, tendo 
em vista, a liberação da Ata de Registro de Preços pela detentora da ADESÃO da 
Ata de Registro de Preços 01/2025, Carolina/MA, Pregão Eletrônico 
01/2025/SRP, Processo Administrativo 01/2025, (PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CAROLINA  - MA), para contratação de Empresa Especializada no fornecimento 
de oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde 
hospitalares do município de Barra do Corda-MA, no percentual de até 50% 
(cinquenta por cento) dos itens registrados. 

Caso haja interesse, encaminhar proposta e toda documentação de 
regularidade jurídica, fiscal e tributária atualizada a esta  CPL  o mais breve 
possível. 

Atenciosamente, 

BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 
Agente de Contratação da CPL/Barra do Corda/MA 



.1 01  GasNewz 
/114  

INDÚSTRIA  GAS NEW  LDA— 
Rodovia transamazóinig, kg1,6,8Novp  Mega.  
Marabá, Estado do Pare• •;:.;ts 
CNPJ 33.626.638/006.9 adual 15.644.761-4. 
Telefone (94) 98130.945b  
E-mail  qasnewo2aqmail.com  

Oficio No 001/ 2026/Diretoria 

Ao Fundo Municipal de Saúde, 

Barra do Corda, Maranhão, 

Comissão de Licitação. 

Prezado Senhor, Bruno de Araújo  Akashi,  • 
A Indústria  Gas New  Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNRJ sob o no 33.626.638/0001-

91, com sede em Marabá/PA, na Rodovia Transamazônica Km 6,5, neste ato representada por seu Diretor 

Técnico, o Senhor  Jerry  Lemos Carneiro, vem, por meio deste documento, manifestar expressamente, para 

os devidos fins de direito, o interesse na contratação proposta, mediante adesão da  ARP  em epígrafe. 

Anexo a este oficio, seguem Proposta Comercial, documentos de constituição e sócio da empresa, bem 

como certidões. 

Marabá/PA, 02 de fevereiro de 2026. 

41)  Respeitosamente,  

Jerry  Lemos Carneiro 

Diretor Técnico. 

INDUSTRIA Assinado de forma 
digital por INDUSTRIA  

GAS NEW GAS NEW  
LTDA:3362663800019 

LTDA:33626 

638000191 
Dados: 2026.02.02 
11.25:49 -03'00' 



TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 

CNPJ 33.626.638/0001-91 
NIRE 15600300059 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, que: 

FERNANDO SILVA DA COSTA, nacionalidade Brasileira, nascido em 18/01/1998, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF n° 032.875.172-36, Carteira Nacional de Habilitação n° 06737977126, órgão expedidor DETRAN/PA, 
residente e domiciliado à Quadra 8, S/N, Lote 27  Fl  31, Nova Marabá, cidade de Marabá, estado do Pará, CEP 
68507600. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n° 15600300059, 
com sede Rodovia  Trans.  Km 6,5 - Av. das Torres Qd. Esp.  Lt.  02, SN, Sala 02, Nova Marabá, cidade de Marabá, 
estado do Pará, CEP 68514500, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n° 
33.626.638/0001-91, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos 
da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- A sociedade terá por objeto as seguintes atividades econômicas: 

sr  2014-2/00 — Fabricação de gases industriais; 
v 4681-8/01 — Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de 

petróleo, 
V exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (trr); 

7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não; especificados 
V anteriormente, sem operador; 
V 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
V 7731-4/00 —Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
V 7719-5/99 — Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 
V 7719-5/02 — Locação de aeronaves sem tripulação; 
V 7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
V 7112-0/00 — Serviços de engenharia; 
V 5112-9/99 — Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular (serviço de voo 

panorâmico); 
V 5112-9/01 — Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação; 
V 5111-1/00 — Transporte aéreo de passageiros regular; 
V 4930-2/03 — Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
V 4684-2/99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente; 
V 4681-8/05 — Comércio atacadista de lubrificantes; 
V 4530-7/04 — Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores; 
V 4530-7/03 — Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores; 
V 4520-0/07 — Serviços de instalaçã, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
V 4520-0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
v 4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
V 4292-8/01 — Montagem de estruturas metálicas; 
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V 4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 0 
e 4212-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais; O'b •  so  

,/ 4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; vo` 
,7  4120-4/00 — Construção de edifícios; no.u`s  

V 3316-3/01 — Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manuterrç oGg 
V 3314-7/01 — Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
,7  4612-5/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Combustíveis, Minerais, Produtos 

Siderúrgicos e Químicos; 
,/ 82.92-0/00- Envasamento e empacotamento sob contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - Fica neste ato, criada a Filial 2, situada Rua Alcantara, quadra 06, lote 19, bairro 
Parque Pindorama, São Luis — MA, CEP 65041191. Terá Gás  New,  como nome fantasia. 0 inicio das atividades 
será 27 de Agosto de 2025. 

CLAUSULA TERCEIRA - A filial 2 terá como objeto as seguintes atividades: 

,/ 46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos 
,/ 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
V 82.92-0/00- Envasamento e empacotamento sob contrato. 

CLAUSULA QUARTA— Em razão das alterações ora efetuadas, o sócio resolve consolidar o presente contrato 
da seguinte forma: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 

CNPJ 33.626.638/0001-91 
NIRE 15600300059 

FERNANDO SILVA DA COSTA, nacionalidade Brasileira, nascido em 18/01/1998, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF n° 032.875.172-36, Carteira Nacional de Habilitação n° 06737977126, órgão expedidor DETRAN/PA, 
residente e domiciliado A Quadra 8, S/N, Lote 27  Fl  31, Nova Marabá, cidade de Marabá, estado do Pará, CEP 
68507600. 

CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, e nome 
fantasia  GAS NEW  O. 

CLAUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede e domicilio na: Rodovia  Trans.  Km 6,5 - Av. das Torres Qd. 
Esp.  Lt.  02, SN, Sala 02, Nova Marabá, cidade de Marabá, Estado do Pará, CEP 68514500. 

CLAUSULA TERCEIRA — Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA QUARTA — A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 

V 2014-2/00 — Fabricação de gases industriais; 
,7  4681-8/01 — Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de 

petróleo, 
exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (trr); 
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V 7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriaikAo; especificados 
anteriormente, sem operador; 

V 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operáctór,..e eto andaimes; 
V 7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operadon,„os" 
V 7719-5/99 — Locação de outros meios de transporte não especificados anterior condutor; 
V 7719-5/02 — Locação de aeronaves sem tripulação; 
V 7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
V 7112-0/00 — Serviços de engenharia; 
V 5112-9/99 — Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular (serviço de voo 

panorâmico); 
V 5112-9/01 — Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação; 
V 5111-1/00 —Transporte aéreo de passageiros regular; 
V 4930-2/03 — Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
V 4684-2/99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente; 
V 4681-8/05 — Comércio atacadista de lubrificantes; 
V 4530-7/04 — Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores; 
V 4530-7/03 — Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 
V 4520-0/07 — Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
V 4520-0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
V 4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
V 4292-8/01 — Montagem de estruturas metálicas; 
vr 4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
V 4212-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais; 
V 4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 

4120-4/00 — Construção de edifícios; 
3316-3/01 — Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista; 

V 3314-7/01 — Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
4612-5/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Combustíveis, Minerais, Produtos 

V Siderúrgicos e Químicos; 
V 82.92-0/00- Envasamento e empacotamento sob contrato. 

Parágrafo Único- 0 Objeto do Estabelecimento Matriz 6: 

2014-2/00 — Fabricação de gases industriais; 
V 4681-8/01 — Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de 

petróleo, 
V exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (trr); 
V 7739-0/99 — Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não; especificados 
V anteriormente, sem operador; 
V 7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
V 7731-4/00 —Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
V 7719-5/99 — Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 
V 7719-5/02 — Locação de aeronaves sem tripulação; 
V 7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
V 7112-0/00 — Serviços de engenharia; 
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1 5112-9/99 — Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular (serviço de voo 
panorâmico); 
5112-9/01 — Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação; 

1 5111-1/00 — Transporte aéreo de passageiros regular; 
1 4930-2/03 — Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
1 4684-2/99 — Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicosl edfic/dos 

anteriormente; , , 
4681-8/05 — Comércio atacadista de lubrificantes; . 
4530-7/04 — Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores; 
4530-7/03 — Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores; 
4520-0/07 — Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 
4520-0/01 — Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 

1 4292-8/01 — Montagem de estruturas metálicas; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

1 4212-0/00 — Construção de obras-de-arte especiais; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 

1 4120-4/00 — Construção de edifícios; 
3316-3/01 — Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista; 

V 3314-7/01 — Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
1 4612-5/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Combustíveis, Minerais, Produtos 

Siderúrgicos e Químicos; 
1 82.92-0/00- Envasamento e empacotamento sob contrato. 

CLÁUSULA QUINTA — 0 Capital Social no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 
(um milhão) de quotas ao valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente 
do pais passa a ser representado da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 
Fernando Silva Costa 1.000.000 1.000.000,00 100% 
Total 1.000.000 1.000.000,00 100% 

Parágrafo Único — A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de suas quotas e responde solidariamente 

pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA SEXTA — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência 
para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA NONA — A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminada, podendo, entretanto, ser 

dissolvida a qualquer época, uma vez observada a legislação em vigor. 

CLAUSULA SÉTIMA — Possui Filial 1, situada na Estrada Do Outeiro 132 - L-09/10 Qd-02 —  Lot  Quintas Da 

Maracuera - Maracacuera Belém - Pará CEP: 66815555. Que tem Gás  New,  como nome fantasia. Com  inicio 

das atividades em 08 de Maio de 2025. 
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CLAUSULA OITAVA — A filial 1 tem como objeto as seguintes atividades: 

46.12-5/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio de Conibustive.15,- intrais, Produtos 
Siderúrgicos e Químicos; e . 

/ 20.14-2/00 - Fabricação de gases industriais; 
Pt 1.4 49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

77.39-0/99- Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industri 
especificados anteriormente, sem operador. 

CLAUSULA DÉCIMA — Possui Filial 2, situada Rua Alcantara, quadra 06, lote 19, bairro Parque Pindorama, São 
Luis — MA, CEP 65041191. Terá  Gas New,  como nome fantasia. 0 inicio das atividades será 27 de Agosto de 
2025. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A filial 2 terá como objeto as seguintes atividades: 

,r 46.84-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos; 
•,7  49.30-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
,7  82.92-0/00- Envasamento e empacotamento sob contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — A administração é exercida pelo sócio FERNANDO SILVA COSTA, com 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — O sócio administrador declara sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Para suas despesas particulares, os sócios farão jus a uma retirada mensal, 
a titulo de "Pró-labore", o valor correspondente a ser acordado entre as partes, que serão levadas a debito da 
conta de despesas gerais da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — No caso de falecimento de sócio, a sociedade continuará com o sócio 
remanescente e os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela permanecer, por 
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escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ocorrência do óbito. Caso não haja interesse dos herdeiros 
de ingressarem na sociedade, os haveres do sócio falecido serão apurados com base em Balanço Especial 
levantado para esse fim e pagos a quem de direito, em até 6 (seis) parcela mensais iguais e sucessivas. 

que a sociedade se 
resolva em relação a um dos sócios, será o mesmo previsto nesta cláusula. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — A maioria representativa de mais da metade do " .íTá1 social, poderá excluir 
por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da 
empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

Parágrafo 1° - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos sócios-quotistas 
convocados para esta finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito com antecedência  minima  de 30 
(trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de 
revelia. 

Parágrafo 2° - 0 valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo montante efetivamente realizado, 
será paga ao mesmo dinheiro dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação patrimonial da sociedade 
data da reunião, verificada em balanço especialmente levantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data da referida reunião. 

Parágrafo 3° - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do excluído ou pela redução 
do Capital social, conforme a deliberação da maioria na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA— A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA— Fica eleito o foro de Marabá - PA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento. 

Marabá/PA, 27 Agosto de 2025 

Fernando Silva da Costa 
Sócio Administrador 
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ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 026 -ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

MATRIZ  

NIRE 15600300059 
CNPI 33.626.638/0001-91 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/09/2025 
SOB N: 20001048225 

EVENTOS 
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20001048225 

FILIAIS FORA DA UF 

411 

 NIRE 21900625845 
-NPJ 33.626.638/0003-53 

NDERECO: RUA ALCANTARA,  SAO  LUiS - MA 
'VENTO 026- ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 03287517236 - FERNANDO SILVA DA COSTA - Assinado cm 02/09/2025 as 17:14:59 

Assinado eletronicamente por 
KARLA DA COSTA DIAS 

SECRETARIA GERAL 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

33.626.638/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/05/2019 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  :'•;‘"‘" 1,1  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA,  ptor  

2)-s  

NOME  EMPRESARIAL 

INDUSTRIA  GAS NEW LTDA  

TITULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA) 

GAS NEW 0  
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

20.14-2-00 - Fabricação de gases industriais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de pegas e acessórios usados para veículos automotores 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos 
46.81-8-01 - Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T.R.R.) 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
51.11-1-00 -Transporte aéreo de passageiros regular 
51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 
51.12-9-99 - Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  
ROD TRANS. KM  6,5 AV.  DAS TORRES  QD. ESP. LT. 02 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

68.514-500 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA MARABA  
MUNICÍPIO 

MARABA 
UF 

PA  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GASNEW02©GMAIL.COM  
TELEFONE 
(94) 8130-9457 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
********  

03/02/26, 06:59 about: blank  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/02/2026 às 06:58:54 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2  

about: blank 1/2 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 
33.626.638/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA1

5

E3,..F. ABERTURA 
15/0/20l9 

   

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASk 
I' 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGkkn 

NOME  EMPRESARIAL 

INDUSTRIA  GAS NEW LTDA  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-02 - Locação de aeronaves sem tripulação 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  industrials  não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  

ROD TRANS. KM  6,5 AV.  DAS TORRES  QD. ESP. LT. 02 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

68.514-500 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA MARABA  
MUNICIPIO 

MARABA 
UF 

PA  

 

TELEFONE 

(94) 8130-9457 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GASNEW02@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

03/02/26, 06:59 about: blank  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/02/2026 às 06:58:54 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 

about:blank 2/2 



govbr 

QR-CODE 

I. 

:II Wry- 

4411  

:5  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientagóes para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.  
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 MINISTERIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

V .

,

' 

LAfivos AOS TRIBUTOS 

Nome:  INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 16:06:19 do dia 12/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/03/2026. 
Código de controle da certidão: 3892.1B55.90DD.6C11 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. O 



SERVIÇO GRATUITO 
.p. 

434  

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

02/02/26, 13:09 app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action  

O 

• 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Inscrição Estadual: 15.644.761-4 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que Nit0 CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela  Internet,  no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida is: 13:09:04 do dia 02/02/2026 

Válida até: 01/08/2026 

Número da Certidão: 702026080261069-7 

Código de Controle de Autenticidade: 9F36CF90.806915D6.0C50A4E8.66EA0669 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no  art.  6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA% 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAkNDAR 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

Válido Até: 

20/03/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número 2.657/2.026 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM, até a 

presente data, pendências vinculadas ao seu CNPJ/CPF, relativas a créditos tributários administrados pela 

Secretaria Municipal de Gestão Fazendária e a inscrições em Divida Ativa junto à Procuradoria Fiscal do 

4.6̂Aunicipio. 
IIP 

A presente Certidão, emitida nos termos do  art.  205 do Código Tributário Nacional c/c o  art.  534 da Lei 

Complementar n° 4/2010, deverá ter sua autenticidade confirmada no Portal de Serviços da Prefeitura de 

Marabá, no endereço eletrônico <www.maraba.pa.gov.br>. 

Obs.: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação prévia, ser 

cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses de erro, fraude ou dolo, ou por 

falta de atualização cadastral, como também em decorrência da suspensão de medida liminar judicial. 

N° Contribuinte 195.385 
Nome INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA 

CNPJ 33.626.638/0001-91 

Inscrição Estadual 15.644.761-4 

Endereço  ROD TRANS,  KM 6,5  AV,  DAS TORRES Q, 0 SN SALA 02 

Bairro NOVA MARABA 

Cidade MARABÁ 

Observação 

Emitida em 19 de janeiro de 2026. 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

A autenticidade desta Certidão pode ser confirmada na internet, pagina do Município de Marabá (nfse.maraba.pa.gov.br). 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 
Certidão n°: 6994339/2026 
Expedição: 02/02/2026, As 11:27:29 
Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 33.626.638/0001-91, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CALF&A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026  

Certificação Islinnero: 2026011404205697888703 

Informação obtida em 14/01/2026 10:20:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Inscrição: 33.626.638/0001-91 

Razão 
Social: 

Endereço: 

INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA  

ROD TRANS. KM  6,5 AV.  DAS TORRES  QD. ESP. LT. 02  SN SALA  02 / NOVA 
MARABA / MARABA / PA / 68514-500 

14/01/2026, 10:20 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

httos://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Daaes/consultaEmoreciadorisf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de INDUSTRIA  GAS  NE 
LTDA, CNPJ 33.626.638/0001-91, residente em  ROD  BR 230, KM 6,5,  AV.  DAS TORRES 
QUADRA ESPECIAL, LOTE 02, SALA 02, NOVA MARABA, MARABÁ/PA, NADA CONSTA n 
Justiça Estadual de 1° grau, 2° grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente  

*FOES  CIVEIS em que é parte como requerido(a). 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos  arts.  299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias  epos  sua expedição.  

fir  

quarta-feira, 17 dezembro, 2025 JOSILENE GOMES p
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HERINGER:522306 HERINGER 52230627287 
Dados 2025 12 17 08 25 19 

JOSILENE GOMES HERINGER 27287 -0300 

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE MARABA 

COMARCA DE MARABA 

As informações contidas 

Execução patrimonial, 

nesta Certidão referem-se a existência de AO- es de Execução Fiscal, 

Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e 
Municipal ou 

Comercial, 

Esta1 
Fa11 

: ual 
Ilia 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e  etc...  

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos civeis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 17/12/2025 08:24:40 

CONTROLE: 12170813661539 Esta certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 

Válida até 17/03/2026 00:00:00 Libra (josilenesheringer) 

Comprovação de autenticidade da certidão no  site  http://www.tjpa.jus.br 1 

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



Folha: 001 
Número do Livro:  OEM  

7 

1.854.704,74  

768.437,20 
61.664,05  
35.688,37 

1,00 

25.974,68 
676.176,47 

676.176,47 
21.200,31  
21.200,31 
9.396,37 
9.396,37 

1.086.267,54 
1.086.267,54  

100.000,00 

900.000,00 

86.267,54 

PATRIMONIAL EM 31/12/4,923" 

-n 

C °A  
9,e 

Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 
Período: 01/01/2023 A 31/12/2023  

BP -  BALANÇO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 
Caixa 

Bancos 

Aplicações Financeiras 

CLIENTES 
Duplicatas a Receber 

OUTROS CRÉDITOS 
Adiantamento a Fornecedores 

ESTOQUES 
Mercadoria para revenda 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
Edifícios 

Veículos 

Máquinas e Equipamentos 

TOTAL DO ATIVO 

a) Sob as penas da Lel, declaramos que as informações 

são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 

b) As informações extraídas do livro diário número 

aqui contidas 

5, registrado via 

transmissão da ECD -  SPED  CONTABIL, entregue dia 27/06/2024, sob número 
recibo: C8.1D.61.36.86.51.C7.03.17.07.9C.79.0F.76.8A.69.El.C4.32.89-6 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

MARABA -  PA, 31 de Dezembro de 2023 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 032.875.172-36 

ADEMAR DE CASTRO 
Reg. no  CRC  - TO sob o n' 31290 

C2F: 010.780.121-30 

   

01/07/2024  

Certifico o Registro em 01/07/2024 
Arquivamento 20000967206 de 01/07/2024 Protocolo 246118822 de 28/06/2024 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gOV.br/aUtenticacaodocumentos/autenticacao.asPx  

Chancela 115824345176708 

II  

  

   



Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW LTDA Foffia:002 
NOmero do  Livro:  OE ID CNPJ: 33.626.638/0001-91 

Período: 01/01/2023 A 31/12/2023  
BP  - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2023 

ig014:10 
EC;. 

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES TRAB. E PREVIDENCIARIAS 
Obrigações com Pessoal 

Obrigações Sociais 

Provisões da Folha 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Empréstimos Bancários 

FORNECEDORES 
Fornecedores Nacionais 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
Impostos a Recolher 

DIVIDENDOS, PARTIC. E JUROS 
Dividendos a Distribuir 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Empréstimos Bancários 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONT. A RECOLHER 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS 
RESERVA LEGAL 

AJUSTE DO EXERCÍCIOS 
AJUSTES DE  EX.  ANTERIORES 

TOTAL DO PASSIVO 

\J235.97504  
4.210,92  

• 

2.112,80 
r°  

510,12 

3.588,00 
16.007,31  
16.007,31 

118.513,75  
118.513,75 
60.982,55  
60.982,55 
34.260,51  
34.260,51 

295.825,56  
284.692,72  
284.692,72 

11.132,84  
11.132,84 

1.322.904,14 

1.000.000,00  
1.000.000,00 
683.181,99  
683.181,99 

(360.277,85)  
(360.277,85) 

1.854.704,74 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas 
são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 
b) As informações extraídas do livro diário número 5, registrado via 
transmissão da ECD -  SPED  CONTABIL, entregue dia 27/06/2024, sob número 
recibo: C8.1D.61.36.86.51.C7.03.17.07.9C.79.0F.76.8A.69.E1.C4.32.89-6 
c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
d) A sociedade não possui auditoria independente. 

Maraba - PA, 31 de Dezembro de 2023 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
S0CIO ADMINISTRADOR 
CPF: 032.875.172-36 

ADEMAR DE CASTRO 
Reg. no  CRC  - TO sob o ri* 31290 

CPF: 010.780.121-30 

01/07/2024  
Certifico o Registro em 01/07/2024 
Arquivamento 20000967206 de 01/07/2024 Protocolo 246118822 de 28/06/2024 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 115824345176708 



Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 
Período: 01/01/2023  A  31/12/2023 

e DRE - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM .41/12/2,92- 

RECEITA BRUTA -t-;FW 2.772.101,22 
RECEITA BRUTA  

Receita Bruta de Vendas e Mercadorias i 2J772.101,22 

Folha 
Número do Livro 

(-) DEDUÇÕES 
IMPOSTOS SOBRE VENDAS 
IMPOSTOS SOBRE VENDAS 

= RECEITA LÍQUIDA 

(-) CUSTOS 
CUSTOS DE REVENDA DE MERCADORIAS 

Custo De Mercadorias Vendidas 
Mão De Obra Direta 

= RESULTADO BRUTO 

(270.226,62) 
(270.226,62) 
(270.226,62) 

2.501.874,60 

(603.108,60) 
(603.108,60 
(564.457,24) 
(38.651,36) 

1.898.766,00 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (1.419.176,55) 

Despesas Administrativas 
Despesas com pessoal 
Despesas Gerais 
Despesas Tributárias 

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO 
Resultado financeiro 

Receitas financeiras 
Despesas financeiras 

= RESULTADO OPERACIONAL 

(1.419.176,55) 
(20.625,00 

(1.344.822,06 
(53.729,49 
(15.727,64 
(15.727,64) 

69,60 
(15.797,24) 

463.861,81 

= LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO 463.861,81 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas 
são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 

b) As informações extraidas do livro diário número 5, registrado via 
transmissão da ECD -  SPED  CONTABIL, entregue dia 27/06/2024, sob número 
recibo: C8.1D.61.36.86.51.C7.03.17.07.9C.79.0F.76.8A.69.E1.C4.32.89-6 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
d) A sociedade não possui auditoria independente. 

MARABA - PA, 31 de Dezembro de 202 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 032.875.172-36 

ADEMAR DE CASTRO 
Reg. no  CRC  - TO sob o n*  31290 

CPF: 010.780.121-30 

3 

01/07/2024  
Certifico o Registro em 01/07/2024 
Arquivamento 20000967206 de 01/07/2024 Protocolo 246118822 de 28/06/2024 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 115824345176708 
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Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
\.
».'i t"'""•1,,  Folha: 0004 

1- 
Inscriçâo: 33.626.638/0001-91 4tmero do Livro: 0005 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 (5,2 z 
..1.°'   

o c c 
1.: 
c 
c 

Coeficiente Formula 
-':•, 1r- Resultado 

1- 
Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 768.437,/0 P,00 • 1,44 c 

i-
i-Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

't*  
Passivo Circulante 235.975,04 

Índice de Liquidez Dispon(vel 61.664,05 0,26 c 

c Imediata Passivo Circulante 
cs  
c 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.854.704,74 3,49 
C 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 235.975,04 + 295.825,56 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 235.975,04 + 295.825,56 0,29 

Ativo 1.854.704,74 

410
a) Sob as penas da Lel, declaramos que as informações aqui contidas 

são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 

b) As informações extraídas do livro diário número 5, registrado via 

transmissão da ECD -  SPED  CONTABIL, entregue dia 27/06/2024, sob número 

recibo: C8.1D.61.36.86.51.C7.03.17.07.9C.79.0F.76.8A.69.El.C4.32.89-6 

c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 

d) A sociedade não possui auditoria independente. 

c 
FERNANDO SILVA DA COSTA ADEMAR DE CASTRO 

SÓCIO ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - TO sob o n° 31290 

CPF: 032.875.172-36 CPF: 010.780.121-30 

c 

01/07/2024  
Certifico o Registro em 01/07/2024 
Arquivamento 20000967206 de 01/07/2024 Protocolo 246118822 de 28/06/2024 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 115824345176708 

235.975,04 + 295.825,56 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 768.437,20 3,26 

235.975,04 



Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 
Período: 01/01/2023 A 31/12/2023 

NOTAS EXPLICATIVAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRAD 

FoR 
Número do Livr 

o 

03 

IN°  

CONTEXTO OPERACIONAL  

el'  
A empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA uma empresa sociedade de Responsabilidade Limitada, com sede A Rodovig.a Trafsv Rth,6,5 - Av. das  Tore.  
Qd. Esp.  Lt  02, SN, sala 02 Nova Maraba. PA CEP 68514-500, registrada na Junta Comercial do Par*  sib.  NINE n 'i5600300059, portadora do 
CNPJ: 33.626.638/0001-91, tendo como objeto social principal o "Fabricação de gases industriais ou  medicos'.  Teve inicio de sues 
atividades em 15/05/2019 

APRESENTAÇA0 DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições 
contida. na  Lei n 6.404/76, alterada pelas Leis n.' 11.638/07 e 11.941/09, e demais alterações e nos pronunciamentos técnicos emitidos 
pelo Comité de Pronunciamentos Contábeis -  CPC.  
Os valores das demonstrações contábeis estão expressos em reais e não estão reconhecidos os efeitos inflacionários, tendo em vista as 
disposições da Lei n' 9.249/95 que revogou a sistemática de correção monetária. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

NOTA 01 - CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXAS 
O Caixa e Equivalentes de Caixa estão compostos nesse período pela conta Caixa e pela conta Banco Bradesco,  Santander  e suas 
aplicações 
NOTA 02 - CLIENTES 
Os saldos de Clientes a receber são compostos por uma única conta contábil. 
NOTA 03 - ADIANTAMENTOS 
Foram registrados neste exercicio saldos de adiantamentos de fornecedores, adiantamento a sócios e adiantamentos de empregados 
NOTA 04 - ESTOQUES 
Possui estoque de mercadorias controladas pelo método de Inventário Periódico. 
NOTA 05 - IMOBILIZADO 
O imobilizado da empresa 6 resultante da integralização do capital social. 
NOTA 06- OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
empresa mantem seus  seldom  de Obrigações Trabalhistas pelo principio da Competência, inclusive os devidos reconhecimentos de 

.NOTA 

sobre a Folha, referente As Ferias, Décimo Terceiro e seus respectivos encargos legais de FGTS e INSS. 
NOTA 07- FORNECEDORES 
A empresa registra o controle de forneceres por conta individual, com as devidas provisões e pagamentos. 
NOTA 08 - OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
A empresa consta neste exercicio no regime federal do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de 
competência. 
NOTA 09- EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Foram registrados neste exercicio saldos de Empréstimos e Financiamentos contraídos perante o Banco  Santander,  nas contas a curto e 
longo prazo. 
NOTA 10 - CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa e de R$ 1.000.000,00, 0 capital foi totalmente transferido do sócio Wallisson Herberte do Nascimento Lima 
para o sócio Fernando Silva da Costa, integralizado da seguinte maneira: R$ 1.000.000,00 em 27/10/2023. 
NOTA 11 - RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Neste exercício a empresa teve um lucro total de R$ 463.861,81 distribuídos pare o sócio Fernando Silva da Costa o valor de 180.000,00 
mil em dividendos a pagar e compensados com adiantamentos a sócios o valor de 145.739,49 ficando com saldo de 219.320,18 em reserve de 
lucros a realizar. 
NOTA 12 - CUSTOS E DESPESAS 
Os custos serão registrados observando o principio da competência. Neste exercicio as Despesas foram subdivididas somente em 
Administrativas. 
NOTA 13 - EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente A data de encerramento do exercicio que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos nobre seus resultados futuros. 

Araguaina - TO, 31 de Dezembro de 2023 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas 
são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 
b) As informações extraídas do livro diário número 5, 

Ill 
registrado via 

transmissão da ECD -  SPED  CONTABIL, entregue dia 27/06/2024, sob número 
recibo: C8.1D.61.36.86.51.C7.03.17.07.9C.79.0F.76.8A.69.El.C4.32.89=6 
c) A sociedade não possui conselho fiscal instalado. 
d) A sociedade não possui auditoria independente. 

MARABA - PA, 31 de Dezembro de 2023 

FERNANDO SILVA DA COSTA ADEMAR DE CASTRO 
si5cIo ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - TO sob o n' 31290 
CPF: 032.875.172-36 CPF: 010.780.121-30 

01/07/2024  
Certifico o Registro em 01/07/2024 
Arquivamento 20000967206 de 01/07/2024 Protocolo 246118822 de 28/06/2024 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 115824345176708 
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NOME DA EMPRESA INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA f '. .. e ----.(:)- , 
PROTOCOLO 246118822- 28/06/2024 

dr2  
0" 

ATO 223 - BALANÇO Y,  ------; 
r' 

EVENTO 223 - BALANCO  

MATRIZ 

NIRE 15600300059 
CNPJ 33.626.638/0001-91 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/07/2024 
SOB N: 20000967206 

1 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Karla  da  C. Dias 

01/07/2024  
Certifico o Registro em 01/07/2024 
Arquivamento 20000967206 de 01/07/2024 Protocolo 246118822 de 28/06/2024 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 115824345176708 



Pâgina: 

Número livro: 

0001 

0006  

Saldo Atual 
5.536.299,8611 
1.877.912,5411 

350.453,70d 

29.477,3111 
5.553,4111 

315.422,9811 
835.539,8111 
835.539,8111 

684.252,63d 
684.252,63d 

7.666,40d 

7.566,40d 
3.658.387,32d 
3.658.387,3211 

100.000,00d 
278.727,2911 

3.290.000,0011 
10.339,971 

5.536.299,861 
1.742.143,251 

33.302,11c 

12.760,271 
8.512,43c 

12.029,411 

42.768,451 

42.768,451 
34.176,441 

18.500,001 
15.676,44c 

1.613.251,741 
1.613.251,74c 

18.644,511 

18.644,51c 
112.912,95c 
112.912,951 

112.912,951 
3.980.449,821 

1.000.000,001 

1.000.000,001 
2.980.449,821 

2.980.449,821 
299.206,1611 
299.206,16d 

299.206,1611 

Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 

C.N.P.J.: 33.626.638/0001-91 
Insc. Junta Comercial: 15600300059 Data registro: 15/05/2019 

Ferido: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 
ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONÍVEL 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS BRADESCO 

CLIENTES 
DUPLICATAS A RECEBER 

OUTROS CRÉDITOS 
TRANSFERENCIAS COM PESSOAS LIGADAS 

ESTOQUE 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 
IMÓVEIS 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
VEÍCULOS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

PROVISÕES 
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 
FINANCIAMENTOS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES 

DIVIDENDOS,  PART.  E JURO SOBRE 0 CAPITAL 

DIVIDENDOS A DISTRIBUIR 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

FINANCIAMENTOS 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

RESERVAS 
RESERVA LEGAL 

EVENTOS SUBSEQUENTES 
AJUSTES DE EXERCICIOS 

AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES 

    

FERNANDO SILVA DA COSTA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 032.875.172-36 

 

ADEMAR DE CASTRO 

Reg. no  CRC  - TO sob o No. TO-003129/0-0 

CPF: 010.780.121-30 5 

21/05/2025  
Certifico o Registro em 21/05/2025 
Arquivamento 20001027686 de 21/05/2025 Protocolo 259219479 de 16/05/2025 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 100849436661907 



I- 
1- 

? 

= RECEITA LIQUIDA  OE  VENDAS .E. 
, 
r 

Emprese: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA Pagina: 
C.N.P.J.: 33.626.638/0001-91 Número 
Insc, Junta Comercial 15600300059 Data registro: 15/05/2019 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

0002 
0006  

DescricSo 

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 

RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 
RECEITA BRUTAS BRUTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 

(- ) DEDUÇÕES 

IMPOSTOS S/ VENDAS 

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 

( - ) CUSTOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDA 
CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 

= RESULTADO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS COM COM PESSOAL 
DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS COM GERAIS 
DESPESAS COM ENTREGA 
DESPESAS GERAIS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 

(=) RESULTADO OPERACIONAL 

(+/-)RESULTADO FINANCEIRO 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS FINANCEIRAS 

RECEITAS FINANCEIRAS 
RECEITAS FINANCEIRAS 

LUCRO ANTES DO IR E CS 

(-) IRP3 E CSLL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF. 032.875.172-36  

Saldo Atual 75 

,.,- Ck-L.. 
4 

'n ,... 
5.088.800,55 

5.088.800,55 
5.088.800,55 

g ,.. 
,
ik (731.665,56) 

\I'
04 (731.665,56) 

l  CY 

(731.665,56) 
4.357.134,99 

(540.506,76) 

(540.506,76) 
(540.506,76) 

3.816.628,23  

(1.170.169,00) 

(141.382,52) 
(132.638,34) 

(8.744,18) 
(965.836,24) 

(101.225,96) 
(864.610,28) 

(62.950,24) 
(62.950,24) 

2.646.459,23 

(29.191,40) 

(30.344,04) 
(30.344,04) 

1.152,64 
2.617.267,83 

0,00 

2.617.267,83 

ADEMAR DE CASTRO 
Reg. no  CRC  - TO sob o No. TO-003129/0-0 
CPF: 010.780.121-30 

21/05/2025  
Certifico o Registro em 21/05/2025 
Arquivamento 20001027686 de 21/05/2025 Protocolo 259219479 de 16/05/2025 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 100849436661907 



Empresa: INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA \  RágIna: 0003 

‘. 19,....---e-  -; Insc. Junta Comercial: 15600300059 Data registro: 15/05/2019 \ 

Inscrig5o: 33 

' 

.626.638/0001-91 NINUmero livro: 0006 
Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024 e  n' ---------  i .' CS 
Coeficiente Formula ..,..  r .3 f' v  Mr Resultado  

' tIQC  
 1.877 1241 +:0,00 1,01 

ata 112. 2,95  
- -,  Mk

,
'''. 1.07712,54 1,08 

1 7 .143,25  J
.,)

,,, 

 
0.453,70 0,20 

742.143,25  
--..--e- 5.536.299,136 2,98 
1.742.143,25 + 112.912,95 
1.742.143,25 + 112.912,95 0,34 

5.536.299,86 

indite  de Liquldm  Gem. Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo 930-Circulante 

indite  de  Liquid.  Corrente Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

indite  de  Liquid= Disponfvel 
imediata PassIvo Circulante 
indite  de Solvancle  Orel Ativo 

Passivo Circulante + Passivo 960-Circulante 
Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo 960-Circulante 

Ativo 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 032.875.172-36 

 

ADEMAR  DE  CASTRO  
Reg. no CRC TO sob o No. TO-003129/0-0 
CAP: 010.780.121-30 

21/05/2025  

Certifico o Registro em 21/05/2025 
Arquivamento 20001027686 de 21/05/2025 Protocolo 259219479 de 16/05/2025 NIRE 15600300059 
Nome da empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 100849436661907 



• 

hmpresa: I INUIJJ I K1A lsAS L.1111/A 
CNPJ: 33.626.638/0001-91 

NOTAS EXPLICATIVAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS ENCERRAWEM 31/12/2024 
>14, 

'v14,  vatIt -  or  , 
A empresa INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA é uma empresa sociedade de Re••••:••ilidade Limitada, 
com sede à Rodovia  Trans.  Km 6,5 — Av. das Tores Qd. Esp.  Lt  02, SN, sala  le  Nova Marabá. PA 
CEP 68514-500, registrada na Junta Comercial do Pará  sib.  NIRE n° 15600300059, portadora do 
CNPJ: 33.626.638/0001-91, tendo como objeto social principal o "Fabricação de gases industriais 
ou médicos". Teve inicio de suas atividades em 15/05/2019 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, as quais abrangem as disposições contidas na Lei n° 6.404/76, alterada pelas Leis n.° 
11.638/07 e 11.941/09, e demais alterações e nos pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis —  CPC.  
Os valores das demonstrações contábeis estão expressos em reais e não estão reconhecidos os 
efeitos inflacionários, tendo em vista as disposições da Lei n° 9.249/95 que revogou a sistemática de 
correção monetária. 

PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 

NOTA 01 — CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXAS 
0 Caixa e Equivalentes de Caixa estão compostos nesse período pela conta Caixa e pela conta 
Banco Bradesco,  Santander  e suas aplicações. 

NOTA 02— CLIENTES 
Os saldos de Clientes a receber são compostos por uma única conta contábil. 

NOTA 03— ADIANTAMENTOS 
Foram registrados neste exercício saldos de adiantamentos de fornecedores, adiantamento a sócios e 
adiantamentos de empregados 

NOTA 04— ESTOQUES 
Possui estoque de mercadorias controladas pelo método de Inventário Periódico. 

NOTA 05— IMOBILIZADO 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método 
linear. 

NOTA 06— OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
A empresa mantém seus saldos de Obrigações Trabalhistas pelo principio da Competência, 
inclusive os devidos reconhecimentos de Provisões sobre a Folha, referente As Férias, Décimo 
Terceiro e seus respectivos encargos legais de FGTS e INSS. 

NOTA 07— FORNECEDORES 
A empresa registra o controle de forneceres por conta individual, com as devidas provisões e 
pagamentos. 

NOTA 08 — OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
A empresa enquadrava-se até o mês de setembro no regime tributário do Simples Nacional, no mês 
de outubro a empresa passa a ser regime Lucro Presumido. 
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NOTA 09— EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
Foram registrados neste exercício saldos de Empréstimos e FinanciameOg *-19,p perante o 
Banco  Santander,  Volvo,  Air Gas  Araguaina nas contas a curto e longo  Odd  

NOTA 10— CAPITAL SOCIAL 
0 

0 capital social da empresa permanece em R$ 1.000.000,00 totalmente integralizados. 

NOTA 11 — RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Neste exercício a empresa teve um lucro total de R$ 2.617.267,83 distribuídos para o sócio 
Fernando Silva da Costa o valor de 320.000,00 mil em dividendos a pagar e pagos com contas de 
adiantamentos e retiradas bancarias, resultando o saldo de 2.980.449,82 em reserva de lucros a 
realizar, e totalizado a conta de ajuste de exercício anterior no valor de R$ 299.206,16. 

NOTA 12- CUSTOS E DESPESAS 
Os custos serão registrados observando o principio da competência. Neste exercício as Despesas 
foram subdivididas somente em Administrativas. 

NOTA 13— EVENTOS SUBSEQUENTES 
0 administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento 
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 
empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Araguaina — TO, 31 de Dezembro de 2024 

FERNANDO SILVA DA COSTA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 032.875.172-36  

ADEMAR DE CASTRO 
Reg. no  CRC  - TO sob o No. TO-003129/0-0 
CPF: 010.780.121-30 
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PROTOCOLO 259219479- 16/05/2025 

ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

MATRIZ 

NIRE 15600300059 
CNPJ 33.626.638/0001-91 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 21/05/2025 
SOB N: 20001027686 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 01078012130- ADEMAR DE CASTRO - Assinado em 16/05/2025 As 13:50:58 

Cpf: 03287517236- FERNANDO SILVA DA COSTA - Assinado cm 16/05/2025 às 12:05:47 

Assinado eletronicamente por 
KARLA DA COSTA DIAS 

SECRETÁRIA GERAL 

1 
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APRESENTAÇÃO 

CERTIFICAÇÃO 
110 -7  

BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO E 
.  -Mt  TROLE DE PRODUTOS PARA SAt  in!  

Fundada em Marabá em 2021, a  GAS NEW  hoje é a maior empresa fabricante e 

envasadora de gases industriais e medicinais do Estado do Para. 

Empresa Brasileira pioneira estadual na linha de fabricação e envase, a  GAS NEW  

ultrapassou em cobertura geográfica e logística, grandes Companhias do segmento que 

atua no Estado do Para desde a criação. 

Nossos produtos, tecnologias e serviços ajudam nossos clientes a melhorar seu 

desempenho econômico e ambiental em um mundo conectado. 

Focando a segurança possuímos um rígido 

sistema de Controle de Qualidade, cumprido 

todas as exigências dos órgãos competentes 

como: AN VISA, Vigilância Sanitária, Secretaria 

do Meio Ambiente e outros, tornando-se a 

primeira empresa Brasileira a obter CBPF — 

Certificado de Boas Praticas de Fabricação, 

conforme estabelece a nova legislação da 

AN VISA IN N 9- 129/2024 e RDC 870/2024, garantindo assim a tranquilidade e a certeza 

de que os nossos clientes estarão adquirindo um serviço/produto de qualidade e 

certificado pelos órgãos competentes. 

Em janeiro de 2025, a  GAS NEW  iniciou processo de incorporação da maior empresa 

Brasileira do Norte do Pais no segmento, a renomada fabricante  AIR GAS.  Esta 

incorporação proporciona maior robustez a  GAS NEW,  ampliando suas operações, tento 

cobertura nos Estados do Tocantins, Maranhão, Bahia (sudoeste) e  Piaui  (sudoeste). 

• 
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DISTRIBUIÇA0 DE GASES LIQUEFEITOSio.' 

pz,  
A  GAS NEW  mantém um intenso programa de desenvolvihme tecnologias e 

soluções direcionadas ao segmento Industrial e Medicinal. Além de contar com a 

absoluta garantia de suprimento, tem a tranquilidade de trabalhar com a empresa 

Brasileira pioneira na fabricação e envase, no mercado de gases medicinais do Norte do 

Pais.  

o serviço de reabastecimento da criogenia, oxigênio e nitrogênio liquido, utiliza-se da 

tecnologia Cryo Vnet Valmig, promove uma operação integrada com o cliente. Sistema 

de telemetria via satélite, com integração ao servidor, fornecedor e cliente 24h. Acesso 

super dinâmico através do aplicativo, podendo ser acompanhado através de 

computadores e smartphones.  

o 

CRY° VNET (02) - HOSPITAL  GERAL  DE BELEM 

(HGEB) 
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A Gerência de Operações e Logística de Oxigênio, situada it4it41atg responsável pelos 

planejamentos de aquisição de oxigênio e nitrogênio liquido e pelo controle do estoque 

de segurança correspondente a 100.000 (cem mil) metros cúbicos (tanques das bases de 

Araguaina/TO, Marabá/PA, Belém/PA e São Luis/MA). Realiza a coordenação logística 

dos abastecimentos de oxigênio liquido com capilaridade em toda a região norte e 

nordeste do pais. 

• 

• 
A logística conta com frota própria, 

composta por caminhões tanques e 

carretas garantindo o rápido 

abastecimentos dos tanques 

Hospitalares. Para a operação da 

Região Norte, dispomos de 5 (cinco) 

caminhões tanques com 

capacidade de transporte de oxigênio liquido que varia entre 8.600 a 12.000 metros 

cúbicos, também dispomos de 2 (duas) carreta com capacidade de transporte de 24.000 

metros cúbicos para grandes volumes. 
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MODALIDADE  BULK  - TANQUE CRIOGENI -tO 
ko‘?  

Em 31 de dezembro de 2019, a Organização Mundial da Saúde (OMS) foi alertada sobre 

vários casos de pneumonia na cidade de  Wuhan,  província de  Hubei,  na República 

Popular da China. Tratava-se de uma nova cepa (tipo) de coronavirus que não havia sido 

identificada antes em seres humanos. 

Uma semana depois, em 7 de janeiro de 2020, as autoridades chinesas confirmaram que 

haviam identificado um novo tipo de coronavirus. Os coronavirus estão por toda parte. 

Em 30 de janeiro de 2020, a OMS declarou que o surto do novo coronavirus constitui 

uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) — o mais alto 

nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário 

Internacional. Essa decisão buscou aprimorar a coordenação, a cooperação e a 

solidariedade global para interromper a propagação do  virus.  

A  Air Gas  cumpriu seu papel social enfrentando a 

maior crise sanitária da história mundial. Com  

responsabilidade, buscou soluções e parcerias com 

entes Públicos e Privados, onde atendeu ao 

chamado do Ministério da Saúda e do Governo 

Federal em referência ao colapso ocorrido em 

Manaus/AM no inicio de janeiro de 2021, onde 

dispôs carretas e caminhões tanques para a 

realização do transporte e logística de oxigênio 

liquido. 

• 

• 
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Requisitado também pela Secretaria Municipal 

de Saúde e Prefeitura Municipal de Araguaina, 

assumiu o importante compromisso na 

instalação do sistema de suprimento do 

Hospital de Campanha de Araguaina. Foi 

instalado tanque criogênico para suprimento 

de oxigênio liquido com sistema de 

vaporização, central de cilindros reserva para 

oxigênio medicinal e central de cilindros para 

ar medicinal com fornecimento continuo. 

Estruturada e preparada para o fornecimento 

de gases medicinais na forma criogênica, a  Air 

Gas  dispõe de tanques fixos e móveis próprios, 

visando a agilidade no fornecimento e na 

instalação dos sistemas de suprimentos. 

Possui tanques com capacidade volumétrica de 

3.000 a 20.000 metros cúbicos de oxigênio 

liquido a pronta entrega, garantido rápida 

instalação e inicio de fornecimento. 

• 

• 
MODALIDADE  PACKAGE  - CILINDROS 

Outra modalidade nas linhas industrial e medicinal, é o fornecimento de gases 

comprimidos acondicionados em cilindros de alta pressão. Estes cilindros, possuem 

diversas capacidades de armazenamento, atendendo a necessidade do cliente, seja para 

pequenos suportes com a linha PP (Portáteis), cilindros com capacidade de 

armazenamento de 0,6 até 4 metros cúbicos, quanto a linha  bulk,  com cilindros de 

capacidades superiores, chegando até 10 metros cúbicos de gás comprimidos em alta 

pressão. 



S 

Esta modalidade, é recomendada para 

atendimentos em estabelecimentos de saúde de 

médio e pequeno porte, como Hospitais, UPAs, 

clinicas e pequenas indústrias, que não 

ultrapassam volume mensal de 1.500 metros 

cúbicos por tipo de gás e com logística reduzida, 

inferior a 800 quilômetros de distância da 

unidade de suprimentos. 

A  Air Gas  possui robusta rede de distribuição, 

combinada com padrões de segurança lideres do 

setor, garantindo um fornecimento seguro, 

entregue com segurança. Sua frota conta com 

caminhões equipados, possuem plataformas 

elevatórias, carrocerias gaiolas, sistema de 

afixação de cilindros e colaboradores 

capacitados, fazendo uso corretos de EPIs. 

• 
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PROPOSTA COMERCIAL MODALIDADE p4CkÁ43E - CILINDROS 

Item Descrição 
Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 1MT em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

Unidade 
M3 

Qtr.1 
15,00 fo' -  

., 
,t5o 

 

P. Und. 
:$ 109,99 

c 
 , 

R$ Total 
R$ 8.249,25 

2 Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 2MT em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

M3 50,00 R$ 69,99 R$ 3.499,50 

3 Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 3MT em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

M3 140,00 R$ 69,99 R$ 9.798,60 

4 Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 7M1 em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

M3 3.187,50 R$ 44,99 R$ 143.405,63 

5 Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 7MT em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

M3 1.062,50 R$ 44,99 R$ 47.801,88 

6 Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 10MT em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

M3 7.132,50 R$ 54,99 R$ 402.038,38 

7 Recarga de gás oxigênio medicinal 

cilindro 10MT em conformidade 

com ANVISA e ABNT. 

M3 2.437,50 R$ 54,99 R$ 134.038,13 

,Valor Total R$ 748.907,37 

Equipamentos aplicados regime comodato (isentos de cobrança): 

• Cilindros para o fornecimento de oxigênio medicinal, conforme necessidade do  

FMS  de Barra do Corda/MA. 

Manutenções e serviços essenciais (isentos de cobrança): 

• Manutenção preventiva semestral ou corretiva quando necessário, nos 

equipamentos cedidos em locação; e, 

•/ Assistência técnica 24h. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Esta proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 0 contrato inicial será de 12 (doze) 

meses, podendo ser renovado por igual período ou sucessivo. 

CONDIÇÕES FINAIS 

Desde já, agradecemos a oportunidade e a apreciação da nossa Proposta Comercial. 

Colocamo-nos à disposição e aproveitamos para renovar nossos protestos de estima e 

apreço.  

Jerry  Lemos Carneiro 

Diretor de Negócios  

GAS NEW  

INDUSTRIA  GAS  Assinado de forma digital  

NEW por INDUSTRIA  GAS NEW  
LTDA:33626638000191 

LTDA:336266380 Dados: 2026.02.03 

00191 06:56:19-0300 



ITEM  ESPECIFICAÇÃO MARCA UND  QT VALOR UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

ADESÃO N ° /2026  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 1)0 CORDA 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2026, Ata de Regi iro de Preços 01/2025, 
Carolina/MA Pregão Eletrônico 01/2025, Processo Administrativo 01/2025, (PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Carolina - MA). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 86/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 
DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA  

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, inscrito no CNPJ sob o N° 
06.769.798/0001-17, através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato representado pelo Secretário 
Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, portador do CPF n 009.158.951-70, residente e 
domiciliada na Rua Manoel Milhomem, N° 191 - Altamira, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 
no CNPJ n 
N° , bairro  
ato representado pelo Sr.  

 , inscrito 
, com sede ã  

em  , neste 
, inscrito no CPF n° 

, RG n°  , denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

0 CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, tem entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Ata de Registro de 
Preços 01/2025, Carolina/MA Pregão Eletrônico 01/2025, Processo Administrativo 
01/2025, (PREFEITURA MUNICIPAL DE Carolina - MA), regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela da Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. 0 objeto do presente instrumento é a Adesão à Ata de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal para 
atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-
MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referencia 
e conforme planilha abaixo.  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. 0 prazo de vigência da contratação é até 12 (doze)  riles  , contados da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 5 (cinco) ou 
10 (dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) 0 valor total da contratação é de R$  ( ) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) 0 pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

° Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante-fle o (nicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimen§1,9n 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve ver  tar  se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o 
período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de 
retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
I) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1 .ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

b)  
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conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE 

n) Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta. 
o) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
i) 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
C) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
I) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio clpr ,st,ddministrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1.  Sao  obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
c) Os cilindros de oxigênio necessários à execução do objeto deste contrato serão cedidos pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE em regime de comodato, nos termos dos  arts.  579 a 585 da 
Lei n° 10.406/2002 (Código Civil) e do  art.  92, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, permanecendo 
sob propriedade exclusiva da CONTRATADA. 
d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
e) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
f) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
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todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributár émais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabi ictâ'de ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
C) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA OITAVA -CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.0 inicio da execução dos serviços será de forma imediata após da assinatura do contrato 
mediante a emissão da Ordem de Serviço enviada pelo Setor de Compras da prefeitura 
municipal. 
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8.1. 0 fornecimento será continuo e o oxigênio medicinal será corp 
8.1.2. Entrega do oxigênio medicinal em cilindros adequados, conf rm 
segurança e especificações técnicas. 
8.1.3. Disponibilidade de cilindros alinhados aos padrões de regulamentação da AN VISA ((RDC 
n° 16/2013 e Farmacopeia Brasileira) e ABNT, garantindo a segurança no manuseio e 
transporte. 
8.2 0 recebimento provisório será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de 
Referência e na proposta. 
8.3 Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior 
8.4 110 recebimento definitivo do objeto será feito na forma do  art.  140, inciso II, alínea b, 
da Lei 14.133/21, no prazo de 01 (um) dia contados a partir da apresentação da Nota/cupom 
fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização 
contratual. 
8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
8.6. Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato 
recusará, motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado 
especificando as respectivas razoes. 
8.7 0 recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.8 E de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o 
serviço de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos 
materiais utilizados nos referidos abastecimentos diretamente no veiculo, conforme 
solicitação. 

tbiyima de 99,5%. 
as vigentes de 

• CLAUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
der causa A inexecução parcial do contrato; der causa A inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano A Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; der causa A inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; vo" 
i) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosko, 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima de 
sanções: 

I 

13. 
as seguintes 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, S2°, da Lei); 
ll Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei);  
III  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

• IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com 
base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, S9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, S8°). 
8. Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, S1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b. as peculiaridades do caso concreto; e 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; •4  

d. os danos que dela provierem para o Contratante; " 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridak „conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  
(art.  159) 
12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
C) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação I: Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária - 1401- Secretaria Municipal de Saúde 
Função - 10 -Saúde  
Sub-função - 301- Atenção Básica 
Programa - 1010 - Expansão e melhoria infraestrutura da Saúde 
Projeto Atividade - 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Econômica - 3.3.90.30 -material de consumo 
Fonte de Recurso - 1500100200- Receita de impostos e  trans.-saúde 

Classificação II: Fundo Municipal de Saúde 

• 

• 
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Unidade Orçamentária - 1901- Fundo Municipal de Saúde 
Função - 10 -Saúde 90,  

Sub-função - 301- Atenção básica 
Programa - 1017 - Promoção da gestão trab. Educ. em Saúde c/ foco na saúde 
Projeto Atividade - 2.078 - Manu. E func. Do Fundo Municipal de Saúde -  FMS  
Classificação Econômica - 3.3.90.30 -material de consumo 
Fonte de Recurso - 1500100200 - Receita de impostos e  trans.-saúde 

Fonte de Recurso - 1600000000 - Transf. SUS-Bloco de manutenção. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

• 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do  art.  140 Lei n° 14.133, de 2021,  Joao Victor  Belino da Silva Portaria 
N° 130/2025-GAB,  será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 
13.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n°14.133/21. 

Barra do Corda (MA), de de 2026. 
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OMAR TEODORO CURADO FLEURY 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N° 371 - CEP: 65. 950-000 — Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PMBDC/MA 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PMBDC/MA 

PARA: ASSESSORIA JURIDICA - CPL/PMBDC/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2026/PMBDC/MA 

Em cumprimento as disposições contidas no, encaminha os autos do 
Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata dos procedimentos de 
solicitação de Ata de Registro de Preços 01/2025 Carolina/MA, Pregão Eletrônico 
01/2025 - Carolina/MA, Processo Administrativo 01/2025 (PREFEITURA MUNICIPAL DE  
CAROLINA  - MA), que tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde 
hospitalares do município de Barra do Corda-MA, submetendo aos documentos 
constatados no processo e os instrumentos pertinentes para exame e emissão de 
posicionamento jurídico legal sobre a pratica do ato, a luz das exigências da lei retro em 
aplicação subsidiária. 

Barra do Corda (MA), 03 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

BRUNO DE ARAÚJO AKASHI 
Agente de Contratação da CPL/Barra do Corda/MA 
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PARECER JURÍDICO 

ADESÃO - PROCESSO DE CARONA 

ORGA- 0 GERENCIADOR: MUNICIPIO DE  CAROLINA-MA. 

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  01/2025, PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025- SRP DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA-MA. 

UNIDADE GESTORA ADERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE.  

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  01/2025, 

PREGA-0 ELETRÔNICO N° 020/2025— SRP DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  CAROLINA-MA. INTELIGÊNCIA DA LEI  Ng  14.133/21 E DECRETO  Ng.  

11.462/23. 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação para análise jurídica quanto à possibilidade de adesão, na 

condição de órgão não participante, à Ata de Registro de Preços gerida pela Prefeitura 

Municipal de Carolina-MA. 

O 0rgão Gerenciador já concedeu autorização formal para a adesão, destacando-se 

que a referida Ata ainda se encontra vigente, com prazo de validade de 12 meses a contar da 

data de sua assinatura. 

Consta nos autos a comprovação de dotação orçamentária suficiente para suportar as 

despesas decorrentes da contratação pretendida. 

Ademais, foram juntadas as certidões e documentos que comprovam a regularidade 

jurídica, fiscal e contábil da empresa, estando ela apta a celebrar o contrato conforme os 

requisitos legais. 

Este parecer limitar-se-6 à análise dos aspectos jurídicos concernentes à adesão à Ata 

de Registro de Pregos, sem adentrar em avaliações técnicas, econômicas ou discricionárias. 

Este é o relatório. 

2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO: 
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Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser verificado que a 

condução da análise técnico jurídica é vinculada A atividade prevista legalmente da função da 

advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser observada a isenção 

do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2o, § 3o da Lei referida), corroborado este 

entendimento pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou 

não seguir a opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a liberdade de 

opinião do profissional, conforme o entendimento jurisprudencial que segue, assim como a 

desvinculação do profissional A opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme 

sua conveniência. 

0 presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação A decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência: 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO CRIME 

EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.  ART.  89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO 

DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA D 

EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER 

CONCEDIDA. 1. NÃO SE PODE DEIXAR DE CONSIDERAR QUE SENDO O ATO DO PARECERISTA 

UM ATO OPINATIVO, A MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NÃO SE CONSTITUI COMO ATO 

ADMINISTRATIVO EM SI, PODENDO APENAS SER USADA COMO ELEMENTO DE 

FUNDAMENTAÇÃO DE UM ATO ADMINISTRATIVO POSTERIORMENTE PRATICADO. 2. 

PRECEDENTE: STF - MS 24.631-6- DISTRITO FEDERAL - RELATOR (A): MIN. JOAQUIM 

BARBOSA - JULGAMENTO: 09/08/2007 - ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO - 

PUBLICA W:  DJ  01-02-2008. 

0 objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no procedimento 

interno de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos eventos ocorridos. 

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos 

autos. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, As vertentes das normas de jefitpia, em 
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especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar a presente 

pega como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 

finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, 

autorizações, determinações e demais atos nele presentes, cabendo ao gestor proceder aos 

demais atos conforme sua conveniência. 

3. PARECER: 

Como exposto, a Ata de Registro de Pregos ainda está vigente, com prazo de 12 meses 

a partir de sua assinatura, contados a partir da publicação oficial. A Secretaria Municipal de 

Saúde, confirmou que a referida Ata atende plenamente às suas necessidades operacionais. 

No que tange à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da fornecedora, a 

documentação pertinente foi devidamente juntada aos autos e, em principio, atende às 

exigências legais. Cabe observar, contudo, que tal análise não dispensa a necessidade de 

atualização de eventuais documentos que possam estar vencidos até o momento da 

assinatura do contrato. Além disso, a documentação deverá ser objeto de um exame 

minucioso pelo setor contratante, que poderá, se necessário, requisitar a inclusão de outros 

documentos ou sugerir o saneamento de eventuais irregularidades processuais, 

considerando sua análise mais abrangente. 

Destaco, ainda, que o edital original prevê que as regras para adesão estão 

disciplinadas na minuta da Ata de Registro de Pregos, a qual permite que órgãos ou entidades 

não participantes realizem a adesão, respeitando o limite de 50% do quantitativo registrado 

por cada órgão, sendo que, no total, a adesão não pode exceder o dobro do que foi 

originalmente registrado na Ata. 

importante lembrar que o principio fundamental estabelecido pelo ordenamento 

jurídico brasileiro, no que se refere às contratações públicas, determina que todas as 

aquisições de bens e serviços devem ser precedidas de licitação, visando garantir a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Por fim, de acordo com a Nova Lei de Licitações (Lei n9  14.133/21), o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração tem o dever de realizar o controle prévio de 

legalidade, com a análise jurídica das contratações públicas, incluindo as adesões a atas de 

registro de preços. Nesse sentido, o § 49  do artigo 53 da referida lei estabelece expressamente 

essa atribuição: 
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Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratagelo. 

(..) 

§ 4 2  Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 

ajustes, adesões a atas de registro de pregos, outros instrumentos 

congêneres e de seus termos aditivos. 

Como se depreende do dispositivo legal mencionado, o controle prévio de legalidade 

tem por finalidade a análise jurídica da contratação futura, limitando-se, portanto, 

verificação da conformidade legal dos atos. Não abrange, assim, aspectos de natureza técnica, 

mercadológica ou relacionados à conveniência e oportunidade, que são de competência 

exclusiva da Administração. 

Ademais, cabe esclarecer que não é atribuição do órgão de assessoramento jurídico 

realizar auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, ou revisar atos já praticados. Compete a cada agente público assegurar que 

seus atos estão dentro de suas atribuições legais. A responsabilidade pelo respeito a essas 

competências é pessoal e intransferível. 

Cumpre destacar que algumas observações jurídicas podem ser feitas sem caráter 

vinculativo, visando exclusivamente a segurança jurídica da autoridade assessorada. 0 gestor, 

no exercício de sua discricionariedade administrativa, tem a prerrogativa de acolher ou não 

tais ponderações. Contudo, no que tange à legalidade, qualquer apontamento será feito com 

vistas à sua correção. Caso o processo siga sem a devida atenção a esses apontamentos, a 

responsabilidade será exclusivamente da Administração. 

Salienta-se, ainda, que a presente análise restringe-se aos aspectos jurídicos da 

questão submetida a esta Assessoria Jurídica. Parte-se da premissa de que o administrador 

público, ao propor a solução administrativa, já verificou previamente a viabilidade 

orçamentária, financeira, organizacional e administrativa, bem como realizou as análises 

econômicas e sociais pertinentes à sua função. 

Dessa forma, a atuação do Assessor Jurídico, tal como ocorre com a advocacia pública 

de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria. j§io obstante, 
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poderá, quando cabível, sugerir soluções alternativas, que ficam à disposição do gestor para 

consideração. O gestor, contudo, detém a decisão final quanto à implementação de políticas 

públicas, dentro dos limites do juizo de mérito que lhe é conferido pela lei. 

No presente caso, restaram demonstrados os requisitos necessários para a legalidade 

da adesão à Ata de Registro de Pregos, conforme descrito a seguir: 

a) A Ata de Registro de Pregos prevê expressamente a 

possibilidade de adesão por órgãos não participantes; 

b) O órgão gerenciador, no caso, a Prefeitura Municipal de 

Carolina-MA, concedeu a autorização formal para a 

adesão pretendida; 

c) A empresa detentora da Ata manifestou anuência ao 

fornecimento dos itens solicitados pelo Município de 

Barra do Corda— MA; 

d) A Ata de Registro de Pregos encontra-se vigente, 

atendendo assim ao requisito temporal necessário. 

Dessa forma, verifica-se que os requisitos formais e materiais exigidos para a adesão 

foram cumpridos, resguardando a legalidade do procedimento. 

Ao tratar sobre o sistema de registro de pregos, a Lei n° 14.133/21 prevê os órgãos 

gerenciador, participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assim 

estabelece:  

Art.  62  Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para 

registro de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de pregos dele 

decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para 

registro de pregos e integra a ata de registro de pregos; 

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da 

licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de pregcs; 
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Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros 

órgãos, os quais integrarão o registro de pregos. Sendo assim, a ata de registro deverá ser 

elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciador. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de prego, outros 

órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não 

participantes, sendo que a adesão deve ser realizada em observância ao que determina o 

artigo 86 da Lei n2  14.133/21:  

Art.  86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licita tório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 

público de intenção de registro de pregos para, nos termos de regulamento, 

possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros 

órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação. 

§ 120 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando 

o órgão ou entidade gerenciadora foro único contratante. 

§ 22  Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, 

os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei;  

III  - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 32  A faculdade de aderir à ata de registro de pregos na condição de não 

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n214.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, Municipal, 

distrital e municipal, relativamente a ata de registro de pregos de órgão ou 

entidade gerenciadora federal, Municipal ou distrital; ou (Incluído pela Lei n 2  

14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

municipal, desde que o sistema de registro de  preps  tenha sido formalizado 

mediante licitação. (Incluído pela Lei n 2  14.770, de 2023) .0 
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§ 42  As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2 2  deste 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e para os órgdos 

participantes. 

§ 520 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 

se refere o § 2 2  deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 62A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 

do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5 2  deste artigo se 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do  art.  23 desta Lei. 

§ 72 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 

Municipal, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata 

o § 5 2  deste artigo. 

§ 82  Será vedada aos  &gems  e entidades da Administração Pública federal a 

adesão  di  ata de registro de pregos gerenciada por órgão ou entidade 

Municipal, distrital ou municipal. 

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação supracitada, a 

adesão torna-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos: a) apresentação de 

justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em situações de possível 

desabastecimento ou interrupção do serviço público; b) comprovação de que os valores 

registrados são condizentes com os praticados pelo mercado; e c) obtenção prévia de 

consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto do fornecedor. 

Vale ressaltar que a avaliação não se limita apenas à consideração do prego de 

mercado e da vantagem da adesão, mas também inclui a obrigatória consulta e aprovação 

por parte do órgão gerenciador e do fornecedor. Isso enfatiza que o órgão gerenciador 

desempenha um papel crucial no controle das adesões, considerando as restrições de 

quantitativos, e a empresa deve ser consultada para confirmar sua aceitação ou recusa em 

relação à adesão proposta. 
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Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são 

compatíveis com os preços praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o 

artigo 23 da Lei n2  14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de pregos deve ser 

realizada.  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes 

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. § 19  No processo licitatório para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado 

será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: I - composição 

de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 

painel para consulta de pregos ou no banco de pregos em saúde disponíveis 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); II - contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, inclusive 

mediante sistema de registro de  preps,  observado o índice de atualização 

de pregos correspondente;  III  - utilização de dados de pesquisa publicada em 

mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; IV - pesquisa direta 

com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentas com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; V - pesquisa 

na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

A Lei n2  14.770/23 promoveu modificações no texto da Lei n2  14.133/21, estipulando 

que a prerrogativa de aderir à ata de registro de pregos na condição de não participante 

poderá ser exercida da seguinte forma: a) por órgãos da Administração Pública federal, 

Municipal, distrital e municipal, em relação à ata de registro de pregos de órgão ou entidade 

gerenciadora federal, Municipal ou distrital; ou b) por órgãos e entidades da Administração 

Pública municipal, em relação á ata de registro de pregos de órgão ou entidade gerenciadora 

municipal, contanto que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante 

procedimento licitatório. 

Ademais, os §§ 42  e 52  trazem limitações individuais e RfolOis à adesão, 
tMtJO 
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respectivamente: a) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de pregos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes e b) o quantitativo 

decorrente das adesões à ata de registro de pregos não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

Conclusão: 

Diante do exposto, entende-se como adequado os procedimentos administrativos 

adotados para a adesão da ata de registro de prego, decorrente de licitação supracitada, pois, 

condizente com os preceitos legais estabelecidos pela Lei n2  14,133/21, especificamente o 

que dispões os artigos 23 e 86. Desse modo, manifestamo-nos pela possibilidade jurídica de 

adesão da ata, deixando registrado que a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do Ordenador de Despesas, que deve ponderar sobre a vantajosidade 

ou não da pretendida adesão. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos à Controladoria 

Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a ação preventiva, ou seja, antes 

que ações ilícitas, incorretas ou impróprias possam atentar contra os princípios da 

Constituição da Republica Federativa do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 

37 em seus parágrafos e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e orientador, que 

submetemos à decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda-MA, 03 de Fevereiro de 2026 

0"e? ,4" 

 S,4 Daiana Vitor da Silva 
ra'os srs,t00  

coe OAB 20.458 

Assessoria Juridica/CPL/Barra do Corda/MA 
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GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 28/2025 — GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, DAIANA VITOR DA SILVA, CPF n° 053.369.643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA.  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 03 de janeiro de 2025.  

..1** 

(IT" RIGO L-0 F 
P?féjo  Município  dêyp rra do Cord — MA 

/-' 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 86/2026 - ASSUNTO 

GERAL: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N°01/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 

01/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

01/2025, DE ORIGEM DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  CAROLINA  - MA - PARA A 

CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

UNIDADE DE SAÚDE HOSPITALARES DO 

MUNICÍPIO. INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. MODALIDADE: 

ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANALISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE 

BARRA DO CORDA-MA. 

I - RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n° 86/2026, que 

tem como interessado a Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é ADESÃO DE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N°01/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 01/2025, DE ORIGEM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  - 

MA - PARA A CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 12 JR. 
MEDICINAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADE DE SAÚDE HOSPITALARES 

74, 

ctl.)-W1 
Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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DO MUNICÍPIO, na modalidade ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  REF:  

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025. 

Assim sendo, o órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, 

atendendo ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as 

competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto  el  legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das 

subvenções e renúncias de receitas", bem como "examinar os atos administrativos 

praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa" e 

"realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e 

técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do 

processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa 

identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  14.133/2021 e a regularidade 

da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1- FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a 

seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e g: 

numerado sob o número 01/2025; 
 

b 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNRJ: 06.769.798/0001-17 
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• 

• Documento de Formalização de Demanda - DFD - SAÚDE; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria da fiscal de contrato; 

• Portaria n2  548/2025 Agente de Contratação; 
• Ata de Registro de Preço N201/2025; 

• Pesquisa realizada através do banco de pregos com estimativa do valor em 

R$ 2.324.955,00 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e 

cinquenta e cinco reais) 

• Mapa de cotação; 

• Justificativa técnica de viabilidade de adesão à ata de registro de pregos n2  

01/2025; 

• Solicitação de informações orçamentárias, informando a despesa que está 

estimada em R$ 748.907,37 (setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e 

sete reais e trinta e sete centavos); 

Dotação orçamentária; 

Termo de referência; 

• Oficio n2 47/2026 SEMUS - solicitação de adesão ao órgão gerenciador da ata; 

• Oficio ng- 023/2026 - Autorização de ADESÃO através do órgão gerenciador; 

• Documentos do processo originário; 

• Justificativa e autorização do secretário e ordenador de despesas; 

• Oficio 09/2026/CPL - Consulta de interesse a empresa vencedora; 

• Termo de Aceite da empresa GASNEW, CNPI N2 33.626.638/0001-91; 

• Documentos de habilitação; 

• Minuta do Contrato e seus anexos; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• 

„Lb 
Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularida   it  . 
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11.11- ESCOLHA DA MODALIDADE  

A modalidade adotada para a presente licitação foi o ADESÃO DE ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N201/2025, PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

01/2025, DE ORIGEM DA PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  - MA, em conformidade 

com o § 2° do  art.  86 da nova lei de licitações, a adesão poderá ocorrer, desde que cumpridos 

alguns requisitos: a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; b) 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado; e c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

Assim preceitua o artigo 86 da Lei 14.133/2021:  

Art.  86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, 
realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, 
nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na 
respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta 

suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da 

modalidade do procedimento licitatório em analise, sendo a escolha mais adequada, 

considerando o objeto. 

Decreto  11.462/2023, art. 31: 

Art.  31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal queW 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à  at   cz, 

• • • 
L' 
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registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de 
serviço público; 

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com 
os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no  art.  23 da 
Lei n° 14.133, de 2021; e  

III  - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

§ 12 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o 
órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

§ 3° 0 prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

§ 42 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo.  

HI -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da lei 

vigente, considerando a juntada de toda documentação pertinente. 
&4r 
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Após isso, isso, declaro CONFORMIDADE REGULAR do processo, devendo este ser 

encaminhado a autoridade competente para que autorize o prosseguimento do feito. 

Este é o parecei;  sin].  

:arra do Corda - MA, 04 de fevereiro de 2026. 
rri) 

Ande reira Gomes 
rnntolado. eral Intenno do MuoiciFio 

Portaria 203120''  

Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria n2 203/2025 

Rua Isaac Martins, n` 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PORTARIA N° 203/2025  GAB,  DE 09'oE ABRIL DE 2025, 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL.. DE BARRA DO CORDA, ESTADO f)(: 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE: SOUSA, no uso de uas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

k• 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n°609.417.893-90, para exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

D&se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se. 

— - , 

Preto do municipio de/Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Cont.o 6$950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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4sin.itura TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA' 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ata de Registro de  Preps  01/2025, Carolina/MA Pregão Eletrônico 01/2025, Processo 
Administrativo 01/2025, (PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  — MA). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2026/Barra do Corda/ MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que a justificativa Técnica e Parecer Jurídico prevê a ADESÃO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS em conformidade ao artigo 86 da lei 14.133/2021, bem como 
artigo 31 do Decreto 11.462/2023. CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi 
cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO 
a Ata de Registro de Preços 01/2025, Carolina/NIA Pregão Eletrônico 01/2025, Processo 
Administrativo 01/2025, (PREFEITURA MUNICIPAL DE  CAROLINA  — MA), do 
processo administrativo n°. 86/2026/ Barra do Corda /MA. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação com fundamento na documentação 
constante nos autos do processo, conforme abaixo descrito, conforme abaixo descrito: 

Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal 
para atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do 
Corda-MA. 

FAVORECIDO: INDUSTRIA  GAS NEW LTDA 
CNPJ n° 33.626.638/0001-91  

Vigência: Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. 

VALOR GLOBAL: R$ 748.907,37 (setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sete 
reais e trinta e sete centavos). 

Fundamento Legal:  art.  86 da lei 14.133/2021 e  art.  31 do Decreto 11.462/2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, 04 de fevereiro de 2026 

OMAR TEO 
Secretário  

CURADO FLEURY 
unicipal de Saúde 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Processo 

'1  A  

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  86/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, o Sr. 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY, Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a Adesão 01/2026, com fulcro na 

justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 86/2026 — PMBBDC/MA. 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-

MA. Contratada: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.626.638/0001-91. Valor: R$ 748.907,37 

(setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso 

I da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA) 04 de fevereiro de 2026  

ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 

ADESÃO N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, o Sr. 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY, Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a Adesão 01/2026, com fulcro na 

justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n° 86/2026 — PMBBDC/MA. 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-

MA. Contratada: INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA, inscrito no CNI3.1 n° 33.626.638/0001-91. Valor: R$ 748.907,37 

(setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos). Fundamento Legal:  Art.  74, inciso 

I da Lei Federal n2 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA) 04 de fevereiro de 2026  

ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

O 

• 
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C. 

##ATO EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO 

##TEX ADESÃO N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 86/2026 — Barra do Corda/MA. 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021, o 

Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a Adesão 01/2026, com fulcro 

na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo n2  86/2026 — PMBBDC/MA. 

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-

MA. Contratada: INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA, inscrito no CNPJ n° 33.626.638/0001-91. Valor: R$ 748.907,37 

(setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos). Fundamento Legal:  Art.  74, 

inciso I da Lei Federal n2 14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA) 04 de fevereiro de 2026.  

ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

e 

• 



CERTIFICADO 
CAGI11M:NTE-  CrSIVI arradocortfa.ma.gov.br  

• 

DO MUNICÍPIO  
OE  LAPp. DO CORDA 

13,42,M,t,C. r,Th C.")Rt.)A. Q( JINTA..r 04, Pr I P0 Di 7026 AN ?7A4'572 

EXTRATO DE CONTRATO n° 023/ 2026 ADESÃO 

N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2026 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de oxigênio medicinal para 

atender a demanda das unidades de saúde hospitalares do municfpio 

de Barra do Corda-MA. ADESÃO N°01/2026. Contratado: INDUSTRIA  

GAS NEW  LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.626.638/0001-91. Contratante: 

inscrito no CNPJ sob o N° 06.769.798/0001-17, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 

Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 748.907,37 (setecentos e 

quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos). 

Unidade Orçamentária — 1401- Secretaria Municipal de Saúde. Função 

— 10 —Saúde.  Sub-função — 301- Atenção Básica. Programa — 1010 — 

Expansão e melhoria infraestrutura da Saúde. Projeto Atividade — 2.025 

— Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. Classificação Econômica — 

3.3.90.30 —material de consumo. Fonte de Recurso — 1500100200 — 

Receita de impostos e  trans.-saúde. Unidade Orçamentária — 1901-

Fundo Municipal de Saúde. Função — 10 —Saúde.  Sub-função — 301-

Atenção básica. Programa — 1017 — Promoção da gestão trab. Educ. 

em Saúde c/ foco na saúde. Projeto Atividade — 2.078 — Manu. E func. • Do Fundo Municipal de Saúde —  FMS.  Classificação Econômica — 

3.3.90.30 —material de consumo. Fonte de Recurso — 1500100200 — 

Receita de impostos e  trans.-saúde. Fonte de Recurso — 1600000000 — 

Transf. SUS-Bloco de manutenção. Vigência: 0 prazo de vigência da 

contratação  sera  de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: 

Barra do Corda (MA), 04 de fevereiro de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO 

CURADO FLEURY. CARG: Secretario Municipal de Saúde/Barra do 

Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: UMXBZIRTW14HA51770312093X6MRXQPLL 

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO ADESÃO 
N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 86/2026 — Barra do Corda/MA. 0 

MUNICEPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretaria Municipal 

de Saúde, torna público que, nos termos do  art.  74, inciso I da Lei 

Federal n° 14.133/2021, o Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, 

Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a Adesão 01/2026, com 

•

fulcro na justificativa técnica e pareceres constantes nos autos do 

Processo Administrativo n° 86/2026 — PMBBDC/MA. Objeto: Adesão 

Ata de Registro de Pregos para contratação de empresa especializada 

no fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das 

unidades de saúde hospitalares do município de Barra do Corda-MA. 

Contratada: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, inscrito no CNPJ n° 

33.626.638/0001-91. Valor: R$ 748.907,37 (setecentos e quarenta e oito 

mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos). Fundamento 

Legal:  Art.  74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. DATA: Barra do 

Corda (MA) 04 de fevereiro de 2026  

ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário 

Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GOW9GC31N14SJD1770312158FFVKJXPBL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2026 Pregão 
Eletrônico 75/2024 

, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.653/20 — Barra -14o 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. SeguRPJThoAdrflvodô  

Contrato n° 05/2025 — Pregão Eletrônico 75/2920m&W,T,FATADOP, 

KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inslrito no CNPJ nt' 

37.937.325/0001-05. CONTRATANTE: SecretAa, .te 

Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Isifutildipal de 

Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73 Importa o preseffe termo 

aditivo a alteração da Cláusula primeira do contrato no. 05/2025, 

alterando o valor do contrato inicial do Valor R$ 83.657,50 (oitenta e três 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) para 

acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco 

por cento) do contrato global, no valor de R$ 20.865,11 (vinte mil, 

oitocentos e sessenta e cinco mil e onze centavos). Barra do Corda 

(MA), 04 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA 

FILHO. CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BF1H55BWA14DNH1770312331065AHX<",""'  

ottç F  

. Processo n° 

1381410a  s  ¡Ours  

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo AditRio dtp. 

Contrato n° 07/2025 — Pregão Eletrônico 76/2024. CONTRATADO: R 

DE S BARROS ELETRICIDADE E REFRIGERACÃO, inscrito no CNPJ 

n 44.739.677/0001-11. Contratante Secretaria Municipal de Educação, 

CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração da 

Clausula primeira do contrato n°. 07/2025, conforme previsto da 

cláusula décima-quarta, alterando o valor do contrato inicial do Valor R$ 

269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) para acréscimo de 

correspondente a aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do 

contrato global, no valor de R$ 66.343,18 (sessenta e seis mil, trezentos 

e quarenta e três reais e dezoito centavos). Barra do Corda (MA), 04 de 

fevereiro de 2026.  ASS:  JOAO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. 

CARG: Secretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: ZIPW9UAPM1427K1770312416XKIKMEVZQ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2026 Preg 

Eletrônico 76/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.636/2024 — 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA • MA 

AVISO  DE  LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  SRP fet 003/2026.A  Prefeitura  Municipal 

de President. Outra/MA.  torna público que  realiaa. Itrateeao nit oJoriaiidade pregae 

011,1,611car 0012020. 0160(1 Reece., (Lei preuds poi irreniuril Name Goa 41110o 114 

ernprOBR especiaigeaa  para fornecimento  do matenes de coristrireaa em  pelei para  amender 

on wvssidadeti. Stronelarie up infraetameire no Mate:. de Rreselenle Odra . MA. 

Ruaiirecao 250212025 as 0960 hues clIDIDITO legal Se (14  14.133/2021 e sons atterricees 

Observaçies. 0 Erleai est415 dean.*  na integra.  no erAereço etetrônicoi eaos comer.-

apresidentedulm loIn, 0, e rar Silos :Jo Munalpie Nip egesidentedutratio govto Presider. 

Mitre. 03 de Lei:vein) tie 2025 Miqueins Vanderiey Fernandes SiNa Assemor Executive 

O.-defied, no  Despesas  Presiderde Delta - MA. Em 03 de fevereeo de 2026 MIquelea 

Vanderley Fernandes Silva .Assessoi Executive e Orilenador In De-:we. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 'MA 

AVISO  DE  LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  SAP 500002026. A Needful. Municipal 
du Preeidente Dutra/NIA. fume putmer  que  realuram I e eau*/ re melt Wade Eregflo 
ateVenicri 002/2020 Obiete Reggeo 0,1 pieces  para  event.,  a conirmação de 

sa especial:zeta  para  forneOreinto de Materms Permanentsn Ndoeir eletradernéleosi 
e 0100201200i pare aten.der as 000-onside:1es  das  dnreress Secretaries do I.Aumciplo  da  
Porsideori- Deis MA Reigeoper 74/070026 as 1460 holes :Mae,Ir age  sol  
n" 14 1130021 e Stida akeracees Obsorvaçoes 0 Eattal InAlo disponivel  na  Integra no  

endereço  eletr0nicc wine comeresprecelentedutra corn Ore nO S. clo MuneLpro hap Merest 
oclutie ma goi, hr Presider. Dutia 03 de leveleue de 2026 %gists Vandoney 

Per/Ames Sere Alaossoi F stetere. e Grinned°, rin Ortpesai: Premircee Mee MA Ern 
03 de fever., de 2026 Niqueias Vandorley Fernandes Silva - Assessor Execusvo e 
Ordenadar de Desuesas  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA MA 

AVISO SO LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  SOPS' 001/2026. A Prefeltura Municipal 
do President* Dutra(MA, tor1,,, putilvd  que  reelizais Lit Regan Ill,  modedade  prego,,  
eletrónico ig 00112026 Obteto  Registro  oe Priseos  para  eventual e future contratecao do 
emigre02  para  e lorneornen.  ao  predDlOs OD 600 ganalgo material pest., capaodade 201. 
mar ;Op ague Mineral e ablesterimento 011 ague melee! daineadon 5 alenriar  Ii 
necesseade do frin001500 de Presidents, EterarMA Realiaticao. 24002f2026 no MOO Earns 
diploma iegar le: n°  14 13312021 e sues aserações Ciborroaçdas O Ed  tal  Ward disponfvel 
I. Integra. rie enderego e1e1101,ice www conprepreeideriletteti O'IibI e 110  ..,:te  du 
Municipoc hltp://rosidentedutta ma p6001. President° rm. 03 do fecire:ro no 7020 
Meweies Vander's,/ Fernandes Silos. Assessor Execute. e Ordenador de  Despesas  
Nekton. De. - MA Eie Od d, leveratro de 2026 M000e0119 Vanderley Fernand. Silva - 
Assessor  Ele  arto el ønlo,iadu  dor  Depe.  

EV't s Filar. DO MARANHAO 
9acoOR  or,  PREFEirt1RA MINC.I. DE BARRA DO  CORD&  

EXTRATO DE CONTRATO n°  023/ 2026 zi 
ADESA0 N°01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 50  86/2026 - Barra do Corda/MA. OBJETO: Ades16 
a Ata no  Regis.  de Preçcs dam cantatas:3o de ernpresa espemalizada no 
torneurnente 401 ivegénev medicinal imra aterVier V demon,o das tinkledtr5 de  see°  
hospilalreas da municlive  tie Bang  do Corda-MA ADP:JAC) N'0112026 Centnitada 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTOA.  insult,:  no  GNP/  n' 31112d 638/000191  Uremia,.  
Infante no CNPJ sob ri  Nit  06.769.298/0001. 7 atravée  la  Secretaria Municipal do 
Saúde CNPJ 09 209150/0001-13 e F.. Municipal de Saúde  CAPS  
1040254-6.000-06.  'lo on  RS 748 907.37 Mete.mos e  guar..  601100111r,ovecentos 
e mete roais coADa ti sete 00,600001 Unidade Orrçamentide - 1401- Seuetana Municipal 
de Saezde  Fang.-  10 -Saúde. Sub-lunçÃo - 301- Atenção  Based  Prcgrarna - 1010 
-  Experts.  e  met..  infraestiutum da Suude Projeto Atividade -0525- Gestile da 
Secretor. Municipal de Saiiile. Clasedicac.6E) Egon/mica - 3.3  SO  30 ...material de  
contort.  110111- 40 Riviurse•- 1500100200- Rec./Made ingiastes 01111116.64Unidade 
Orcarnentaria .. 1901.  Fungi)  Municipal de S.. Etiripan .. 10  -Seek,  Subduivitio - 
301• AtenstAti  ruin  ius  Prewar.  - 1017 - Promcgão da gestão  Vat  Etioe  ern  Saúde 21 
forg ra .Cfcle Projeto Agvidade - 2 078 - MangE func 0000,146 Municipal de Saúde 
-  FMB  Classier-sc.  Board..  - 3 3 90 30 -material de  cons.. Emile  de Recurso 
- 1060100200-  Race..  de impostos e  trans -sag.  Fonte de Recurso - 1800000090 
- Trans!.  SUS-Blogo de manutenção Vigência: 0 prazo de vigência da contratação  sera  
do 12 (doze) MESES, contados u partir da data da  suit  assinatura. . formado artigu 
105  du Loin"  14.133. de 2021. DATA Barra  on  Gorda (MA). 04 de Tavere. de 2026,  
ASS..  OMAR TEODORO CURADO FLEURY, CARG:  Secrete.  Mumgpal do 
Sam/03a. do Coma -MA 

W0,1fP.44, 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CODS 'MA  

AVISO BE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°05012026. A Preettura Municipal de  
Code,  Estado do  Maranhao,  torna públice, para conhecimento dos interes.dos que  (ere  
nialuar.  sot:  a agge da i.e 0.0  14 1330021 0  suns  olroroçVes madereires. Ir.ataptio na 
inelaleste  Mega°  Fier/mi. RECTISTRO  DC  PREÇOS PARA 01211100 CONTRATAÇÃO 
016. ESIPP.ESA PARA AC/UtSlUAI) DE GENEROS AUMENTICIOS PEFIECIVEIS E NÃO 
PERECNEJS IMF:BENDA ESCOLARt PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTINADO A 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE FM/CACAO. C1FNCIA. TECNOLOGIA 
INOVAÇÃO no &a 2540 fevereiro de 2026 is 10001,0154 (borario de  Brasilia)  atteves douro 
de  racemes  de teenolcgia da info/mug-So sOe  wow  ponedecomprascodo contbr sendo 
preeklita  Tel°  Proreirc,  an.  Preheura Moneipre na sala do Comet:to  Permanent,  do: 
Licibtalo situada na Parmi  Perm.  Dayina. n' 538. Centro CEP 054,001/00.  nit.  Cidade 
O ed.tal e  sells act  nos encontrarn se disponiveis na pagIne  web  do Portal de Crwnpras de  
Code  - endereça worportaldecomprascodoccryer Efigarecimentos adicienais no endereço 
eletiOrm curneramaadma@gmail  con  Codd • MA. 04 de Fireigeac do: 2026 Fornanda 
Raquel Alves do Sousa  -Agents  de Contratocao. 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CODS-MA  

AVISO  DE  LICITAÇÃO.  P5E060  ELETRÔNICO  N. 00512026.SRP. A  Prefeitura  Municipal 
de Codes  Estada  do  Maranhão,  torns pig., pare COteeacidnento dos interessades  que  fare 
fee:tar sob a eg da  Lei o'  14.1317021 e sues alleacees  posteriores.  liOtacao  na  
inodaidade Pregeo Eletrônice, Steen. de  Registro  de Procc. dolled Mere,  poet global pea 
future e everitual contrataçao de  empresa  espeoalaada  para  a preescao do .ncoes de 
Assessor. de Continicecdo e  Imprensa.  Relace.s Pabiicat e Marketer) vi.rido 3100001 0s 
cecesseadee  da  Secret:aria M000,6.1  da  Casa Cot Seguranea POO. o Cseseevolvenento 
Ecol Vann., do Munietp. de Cede'. MA no  da  26 de levereiro de 2626 fis 09,00 nurse therado 
de Nellie), :leaves do use de  recursos  cla  tecnologia Ou  nlOrrint,90 site went portakleeont 
prascodoemi Or agaves du eid de recursot dl leordiog.  da  inforiemald tie we/eq.:led. 
...mascot. can Ur  senda  presdida polo Aiello de Coetratmgho  desta Municipal,  
na  .111  da  Comisslio Peeminente 4, 1044510 stioda III P.pir /elate a Ray,. rd 538 
Cerarti, CEP 55400 WO, nesia  Colide  O era. e wis wawa ...am. dtpoMet la  
pagina  wet, do Penal rue Comte. de Ciale enderems mew portaldedomprascreto corn In 
Esclarecittientro adidargis no em101150 alt IoO1i,lddllanolrsoinodlllno50'lla,  o,an Cell MA 
06 de I,M,10,10 01: 2026  Fernanda  Raquel Alves de Souse - Auer. 11.1 ContrataLgo  

PREFEITURA MUNICIPAL DE coo6 MA 

AVISO DE LiciTAÇÃo. PRECAO ELETRÔNICO 006/2026. A Prefalture Municipal As 
Coda. Estado do  Maranhao,  torna públice pare conhemento dos interessadds 1110  (3.1  
dinette, son  a  Nets  da  Lai  0 14 1310021 e sutri a:Wrap:lee posterior.. liestamio 
modasoade Pregeo  Eleven..  REGIS 'FRO DE PREÇO PARA FUTUNA E EVERruAL 
CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA PARA REPOSICAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA 
FROTA 0E. 0E1011t.OU  GAMS  P50.0341211 0100161, VISANDOATENDER AZ NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ElqUCACAC), CIENCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, 110 

dia 264, fevereiro  du  2020 es 14 50  bores  (liorerio de Braslfia). através do uso de recurs,ds de 
tecnologia do infermarelo  slot wive  emtikleccrneresomin  ram  te smido preudela iglo  
Program° des.  Prated :el reuricipai lia  sail  da Cominsto Perreanente  Pe  Lintoçan  save.  
na Praça Fe.a  gag..  n` 538. Centro, CEP. 65400.000. neste  Cgs.  0 egitat e seus 
aneros enizontrainve disponiveis na pagina  web On  Portal de Compras do  Code  - endereço  
ewe,  poda.depornprdiecilo curnde Esciereinierit. adulunilin no erldenNe Mee:into 
con,prescodorneggrnallem 0.005 . MA. 0440 Feversro de 2026 Fernanda Raquel Alves 
de Sou. - Agente de Contrataçeo 

vpIDE 6, • 
.v2. G reA 
,.• 1.  , 4 c , 

o Sao  Luis, sexta-feira, 6 de fevereiro de 6:; 
Ft.. 
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FiADE°11,VA 
• 222.7/.1.222:61211  

Edge de Convocacao 

0 presidents do Conseil. de Administractio do  Fundo  de Deseneotrimento  da  Peter. do 
Estate. do Maranhao - FUNDEPEC- MA. :loam) 0550001. convoo esoriedos pam 
reurpern.se ern  ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  pta  dia  05 be niece de 2026 tquinte.le.). is 
16601, se primera oonvociimio. corn a oreserta VII neon° d. S.101 e on wegunda comxacao. 
corn quaieurr nuniero de sorkis ern eonfoendade ran air:se/Pfc.:6e eatOntes no smga 'Orno  
peewee:en, L. do mgo le do Estee: erreialdn PUNDITPEC 520 000 eds.:24 do Rogers°. Intel. 
do 11  UNDEPEC.M.A. a se realizeda oreserioarneire  nas* da  FUNDEPEC-MÃ Sou onlins.  para 
deliberarem  sees a serpents  pauta  

1 Aprepaufie oafs uprovacee des (1111115 e nalen,o 90Cral do  aro  40 2026. 
2 Flee. dal entdages tturiref)Ons merlin', do (Apiselho Aarnimereceo pare 0 pipindodc 1.00 
de 2618 S nap, de 20 

Aprovacee duo rep:ere/antes Pesos e sep.ente des enteareo e instrtiefies 150o64:104  ao  
PUNDEPEC MA  para  n mandate de moa da 2026 a mate de 2030 
4 Posse ue nevus reem.niantes ue entdade assoc.. do Camel,. Argentite-So do 
FUNDEPEC MA, 
S Apr:N.10o  da  Prograntauso do PUNDEPEC.MA  para ri  mercies do 2520,0 
6 Outros Assuntos  

See Lela rEAÁL 0541- feervero de 2028 

Jose de Jesus Reis Atalde 
Prowdente  

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SECMA 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO - CSUSECHA  
AVM()  DE RESULTADO DEFINITIVO 

EOITAL DE CHAMAMENTO  PURLED  N' 01010025 
(0 ESTAM) DO MARANHAO, :permed,:  da SE.CRETARiA DE ESTADO DA CiJERRA, 
A SEarkTARLA  OE  ESTADO  OA  CULTURA 00 MARANHAO 10060 PUBLICC: 0 RESULTADO 
DEFINI Tivo Po 0011,14. DE CRALIAMENTO  PUBLIC()  PARA SELEÇÃO E PA101UAL2 AO DE 
TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE 0 ESTADO DO MARANHAO. POR MOO DA SECRETARJA 
DE ESTADO DA CULTURA DO MARANHAO -500540 E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE Cl. 
VILA  PAFMOPERACIONALIZAR CS RE CURSOS RECEBIDOS PELO ESTADO DO MARANHÃO). 
001115000 DA POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC .. PNAB (LEI N. 14,3e9 DE VOE .101.110 DE 
20221, PERCENTUAL A OUE SE REFERE 0  ART.  1300 DECRETO 11.740 DE 1806 OUTUBRO  
OF  2023. segue :Moto 
Associaçao Co/flunk:Ida  Florence Inseam  no CNPJ 23.031.15710001.20. situado na Avenida 
01,  Residential  Ploneiros.  Lela  lia. 213, Consoa, CEP, 56066-550,  notate  ato reprewriredo pela 
Sra. Oweste  Samos  SiNe Virera. Cargo de  President*. inset.  no CPE:  

Sao  Luis. 05  tie Peeve  de 2026. 
HYA00 LEANDRO COMES CUNHA 

Proudgfee  ea Comm.°  3501012/ 00 leltapio 

IP4t ESTADO Sc MARANHAO 
po:Op o  nREFEITDRA muNiCie, DE BARRA Do  Pop.  

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇA0 
ADESA0 N*01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  66/2026 - Barra do CordaIMA, 

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA, por meio da Secretana Municipal de 

Saude torna  public° qua,  nos termos do  art  74, inciso I da LEI Federal 
n° 14.133/2021, o Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, Secreario 
Municipal de  Setae,  RATIFICOU a Adeseo 010028.  corn  fulcro na  justificative  
tecnica O pareceres constantes nos autos do Processo  Administrative  rl.  
86/2026 -- PMBBDC/MA Objeto; Adesão á Ata de Registro de Preços para 

contratação de empresa especialaada no fornecimento de oxiganio 
medicinal para atender a dernanda das undades  die  saúde hospitalares do 

monos/pio de Barra do Corda-MA. Contratada i INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, 
inscrito no CNPJ n' 33.626.638/0001-91. Valor R$ 748.907,37 (setecentos 

e quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete centavos).  
Fundament°  Legal.  Art  74. inciso I da Lei Federal rt.' 14.133/2021. DATA 

Barra do  Cade  (MAI 04 de fevereiro de 2026  ASS;  OMAR TEODORO 
CURADO FLEURY. CARO.  Secreted°  Municipal de Saare/t3arra do  
Cade  - MA. 

BA I [STAPP 00 reAriaartAo 
AC at FRO Lila,. MUNICIPAL DL  BARBA  DO  GORDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  fir  01/2026 
Pregão Eletrônico 76/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  2.636/2024 - Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Teu Aditivo do Contrato n° 

- Pregao Eletrônico 76/2024. CONTRATADO: R DE S BARROS 

IDADE E REFRIGERACÃO.  insult°  no CNPJ n 

.677/0001-11 Contratante Secretaria Municipal de Educação. CNPJ 

N" 06700798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ 

N" 18 172 388/0001-73.  ',Epode  o presente termo aditive a alteraçAo da 

Causula primeira do contrato n°. 07/2025,  conform()  previsto da cláusula 

decima quarta, alterando o valor do contrato micial do Valor RS 269.000,00 

(duzentos e sessenta e nove mil  rears)  para acréscimo de correspondente a 

aproximadamente 251/. (vinte e cinco por cento) do contrato global no valor 

de R$ 06 343,18 (sessenta e seis mil, trezentos e quarenta e  irk  reais e 

dezoito centavos) Barra do Corda (MA), 04 de fevereiro de 2026.  ASS;  

JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO; Secretário Municipal de 

EducaÇao/Barra do Corda - MA.  

SA WA WAD°  DO MARANHAO 
ol.CR PRUE.. murrearm, DE BARRA po cORDA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°02/2026 
Pregão Eletrônico 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2.653/2024 - Barra do Corda/MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 

05/2025 - Pregao Eletránico 75/2024. CONTRATADO: KARLA KAROLINE 

FONTES MENESES. insceto no CNPJ n" 37.937.325/0001-05 

CONTRATANTE' Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 1,1" 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N" 

18.172.388/0001-73 Importa o presente termo aditivo a alteração da Clatisula 

primeira do =Veto 00/2025. aiterando o valor do contrato ode! do Valor 

R$ 83.657,50 (oitenta e  has roil,  seiscentos e cinquenta e sete reais e 

cinquenta centavos) pare acrimarrio de conespondente a aproximadamente 

255,1,  (vinte e  Once  por centoj dv contrato global. no valor de R$ 20.865,11 

(mote mi), oitocentos e sessenta e cinco mil e  ooze  centavos) Barra do Corda 

(MA). 04 de fevereiro de 2026.  ASS:  JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 

FILHO. CARO: Secretario Municipal de Educaciao/Barra do Corda MA. 

GOVERNO  DO  ESTUDO  DO MARANHAO 
CIECRETARIA DE  ESTADO  OE  ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA  

- SUBSECRETARJA  COMISSÃO PERMANENTE  SE  APURAÇÃO  
DE  RESPONSABILIDADE  EM LICITAÇOES E  CONTRATOS  

DE  CONTROLE INTERNO-SEBO'  
I  PROCESSO ELETRÔNICO  5E1 2024.560101,1170  

CONTRATO  T4'2025 - SEAPAIA  (PREGÃO  ELETRONE0 n.90012(1025-SEAP)  
EMPRESA CONTRATADA:  BOS Osinticeom  IDA  rN.PO IV 33.011 :12h' lourO ORIETO 
Aquis.ao de Ereepameerus Hommaidres rami reeve. dot Conattios Pedwars re B96009,2019 
(3 MIS) e 6222407015 (40001. 

DECISÃOADMINISTRATIVA ertIngio unilateral do  contrato  
1. DOS  FATOS  E  FUNDAMENTAÇÃO  

2. DAMoCLçAOnnn,Ica,a n npnsprodVnsd  das  Cceles  da  Camas se inedn'vocas ern doontar gee 
moments 90 506110 eaves rowaNic arngevel Rondo rein /ranee (mtg.:ram dkjima non hpnteses 
de inentlo irelateral 
No meant,  caso  4 maNtes.ceSo do Corned Untapl o 3 Nortnapeo on 110:902S-SA0ME/SEAP 
Rvideripanin amnpnerapan  da  irietecuoto de tenon do instrument: roitaluel tiered. 00 iski. a 
pre egad exiinouir or:Awe:sane. o 0e00aiouentigu.00 00 'a on paler discraecerie  da  Ad. 
miniscarid re vatando on arberanedene, rnos ere ce errant:ago:re tberriatte nue Seder 
Panto  possui  j-sra rnalCar avniietann ine:s pee,. e Perm pnondsdel. Ion noneen a erode de  
ferro,  mat eficap  ao  :Neese Telco Pdan meticacdos expostes no document° de id 011937,144 
e  com  text, no  artigo  132. wee L or arago 1 re memo 1, Oa Lai n' 14 iO3.2021. DE1ERMINO A  
EXTINÇÃO  UNILATERAL DO  CONTRATO  ADMINISTRATWO tie 070,202-SEMI 05050 .00 corn 
a ampre. SOS DISTRMUCORA. sea. nu  COP/ Mu o 33.6136700001.62. eni (441a: do 
inadmolernento coetretual carorteriAado priori/in atennimento On nrime ettanetrido rare a  entrega  
00 obeto cereetedo. n qua comemmeted Ore.rnente a connect:010 do stares. peep. Porte.  - 
ranee sosurtaçãe do Cvynse Uestoi. 000100 ainde palo cearnarnent0  da  seeurda cole.da cen,  
restedd roar,. 90. §71  da  Le. 14.1132001. 
3. DA RESPONSABLIZAÇÃO OA  CONTRATADA  Col, funds:inn. tie 21050 150 du Lei 
14.1062021.1e  instaurado  Preccdimentn de am:ratite de resoonsahrlidade , 2026.56010163276  
.BEI.  EM  APARTADO,  earn  Mn  de aperaratoOr rerpnnsabaidadn ma lAverreade pea innoimolonent6 
On'l'oll5eole000lr0000, ccgr,  astes A eventual aploacao de mirtote tioriiriersors Porio/ooria  
lar  deride met 1,  de Ado preasase legal, cm o0lservant-1a  AIO  pofildackn de contradiedo 
amp.  defesa.  
4. DA PLJBLICAÇÃO E DOS  EFEITOS  Oue a einpresa  seja nomeava  da  meseele dedsad Rea  
exercer  Ond dmiin  adotas,  meal no 50020 40 I bas.  dias  UteP canto,ol On reretanento desia 
tenfernin rem n incise I Mae. ge n 4° do an. 166 01.011  14 2,V202 I . Case o reci:ren nao 
sus  ara-Ado al  Irene:gee urea,  o es01e610510 eon quaiquer 1.1415100e quo a Assess°. Juridic. 
formallge I, Tenne de Eatticale Unllaterat do Contraln 50001 decra laçoo aerate devIdeniente  ou.  
newt. no °lend Oficiel de Urrau. D4Sto °Teal du Estadu do Maranhao e disc:stelae° ne tee de 
SLAP, bee: erend o Pone 19109 nil Is Cent:maples Pgbicas (PNCP.1. Publique.se. Regatreee. 
Inertie•se. 

5001.1,51100 1r, de jarnerD de .6325 ¡Me da Empatura sr:eon:rm. 
FREDSON PINHEIRO NAGEL 

Subsecreeno de Estado de Adminisdacio Panitenciana 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 001004 • MA 

AVISO BE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  SOP  N°000,2006 A Prefeitura Municipal 
de Presidenta Outra(MA, toe02 ptiblioa que reelizara Licitagao na modaldade pregtio 
eeteinico n" 004,2026 Onjeto Rove:ire do preVer pare CeentUal Mora colerrite00 
ernoresa especial:cede na west:aged de serviços luneiámoas compreendendo o lornearilento 
de  ernes  fueorerias  adult°  e  slant,  vestimentas hinohros. sereigos An translado senceos 
preparag. de Cadrivere6 garizao simples) desti.des a atender necesteades  Ira 

Secretaria Munggat deAssistancia Social do Mt/mopes. Presidente Dora - MA Realização 
25/020026 as 14g0  try. <Main  iegat ,C 14 13312021 Isolou tordeOet, Otgeraições 
0 Edital estera dispeniyel na Integra, no endereço  eleven.: rave  comprespresideig  
edge cirri  011 0 no  See  In Muni:Mir: lepl/presclordeetitra 100.300  III  Pretectente 1)1110, 0)10. 
fevereiro da 21126. Maria  &vendee  Coelho da Gesta  Americo  de Gil/Vira Secretera Municipal  
Ito  Am:Mont. Sodal Prosidenta  Mere  - MA  Eon  03 de  Morioka  de 20'2r3 Maria 
SiNangira Coelho da  Cottle Americo  do Oliveira Secretana Municipal  Oa  Assislencia 
Socgc 

PREEEEEURA Mt NICIPAL 00 P.02111.150  NEVES -MA 
555iNit lIE. I ilirrAcAo. 5 ONCORRENCIA  ELETRÔNICA  11002024  PROCESSO  AISMINIS-
00411,1 IlOSSMINse I. A PREVEMIll lk MUNICIPAL DE PAULIN° NEVES/MA, per Intsec• 
dui at tarigo CorengesSi ism eutilke 040 rceirari Roue. es Neagh.. Cusueorais Etrolmicu. 
ter. at 1.14.13,62101 4,111100 5te, Pm, 0141.1. onmovana, a O IINT005TÂtÃro DE.  €5265000 116, 
ENGENIIARIA  OPTO  IALIZATIAPARA CONSTRIkA0 DE UNTDADESIIMMTACIONAIS NO 61041. 
(IMO DE liAle 150 NE0I:S.146 :um veer rirmisle Are  Ri  5.71111.410111 (Deli Mahar. artmerolm 
Olio Mll QoSleiseotuss Olto Reels e friars e Doh I.o.l.000Is,se inirforrnidAde tale Ai 000ed11.0. 

can...  na P/cloo Ia,i,s (Anew I, Acr nalmidA (A: 16:01:202e, AA teeNtbs, Au 1- 

010 Pon, de t otErsi,kltnerreTwlicitaraomuthasse,n.gy Ibru,Ool r vim a eltmeou 
110 ,I1C. CMS Una' ctraelear,rui ....eiessiesArea  

paaoppaya‘pdagnap,paipai.a.app II, 00, 1111/00 k1.1eo, Ho, 
r,,,,,ran,a, hem:etc ed.irr:nr ,gt .011,19,10, _core, du tr-n9d ligjj.i.d.a..al..11). roc.. 
Ur,la&Eroeo,01010 l,llmo NtyrIla owns. Agent,: as Connsmaa.  

ff; ICATU 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA ELETRÔNIC A N" 003/2026.A Prefeitura 
Municipal de Icatu, MA, atraves da Civilisedo de contratação 111110  past.  pare 
or:niter:00.ln dres metes:Ades gig  lard  realizai, sob a egido da Lei 14.13321  e suas 
afteracCes posterior., Ligtação modalidade Cor.rrancia Eletrônna na sue forma 
Eletrõtlico. do  ape Mellor prep o Regime de enipieitade por :rem,  global. 
objetivando Central/0o de  Deuces  ¡tadua especalt2ada para a censtruçao de 
habitatAset top:flares do Minha Casa, Minha Vida MCMV ENNIS  Sub  50, TERMO DE 
COMPROMISSO 11" 087469/2025/1,tCIDADES/CAIX/s no inunicipio de Icatti/MA, 
conformia condicees. quanlidades e ex:Ono:is estebelecidas no instnonento 
convocateno. ABERTURA 25 de 410610,0402020 As 001100 atm65 oa platalanna 
https:gwyna Witaicatu  corner/  Para mais informegges, selicitar no e.trail oplicateliota-
cao@grnall.com  leetigMA, 0406 hiveteito de 2026  Nikon Menges  da Silva . Agente 
de Contrataçaig. 

GOVERNO  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  
COMPARE., DE SANEAMEN TO AMINENTAL DO MARANHAO - CASSIA  

CONVOCAÇÃO  

0 Coraelliu do Adeline:rag, ID Compare:a de Swoons...el, ds  lamba,..  CAELAA CCfra003  

os  Soho es 1/ on5e510100 reel loeldnarem  da  Renner) eranfona. e str 1001100o0  dia  09 defever01.  
toda  0020, 1915,00 hone., node vela tin Creppire, rarnda a Poe Sear  Jardim,  r, 107, Gentre no 
idditle Le fer.Lu(6, cstadt. de Altar:I& a Pc ce deitesere subre unapt, jet 

1. Dellbear 90bre Mar:rice. ten, CPF/CRPJ. 
Apresentac., referent* ad Proeesso 06050736620161.10.0001, en, earn!. no Tribunal 

de Juatica do Estacm do Marseheo, rNama decisio judicial pretend+ pea  Vara  de literesses 
Difuses, 
3. Anrssentapho do impact°  da  Tarifa Sndal  na  Companies de Sonsa.mmto Amblental 
MaranhOo -CAEMA comp-Ono.  ao disposto na  Lei n.14.8911. doll 010  000,1 de 202a, 
4 0 poe nualto oconer, 

50011 10,0 UOIIO IO,00014, 2524. 

Memos NAN, ANes Poaas Ronan° San. Mow, 
Pigeon.  da  CAEMA Prosidenin do Ceurig n  

JUSTIÇA  FEDERAL  
SEÇÃO JUDICIARIA  DO  MARANHÃO  

00160 00 LICITAÇ AO  
PREGÃO  ELETRONICO 600012026 

,IFMA toroo pLigica gee realiparii no  da  02./03/202E As 15:305 1000,1,, fje Braset InrAves do 
toe SOMOPARHASSOlfernarnentata sorb/. 010 04001 nrde  PREGÃO.  InIpo 
El ETRÓNIC'0 ow* alliçio do *memos *specialised& parSe wool.ae de 
sorely. semen& de natures& continue e de execuele Inereta sob regime de amp..do  
por  prove, global, de  limpeza,  higlenOacho, conser.,ho e  compreendendo, alem  do map de  
obra.  o I ornecimento comploto de uniform. o ernprego do  todos os  malarial& e 
equiparnent. necessaries execoqiio dos *wolves dos depended.  da  Juetlei Federal A 
5044e515 J.ICilirt• de Castes, conforms eepeollioecões e guantltatIvos conatantes no  
Termo  do Referancia 1301110 poriere rer :inquirers no0 n.rnal so0.1111CRITIld..41 rand.  
na  Setae de Piegões, ne 1.  derip,  do Macro II rld Veicao fat.. na Av.  
Swede,  Vienne Fro., 30e Are.. neels capes. no hone.  das  091100 01 16620- hoard Scel.  
ou  0011086 00 IntemeL no see www,cineoramovernarnantalcseich, 1001.1/e 05 do lever°. 
dn 2020. (06) See «5704. 

Marla do Rosario Evert. ANerso 
Precis.  da  Attica Federal 

o  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  4/2026 

O MunIcIpio de Arari - MA, através de suas secretarias ordenadoras, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizara Licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica n9 04/2026, Processo Administrativo ng. 10/2026, do tipo menor  
prep  por ITEM, que tem como objeto o Registro de preços para a contratação de empresa 
especializada para a realização de reformas de 12 unidades básica de saúde - UBS tipo I 
com data de abertura dia 26/02/2026, as 14 horas. A Licitação  sera  regida pela Lei Federal 
na 14.133, de Is de abril de 2021; Decreto n9  10.024, de 20 de setembro de 2019; e Lei 
Complementar ne 123/2006 alterada pela Lei Complementar ng 147/2014 .0 Edital poderá 
ser consultado pelo sitio da Prefeitura de Arari/MA: licitaararima.com.br  

Arari/MA, 4 de fevereiro de 2026. 
ALDAIR SOUSA FERNANDES 

agente de contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  01/2026 

O Municlpio de Arari - MA, através de suas secretarias ordenadoras, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica na 01/2026, Processo Administrativo ng. 07/2026 do tipo menor 
preço por ITEM, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
construção de unidades habitacionais destinadas a atender a população do municfpio de 
Arari - MA, com data de abertura dia 12/02/2026, as 09:00 horas. A Licitação  sera  regida 
pela Lei Federal n9 14.133, de 12 de abril de 2021; Decreto ng 10.024, de 20 de setembro 
de 2019; e Lei Complementar n.5  123/2006 alterada pela Lei Complementar na 147/2014. 
O edital poderá ser consultado pelo sitio da Prefeitura de Arari/MA: licitaararima.com.br  

Arari/MA, 4 de fevereiro de 2026. 
ALDAIR SOUSA FERNANDES 

agente de contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 3/2026, 

municipio de arari - ma, através de suas secretarias ordenadoras, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade concorrência 
eletrônica ne 03/2026, processo administrativo na. 09/2026, do tipo menor preço por item, 
que tem como objeto o registro de  preps  para a contratação de empresa especializada 
para construção da unidade básica de saúde ubs tipo i no municiplo de arari/ma, na 
forma estabelecida com data de abertura dia 26/02/2026, As 09 horas. a licitação  sera  
regida pela lei federal ng 14.133, de 12 de abril de 2021; decreto na 10.024, de 20 de 
setembro de 2019; e lei complementar n.5 123/2006 alterada pela lei complementar ng 
147/2014. o edital poderá ser consultado pelo sitio da prefeitura de 
arari/ma:licitaararima.com.br. 

Arari/MA, 4 de fevereiro de 2026. 
ALDAIR SOUSA FERNANDES 

agente de contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
2201100001/2025. PROC ADMINISTRATIVO 22011000/2025. CONTRATADA: PH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, inscrita no  CNN:  52.752.494/0001-
64. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato ng 2201100001/2025 em 12 (doze) meses, 
conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 14.133/21 e CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA. 
Data da assinatura do termo aditivo: 20/01/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
2201100002/2025. PROC ADMINISTRATIVO 22011000/2025. CONTRATADA: PH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ: 52.752.494/0001.-
64. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato ng 2201100002/2025 em 12 (doze) meses, 
conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 14.133/21 e CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA. 
Data da assinatura do termo aditivo: 20/01/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
2201100003/2025. PROC ADMINISTRATIVO 22011000/2025. CONTRATADA: PH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBUCA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ: 52.752.494/0001-
64. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato na 2201100003/2025 em 12 (doze) meses, 
conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 14.133/21 e CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA. 
Data da assinatura do termo aditivo: 20/01/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
2301090001/2025. PROC ADMINISTRATIVO 23010900/2025. CONTRATADA: PH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ: 52.752.494/0001-
64. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato ng 2301090001/2025 em 12 (doze) meses, 
conforme estabelecido no artigo 106 da Lel 14.133/21 e CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA. 
Data da assinatura do termo aditivo: 20/01/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n' 
2301090002/2025. PROC ADMINISTRATIVO 203010900/2025. CONTRATADA: PH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LIDA, inscrita no CNPJ: 52.752.494/0001-
64. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato ng 2301090002/2025 em 12 (doze) meses, 
conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 14.133/21 e CLAUSULA NONA- DA VIGÊNCIA. 
Data da assinatura do termo aditivo: 20/01/2026. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditamento ao Contrato n° 
2301090003/2025. PROC ADMINISTRATIVO 23010900/2025. CONTRATADA: PH 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA MUNICIPAL LTDA, inscrita no CNPJ: 52.752.494/0001-
64. OBJETO: Aditivar o prazo do Contrato ng 2301090003/2025 em 12 (doze) meses, 
conforme estabelecido no artigo 106 da Lei 14.133/21 e CLAUSULA NONA- DA VIGÊNCIA. 
Data da assinatura do termo aditivo: 20/01/2026. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Ng  1/2026. 

A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, torna público, para conhecimento dos interessados que 
Tara realizar no dia 26 de fevereiro de 2026, As 09h00min, licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica, sob o critério de Menor Preço Global e Modo de Dispute Aberto, 
com Inversão de Fases, sob a égide da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para Construção de Habitações Populares - Programa Minha Casa Minha Vida, 
para atender as demandas do Municipio de Bacabeira/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, através do uso de recursos 
da tecnologia da informação, no  site:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , 
sendo conduzido pelo Agente de Contratação. O Edital e seus anexos encontram-se 
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disponíveis na página  web  do Portal da Transparência https://bacabeira.ma.gov.bd, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e no Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala de Comissão Permanente de Licitação, situado 
na mbro, S/N - Cidade Nova - Bacabeira/MA. CEP 65.143-000, de 25  a 6* 

rAm,  !-• C- ,lso o das 08h00min As 12h00m1n ou pelo e-mail  
bOldeira.cpi.ma com. 

Bacabeira/MA, 4 de fevereiro de 2026 
SULAMITA NUNES CARVALHO 

Secretaria Adjunta da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

CPI. EXTRATO DE:CONTRATO 

RESENHA DO CONTRATO W 27/2026 - SEMUS. Referente ao Pregão Eletrônico ng 16/2025. 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE e a empresa MALU DISTRIBUIDORA & 
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 42.649.742/0001-92.  OWE  : 
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes móveis, conforrfre 
especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento. VIGÊNCIA: O prazo e 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de te 
instrumento. PREÇO: O custo estimado total da contratação é de R$ 50.890,25 (cinque ta 
mil oitocentos e noventa reais e vinte e cinco centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.302.0175.2-046 4.4.90.52.00.00 10.302.0175.2-056 4.4.90.52.00.00 10.301.0172.242 
4.4.90.52.00.00 10.301.0161.2-044 4.4.90.52.00.00 10.301.0159.2-043 4.4.90.52.00,)0 
10.301.0162.1-125 4.4.90.52.00.00 10.302.0174.2-054 4.4.90.52.00.00 10.305.0176.2-057 
4.4.90.52.00.00 10.303.0160.2-040 4.4.90.52.00.00. DO FORO: Comarca de Balsas/MA. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de Janeiro de 2026. ASSINATURAS: Felipe Queiroz Fonseca Néto 
(CONTRATANTE) e Maria Luzia Lima Alves (CONTRATADA). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  5/2026. 

A Prefeitura Municipal de Balsas-MA, torna público para o conhecimento jos 
interessados, que Tara realizar, sob a égide da Lei n.g 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, da Lei Complementar n.0 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos, visando 
atender as necessidades do Programa TEAtivo no municipio de Balsas-MA. A sessão  sera  
realizada através do Portal  Boise  Nacional de Compras - BNC, pelo endereço eletrônico 
www.bnc.org.br, com data de abertura agendada para 24 de fevereiro de 2026 ás 
08h:30min. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do 
Municipio pelo endereço www.balsas.ma.gov.br  , ou ainda peio endereço Portal B  Ise  
Nacional de Compras - BNC, www,bneorg.br  e ainda no Portal  National  de Contratatões 
Públicas (PNCP). 

Balsas/MA, 5 de fevereiro de 2026  
CAROLINE  A. RIBEIRO 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos - SLC, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Isr 23/ 2026 

ADESÃO N01/2026 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  86/2026 - Barra do Corda MA. 
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de empresa especiaIizaa no 
fornecimento de oxigênio medicinal para atender a demanda das unidades de s  tide  
hospitalares do municlpio de Barra do Corda-MA. ADESÃO N01/2026. Contratado: 
INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA, inscrito no CNPJ n 33.626.638/0001-91. Contratante:  in  rito 
no  CNN  sob o  Ng  06.769.798/0001-17, através da Secretaria Municipal de Saúde, NPJ: 
03.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valo É: R$ 
748.907,37 (setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete 
centavos). Unidade Orçamentária - 1401- Secretaria Municipal de Saúde. Função - 10 - 
Saúde.  Sub-função - 301- Atenção Básica. Programa - 1010 - Expansão e melhoria 
infraestrutura da Saúde. Projeto Atividade • 2.025 - Gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde. Classificação Econômica - 3.3.90.30 -material de consumo. Fonte de Rectirso - 
1500100200 - Receita de impostos e  trans.-saúde. Unidade Orçamentaria - 1901- Rondo 
Municipal de Saúde. Função - 10 -Saúde.  Sub-função - 301- Atenção básica. Prográma - 
1017 Promoção da gestão trab. Educ. em  Sainte  c/ foco na saúde. Projeto Atividede 
2.078 - Manu. E func. Do Fundo Municipal de Saúde -  FMS.  Classificação Econiõnáica - 
3.3.90.30 -material de consumo. Fonte de Recurso - 1500100200 - Receita de impostos e  
trans.-saúde. Fonte de Recurso - 1600000000 - Transf. SUS-Bloco de manutenção. Vigência: 
0 prazo de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) MESES, contados a partir da data da 
sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda 
(MA), 04 de fevereiro de 2026.  ASS:  OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário 
Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE ADESÃO W 1/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  86/2026 - Barra do Corda/MA. O MUNICIPIO DE BARRA DO 
CORDA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público que, nos termos do  art.  
74, inciso I da Lei Federal ng 14.133/2021, o Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, 
Secretário Municipal de Saúde, RATIFICOU a Adesão 01/2026, com fulcro na justificativa 
técnica e pareceres constantes nos autos do Processo Administrativo na 86/2026  - 
PMBBDC/MA. Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços para contratação de ei presa 
especializada no fornecimento de oxigênio medicinal para atender a deman a das 
unidades de saúde hospitalares do municfpio de Barra do Corda-MA. Contatada: 
INDUSTRIA  GAS NEW  LIDA, inscrito no CNPJ n° 33.626.638/0001-91. Valor: R$ 748.p07,37 
(setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e sete reais e trinta e sete ce avos). 
Fundamento Legal:  Art.  74, inciso I da Lei Federal na 14.133/2021. DATA: Barra do Corda 
(MA) 04 de fevereiro de 2026. OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARO: Secretário 
Municipal de Saúde/Burra do Corda - MA. 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  Ng  3/2026 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Agente de 
contratação e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará 
realizando Licitação na MODALIDADE: DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei na 14.133/2021. OBJETO: 
Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Cadeiras de Rodas, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda-MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Data de recebimento de propostas: 10/02/2026 as 08h0Omin á 13/02/2026 as 08h0Omin, 
abertura da sessão dia 13/02/2026, das 08h01min as 14h01min, horário de Brasilia/DF. 
Local: Portal de Compras Licitanet - www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir 
o Edital e seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação  CPL,  na sede da 
Prefeitura, localizada na Rua  Isaac  Martins, na 371, Centro - Barra do Corda - MA, CEP: 
65950-000, no horário de 08h00min as 12h00min, no Portal do Município: 
www.barradocorda.ma.gov.br, no Portal de Compras licitanet, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). Para mais esclarecimentos sobre a licitação,  en tar  em 
contato pelo seguinte  e-mail:  cplbdc25@gmail.com.  

Barra do Corda - MA, 29 de Janeiro de 202 
AURICLIA DE SOUSA DA SILVA 

Agente de Contratação do Município.  
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